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Planalto - PR, 13 de Fevereiro de 2023.

□convite □ pregão Gtp
UCOAÇAON.':
SOLICrrAÇAO:
Pfí0CES90(9):D^

De: Gilmar da Silva - Secretário Municipal de Esportes
Para: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipai de Planalto

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização
objetivando a aquisição de materiais esportivos para treinamentos e jogos, destinado á
Secretaria de Esportes do Município de Planalto - PR, conforme segue abaixo:

/M3
/loSS

^  LOTEOOl^
ITEM UN OBJETO QTD VALOR

UNIT.
VALOR TOTAL

01 UN APTONIA - Desenvolvido para MASSAGEAR e
DESCONTRAIR os MÚSCULOS depois da prática
esportiva. Para descontrair e relaxar ao se
massagear! Acessório de massagem que permite
descontrair os músculos.
Marca/modelo de referência: Aptonia - aparelho de
massagem.

06 R$ 55,50 R$ 333,00

TOTAL: R$ 333,00

í  LOTE OOa

IITEM UN ;  ' OBJETO QTD VALOR
UNIT.;

VALOR TOTAL

02 UN Bola Tonlflcadora 1 k - Tamanho: 12 cm de
diâmetro; - Material de Revestimento: PVC; - Material
de Preenchimento: Areia;
Marca/modelo de referência: Volio.

06 R$ 78,15 R$ 468,89

03 UN Bola Tonlflcadora 2 kg - Tamanho: 13 cm de
diâmetro; - Material de Revestimento: PVC; - Material
de Preenchimento: Areia;
Marca/modelo de referência: VolIo.

06 R$ 104,33 R$ 625,95

04 UN Bola Tonlflcadora 3 kg - Tamanho: 14 cm de
diâmetro; - Material de Revestimento: PVC; - Material
de Preenchimento: Areia;
Marca/modelo de referência: VolIo.

06 R$115,06 R$ 690,36

TOTAL: R$ 1.785,20
LOTE 003

ITEM UN OBJETO QTD VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL

05 UN Faixa Elástica - Em borracha látex, 0.35mm -
Intensidade Leve - Largura 50 cm - Altura 5 cm -
Peso: 55 gr - comprimento 120 cm
Marca/modelo de referência; Oxer ou VolIo.

30 R$ 30,82 R$ 924,60

06 PAR Pagadores para Faixa Elástica - Tubo interno:
policloreto de vinila - Manopla: EVA - Cinta: 82%
poiipropileno e 18% poliéster- Comprimento das
cintas: 19cm - Comprimento da manopla: 12cm
Marca/modelo de referência: Liveup.

06 R$ 72,03 R$ 432,15

TOTAL: R$ 1.356,75

ITEM UN OBJETO QTD VALOR ..
UNIT.

VALOR TOTAL

07 UN Mini Band Forte - Material: Borracha Termoplástica
(TPE) - Dimensões; Largura: 5 cm / Cumprimento:

06 R$ 48,11 R$ 288,66
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08

09

UN

UN

30cm - Peso: 27g
Marca/modelo de referência: Volio ou Oxer,

Mini Band Leve - Material: Borracha Termoplástica
(TPE) - Dimensões: Largura: 5 cm / Cumprimento:
30cm - Peso: 20g
Marca/modelo de referência: VolIo ou Oxer.

Mini Band Média - Material: Borracha Termoplástica
(TPE) - Dimensões: Largura: 5 cm / Cumprimento:
30cm - Peso: 21g
Marca/modelo de referência: VolIo ou Oxer.

12

12

R$ 38,74

R$ 42,25

R$ 464,91

R$ 507,03

TOTAL: R$ 1.260.60
LOTE 005

ITEM

10

11

UN

UN

UN

OBJETO 'QTD VALOR

UNIT.

VALOR TOTAL

Rolo Liberação Miofacial - Material: PVC e EVA;
Com Ranhuras - Dimensões: 33x14 cm

Marca/modelo de referência: Acte ou Odinfit.

Rolo Liberação Miofacial - Comprimento: 45cm -
Diâmetro: 15cm - Material: EVA - liso - Peso 250g.
Marca/modelo de referência: Acte ou Odinfit.

06

06

R$ 152,46

R$183,98

R$914,75

R$1.103,88

LOTEOOS^
rrtiT

TOTAL: R$ 2.018,63

IITEM

12

13

14

UN

UN

UN

UN

OBJETO

Super Band Elástico Extensor intensidade Forte: -
Dimensões: 208 cm comprimento x 3,3 cm largura x
0,5 cm espessura - Resistência: de 23 kg a 34 kg -
Material: Borracha natural látex de alta resistência

Marca/modelo de referência: Kikos ou Yangfit
Super Band Elástico Extensor Intensidade Leve: -
Dimensões: 208 cm comprimento x 1,3 cm largura x
0,5 cm espessura - Resistência: de 7 kg a 12 kg -
Material: Borracha natural látex de alta resistência.
Marca/modelo de referência: Kikos ou Yangfit.
Super Band Elástico Extensor Intensidade Médio:
- Dimensões: 208 cm comprimento x 2,3 cm largura x
0,5 cm espessura - Resistência: de 12 kg a 23 kg -
Material: Borracha natural látex de alta resistência

Marca/modelo de referência: Kikos ou Yangfit.

QTD

06

06

06

VALOR

UNIT.

R$ 201,30

R$ 157,04

R$ 224,53

VALOR TOTAL

R$ 1.207,80

R$ 942,24

R$ 1.347,18

LOTE 007

XOBJETO

TOTAL: R$ 3.497,22

16 KIT

Antena para Vôlei em Fibra de Vidro - (PAR)
Composição: Fibra de vidro com pintura esmalte
sintético (vermelha e branca); Altura: 1,80 m;
Diâmetro: 10 mm;
Marca/modelo de referência: Rythmoon.
Suporte para antena de vôlei -1 kit composto por 4
peças (2 superiores e 2 inferiores) de material PEAD
Serve para redes com fita 70 x 6mm ou 7 x 0,6cm.
Antena: serve para antenas de até 011 mm.
Cor: branca /Comprimento: 150mm / Largura:70mm /
Espessura:70mm
Marca/modelo de referência: Incomplast-Suporte
rosqueavel para rede de vôlei.

03

VALOR VALOR TOTAL

UNIT.

R$ 194,64

R$ 154,62

R$ 583,91

R$ 463,85

TOTAL: R$ 1.047,76
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LOTE 008

ITEM UN '  OBJETO QTD VALOR VALOR TOTAL

17 UN Redes de proteção esportivas para ginásio de
esportes. Rede para os fundos medindo 2,75 x 7 m de
altura. Produto fabricado com Fio 4,0 PE 100%
Polietileno - Nylon, com proteção UV, fio modelo
torcido, malha entre nós 10x10 centímetros. Cor

branca.

04 R$ 262,38 R$ 1.049,52

18 UN Redes de proteção esportivas para ginásio de
esportes. Rede para os fundos medindo 9 x 20,50 m
de altura. Produto fabricado com Fio 4,0 PE 100%
Polietileno - Nylon, com proteção UV, fio modelo
torcido, malha entre nós 10 x 10 centímetros. Cor
branca.

02 R$ 2.544,20 R$5.088,40

19 UN Rede de proteção esportivas para ginásio de
esportes. Rede para a laterais medindo 35,50 x 6m
de altura. Produto fabricado com Fio 4,0 PE 100%
Polietileno - Nylon, com proteção UV, fio modelo
torcido, malha entre nós 10x10 centímetros. Cor

branca.

01 R$ 2.939,40 R$2.939,40

20 UN Rede de proteção esportivas para ginásio de esportes.
Rede para a laterais medindo 35,50 x 6m de altura.
Produto fabricado com linha grilon UV em
monofilamento 0,70 malha entre nós 10 x10 cm

01 R$ 5.173,20 R$ 5.173,20

TOTAL: R$ 14.250,52

LÕTÊWr
OBJETO

Placar De Mesa Contador De Pontos Marcador

Manual Dobrável. Ideal para marcar pontos de jogos
que necessitam de pontuação e set. Possui sistema
articulado e pino de trava para ser apoiado na mesa.
Leve e dobrável, possui formato fechado de pasta
para facilitar o transporte. Marcação de 7 sets até 31
pontos.
- Numeração: 1 a 31 pontos.
- Sets: 1 ao 7.Os números são estampados na frente
e no verso da placa, se um número estiver de um
lado, o outro lado estará igual. Material: PVC
(estrutura) e papelão (plaquinhas). Dimensões:
Aberto-Altura: 21 cm Largura: 20 cm Comprimento:
38 cm

Fechado-Altura: 21 cm Largura: 4 cm Comprimento:
38 cm

Placa maior-Altura: 13,5 cm
Comprimento: 10,5 cm
Placa menor- Altura: 5,8 cm
Marca/modelo de referência: Volio.

QTD

03

VALOR

UNIT.

R$ 362,30

VALOR TOTAL

RS 1.086,90

TOTAL: R$ 1.086,90
O valor total máximo da presente aquisi
trezentos e trinta e seis reais e cin

Atenciosamente,

.0 e de R$ 26.636,58(Vinte e seis mil e
oito centavos).

Gilm

Secretário e Esportes
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGAO INTERESSADO

1.1. Secretaria Municipal de Esportes.

2. OBJETO

2.1. Aquisição de materiais esportivos para treinamentos e jogos, destinado à
Secretaria de Esportes do Município de Planalto - PR, observadas as características
e demais condições definidas neste termo e seus anexos.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
3.1. Gilmar da Silva - Secretário Municipal de Esportes.

4. JUSTIFICATIVAPARA A AQUISIÇÃO
4.1. O objeto desta contratação é em virtude que nossa Secretaria realiza
treinamentos esportivos em várias categorias e classes, que são elas: Futsal, Futebol
de Campo, Voleibol e Vôlei de praia;
4.2. O objetivo da realização dos treinamentos promovidos pela Secretaria é
valorizar e incentivar a prática esportiva, desenvolvendo amplas atividades para o
pleno desenvolvimento físico, mental, social, hábitos de saúde, educação e
principalmente competir no mais alto nível em todos os esportes aqui propostos;
4.3. Essas iniciativas contribuem para que os nossos atletas possam encontrar
diversos momentos para a prática esportiva e de convivência social, melhorando a
eficiência e capacidade de nossos atletas que representam o município em diversas
competições e jogos regionais e estaduais;
4.4. Os treinamentos visam criar por meio de diversas práticas a qualidade de vida
e aprimoramento técnico para que possamos ter resultados positivos e competir em
alto nível em todos jogos que teremos participação;
4.5. Os nossos treinamentos fazem parte da nossa organização dentro do
município e visam cumprir o calendário de competições e jogos esportivos do
município, as quais visam o trabalho social com nossos atletas e participação em
competições e jogos locais, regionais e estaduais;
4.6. O valor máximo para o item foi definido através da média dos preços obtidos
entre três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, e pesquisa
junto ao Banco de Preços.
4.7. Responsável pela cotação: Gilmar da Silva.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO
(  -—

■  ' LOTE 001

ITEWI UN OBJETO QTD VALOR

UNIT.

VALORTOTAL

01 UN APTONIA - Desenvolvido para MASSAGEAR e
DESCONTRAIR os MÚSCULOS depois da prática

06 R$ 55,50 R$ 333,00

0004



município de

município de planalto
CNPJ: 75.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gDv.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

esportiva. Para descontrair e relaxar ao se
massagear! Acessório de massagem que permite
descontrair os músculos.

Marca/modelo de referência; Aptonía - aparelho de
massagem.

TOTAL: R$ 333,00

LOTE 002

|!TEM
a  .

UN OBJETO

.. .i :

QTD VALOR

UNIT.

T

VALOR TOTAL

02 UN Bola Tonificadora 1 k - Tamanho: 12 cm de

diâmetro; - Material de Revestimento: PVC; - Material
de Preenchimento: Areia;

Marca/modelo de referência: Volio.

06 R$ 78,15 R$ 468,89

03 UN Bola Tonificadora 2 kg - Tamanho: 13 cm de
diâmetro; - Material de Revestimento: PVC; - Material
de Preenchimento: Areia;

Marca/modelo de referência: VolIo.

06 R$ 104,33 R$ 625,95

04 UN Bola Tonificadora 3 kg - Tamanho: 14 cm de
diâmetro; - Material de Revestimento: PVC; - Materiai
de Preenchimento: Areia;

Marca/modelo de referência: VolIo.

06 R$ 115,06 R$ 690,36

TOTAL: R$ 1.785,20

;  LÕtÈ 003

ITEM

r

UN OBJETO QTD VALOR

UNIT.

VALOR TOTAL

05 UN Faixa Elástica - Em borracha látex, 0,35mm -

Intensidade Leve - Largura 50 cm - Altura 5 cm -
Peso: 55 gr - comprimento 120 cm

Marca/modelo de referência: Oxer ou VolIo.

30 R$ 30,82 R$ 924,60

06 PAR Pegadores para Faixa Elástica - Tubo interno:
poiicloreto de vinila - Manopia: EVA - Cinta: 82%
poiipropileno e 18% poiiéster - Comprimento das
cintas: 19cm - Comprimento da manopla: 12cm

Marca/modelo de referência: Líveup.

06 R$ 72,03 R$ 432,15

TOTAL: R$ 1.356,75

LOTE 004

HTEM

te: •■4;:
UN OBJETO QTD VALOR

UNIT.
VALOR TOTAL
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07 UN Mini Band Forte - Material: Borracha Termoplástica
(TPE) - Dimensões: Largura: 5 cm / Cumprimento:
30cm - Peso: 27g

Marca/modelo de referência: Volio ou Oxer.

06 R$ 48,11 R$ 288,66

08 UN Mini Band Leve - Material: Borracha Termoplástica
(TPE) - Dimensões: Largura: 5 cm / Cumprimento:
30cm - Peso: 20g

Marca/modelo de referência: Voílo ou Oxer.

12 R$ 38,74 R$ 464,91

09 UN Mini Band Média - Material: Borracha Termoplástica
(TPE) - Dimensões: Largura: 5 cm / Cumprimento:
30cm - Peso: 21 g

Marca/modelo de referência: Volio ou Oxer.

12 R$ 42,25 R$ 507,03

TOTAL: R$ 1.260,60

Htem UN OBJETO QTD VALOR

UNIT.

VALOR TOTAL

10 UN Rolo Liberação Miofaclal - Material: PVC e EVA;
Com Ranhuras - Dimensões: 33x14 cm

Marca/modelo de referência: Acte ou Odinfit.

06 R$ 152,46 R$914,75

11 UN Rolo Liberação Miofacial - Comprimento: 45cm -
Diâmetro: 15cm - Material: EVA - liso - Peso 250g.
Marca/modelo de referência: Acte ou Odinfit.

06 R$183,98 R$ 1.103,88

TOTAL: R$ 2.018,63

"  LOTE dos

ITEM UN

:

■  objeto
QTD VALOR

UNIT.

VALOR TOTAL

12 UN Super Band Elástico Extensor Intensidade Forte: -
Dimensões: 208 cm comprimento x 3,3 cm largura x
0,5 cm espessura - Resistência: de 23 kg a 34 kg -
Material: Borracha natural látex de alta resistência

Marca/modelo de referência: Kikos ou Yangfit.

06 R$ 201,30 R$ 1.207,80

13 UN Super Band Elástico Extensor Intensidade Leve: -
Dimensões: 208 cm comprimento x 1,3 cm largura x
0,5 cm espessura - Resistência: de 7 kg a 12 kg -
Material: Borracha natural látex de alta resistência.

Marca/modelo de referência: Kikos ou Yangfit.

06 R$157,04 R$ 942,24

14 UN Super Band Elástico Extensor Intensidade Médio:
- Dimensões: 208 cm comprimento x 2,3 cm largura x
0,5 cm espessura - Resistência: de 12 kg a 23 kg -

06 R$ 224,53 R$ 1.347,18
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Material: Borracha natural látex de alta resistência

Marca/modelo de referência: Kikos ou Yangfit.

TOTAL: R$ 3.497,22

ilTEM
í

UN OBJETO QTD VALOR

UNIT.

VALOR TOTAL®

15 PAR Antena para Vôlei em Fibra de Vidro - (PAR)

Composição: Fibra de vidro com pintura esmalte
sintético (vermelha e branca); Altura: 1,80 m;
Diâmetro: 10 mm;

Marca/modelo de referência: Rythmoon.

03 R$ 194,64 R$ 583,91

16 KIT Suporte para antena de vôlei -1 kit composto por 4
peças (2 superiores e 2 inferiores) de material PEAD -
Serve para redes com fita 70 x 6mm ou 7 x 0,6cm.
Antena: serve para antenas de até oi 1mm.

Cor: branca /Comprimento:150mm / Largura:70mm /
Espessura:70mm

Marca/modelo de referência: Incomplast - Suporte
rosqueavel para rede de vôlei.

03 R$ 154,62 R$ 463,85

TOTAL: R$ 1.047,76

1  ■

ITEM UN OBJETO QTD VALOR

UNIT.

VALOR TOTAL

17 UN Redes de proteção esportivas para ginásio de
esportes. Rede para os fundos medindo 2,75 x 7 m de
altura. Produto fabricado com Fio 4,0 PE 100%
Polietileno - Nylon, com proteção UV, fio modelo
torcido, malha entre nós 10x10 centímetros. Cor

branca.

04 R$ 262.38 R$ 1.049,52

18 UN Redes de proteção esportivas para ginásio de
esportes. Rede para os fundos medindo 9 x 20,50 m
de altura. Produto fabricado com Fio 4,0 PE 100%

Polietileno - Nylon, com proteção UV, fio modelo
torcido, malha entre nós 10x10 centímetros. Cor
branca.

02 R$ 2.544,20 R$ 5.088,40

19 UN Rede de proteção esportivas para ginásio de
esportes. Rede para a laterais medindo 35,50 x 6m
de altura. Produto fabricado com Fio 4,0 PE 100%
Polletileno - Nylon, com proteção UV, fio modelo
torcido, malha entre nós 10x10 centímetros. Cor
branca.

01 R$2.939,40 R$ 2.939,40
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20 UN Rede de proteção esportivas para ginásio de esportes.
Rede para a laterais medindo 35,50 x 6m de altura.
Produto fabricado com linha grilon UV em
monofílamento 0,70 malha entre nós 10 x10 cm

01 R$ 5.173,20 R$ 5.173,20

TOTAL: R$ 14.250,52

LOTE 009

ITEM UN OBJETO QTD VALOR

ÜNIT.

VALOR TOTAL

21 UN Placar De Mesa Contador De Pontos Marcador

Manual Dobrável. Ideal para marcar pontos de jogos
que necessitam de pontuação e set. Possui sistema
articulado e pino de trava para ser apoiado na mesa.
Leve e dobrável, possui formato fechado de pasta
para facilitar o transporte. Marcação de 7 sets até 31
pontos.

- Numeração: 1 a 31 pontos.

- Sets: 1 ao 7.0s números são estampados na frente
e no verso da placa, se um número estiver de um
lado, o outro lado estará igual. Material: PVC
(estrutura) e papelão (plaquinhas). Dimensões:

Aberto- Altura: 21 cm Largura: 20 cm Comprimento:
38 cm

Fechado- Altura: 21 cm Largura: 4 cm Comprimento:
38 cm

Placa maior-Altura: 13,5 cm

Comprimento: 10,5 cm

Placa menor- Altura: 5,8 cm

Marca/modelo de referência: Volio.

03 R$ 362,30 R$ 1.086,90

TOTAL: R$ 1.086,90

5.1. O valor para a aquisição é de R$ 30.866,11 (Trinta mil e oitocentos e
sessenta e seis reais e onze centavos).

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO DOS OBJETOS
6.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os itens solicitados em até 10
(dez) dias consecutivos, na Rua Soledade n°998 - Ginásio de Esportes, após o
recebimento do requerimento emitido pela Secretaria municipal responsável nos
termos do subitem seguinte.
6.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:
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Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
Discriminação dos produtos a serem adquiridos;
Local onde serão entregues os produtos e instalados;
Prazo para entrega dos objetos;
Quantidade e medidas do material, quando for o caso;
Assinatura do Secretário Municipal solicitante.

6.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município
que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido á
empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota ou requisição de
empenho.
6.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento do produto caso este seja solicitado
sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 6.2.
6.5. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização
para a empresa vencedora do certame.
6.6. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nuíidade da contratação e
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.
6.7. O momento do recebimento dos itens serão verificadas: quantidade,
especificações, qualidade do material, reservando-se ao Município o direito de recusar
aqueles em desacordo com a proposta apresentada pela empresa vencedora do
certame.

6.8. Em caso de devolução dos produtos, por estarem em desacordo com as
especificações, todas as despesas serão atribuídas à contratada devendo esta
providenciar sua substituição ou adequação ao edital no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis.

6.9. O pagamento será efetuado no prazo de 30(trinta) dias após a emissão e o
recebimento da respectiva nota fiscal.
6.10. A solicitação deverá ser carimbada e assinada pela comissão de recebimento,
para fins de recebimento definitivo do produto.
6.11. A solicitação proveniente da Secretaria, após o recebimento definitivo do bem,
deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento
de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização
de órgão interno e externos.

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
7.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pelo
Secretário Municipal de Esporte, Gilmar da Silva.

Planalto PR, 13 de Fevereiro de 2023.

Gilmí

Secretário Mufílcipal^é Esportes

Luiz CarlosDoni

Prefeito de Planalto

6
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1UNICÍPIO DE

Empresa 01: CRIATIVA LIVRARIA E PAPELARIA;

Empresa 03: PITTY SPORTS - ME;

Empresa 05: CAMPO TELAS LTDA;

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-" )

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3o55-8101
E-mail: planaito@pianâlto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TABELA COMPARATIVA DE VALOR

Empresa 02: DISTRIBUíDOfRA DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO AMERICANSUL LTDA;

Empresa 04: SPITTER IND. E COM. DE REDES E CORDAS EIRELI-EPP;

Empresa 06: MOFRANDI E VASATTA LTDA - EPP

Empresa 07: MAGNUM IND. E COM. DE REDES ESPORTIVAS - EIRELI; Banco de Preços;

ITEM QTD UN 1  CRIATIVA 1 AMERICANSUL PITTY

"oi "õe" UN R$ 65,10 RS 45,00 RS 62,00

1  06

AMERICANSUL

R$ 87,55

03 06 UN R$113.30

04 06 UN rR$ 194,70

RS 65,00

RS 98,00

R$110,00

RS 85,00

RS 110,00

RS 189,00

*R$ 59,36 RS 30,00

06 IPAR I RS 86,10 RS 55,00

*R$ 56,00

RS 82,00

SPTTER CAMPO

TELAS

MORANDI MAGNUM BANCO DE VALOR

PREÇO ÜNT.

RS 49,90

VALOR

TOTAL

RS 55,50 RS 333,00

TOTAL: R$ 333,00

MAGNUMPJTTY MORANDI VALOR

UNÍT.

RS 75,04 RS 78,15 RS 468,89

RS 96,00 RS 104,33 RS 625,95

RS 120,12 R$ 115,06 RS 690,36

TOTAL: R$ 1.785,20

AMERICANSUL

LOTE 003

SPITTER CAMPO j  MÒRÀNDI
TELAS

.1
MAGNUM VALOR

UNIT.

R$31,63

RS 65,00

RS 30,82

RS 72,03

RS 924,60

RS 432,15



lUNiclPiO

UN j CRIATIVA 1 AW1ERICANSUL"Í ""pTTTV"

município de planalto
CNPJ: 76.460.525/0001-'' I

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3005-8101
E-maíf: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

LOTE 004

TOTAL: R$ 1.356,75

SPITTER T" CAMPO ' MÒ^RÃNDr f' MA^ TbANCO=0E oNpVAI^fí
TELAS •■■■■ ■ 1

VAtOf^
TOTAL

R$ 45,00

08 I 12 I UN I R$37.80 R$45.00

09 i 12 I UN ! R$40.10R$ 45.00

R$ 48,00

R$ 36,00

R$ 39,00

R$ 50,00R$ 48,11R$ 288,66

R$ 36,17R$ 38,74R$ 464,91

R$ 44,91R$ 42.25R$ 507,03

TOTAL: R$ 1.260,60

AMERICANSULCAMPO i MORANDI

TELAS i

10 06 UN R$ 153.30 R$160.00

11 06 UN R$ 188,68 *R$ 225.00

R$ 146,00

R$ 178,00

BANCO DE! VALOR
PREÇOUNIT.

R$ 150,53 ^R$ 152,46

R$ 185,25 1R$ 183,98

TOTAL: R$ 2.018,63

MORANDVALOR 1 VALOR

UNIT. i TOTALi

12 i06UNR$ 203,92*R$ 250,00 !R$ 197,99R$ 201,99R$ 201,30R$ 1.207,80

1306UNR$156,45*R$ 250,00R$ 149,00R$165,67R$157,04R$ 942,24

1406UNR$ 221,45*R$ 250,00R$215,00R$ 237,13R$ 224,53 jR$ 1.347,18

TOTAL: R$ 3.497,22

SiaiIiS .IrK '-B tf» -I



UNICfPiO D

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-'' \

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3^05-8101
E-maii: planafto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

lATIVA AWERICA

R$190,00

PREÇO

R$ 199.99

umm TOTAL

R$ 233,20 R$ 220,00 R$130,00 R$194,64 R$ 583.91

R$187,95 R$155,00 R$179,00 R$105,00 R$146,13 R$ 154,62 R$ 463,85

TOTAL: R$1.047,76

i 4* * -fv
J,,ií

ITEM |iíplAT!V/fi^ AMERICAN^p;
;• '..vi:!':.'!:- .v":

íll^gFFTEf^fiilBQAMPO/.''
ga-^tELAS

MORANDI MAGNUM BANCO DE

PREÇO
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

17 04 UN R$ 263,93 *R$ 2.695,00 R$ 256,25 R$ 205,00 R$ 307,50 R$ 287,00 *R$ 520,00 R$ 254,63 R$ 262,38 R$ 1.049,52

18 02 UN R$ 2.527,46 R$ 2.585,00 R$ 2.453,85 R$ 1.964,90 R$ 2.947,35 R$2.750,85 *R$ 4.983,00 R$2.580,00 R$ 2.544,20 R$ 5.088,40

19 01 UN R$ 2.974,54 R$ 2.982,00 R$2.832,90 R$ 2.268,45 R$ 3.402,65 R$ 3.175,85 *R$ 5.723.00 *R$4.210,00 R$ 2.939,40 R$ 2.939,40

20 01 UN R$ 5.139,70 *R$ 7.565,00 R$ 4.990,00 R$ 4.723,10 *R$ 7.100,00 *R$ 6.612,35 R$5.840,00 R$ 5.173,20 R$ 5.173,20

TOTAL: R$ 14.250,52

ITEiW ÍQTD CRIATiVA i AMERICANSUL PITTY SPITTER CAMPO

TELAS

MORANOi MAGNUM BANCO DE

PREÇO
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL
jrfnaCfefgBg

R$412,34 R$ 389,00R$ 255,00 R$ 392,86 R$ 362,30 R$1.086,90

TOTAL: R$ 1.086,90

O
CD
»—*

NO

* Os itens que possuem * foram desconsiderados da somatória para média do valor unitário.

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 26.636,58(Vinte e seis mil e trezentos e trinta e seis reais e cinqüenta e oito centavos).

RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO:



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaíto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750 000 PLANALTO - PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: CRIAIVA LIVRARIA E PAPELARIA TELEFONE: Í46I 3555-1527..enativa Livraria e Papelaria
ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL - N° 1066 Pdtzen

^  CNPJ 20.S62.892/000M9
CNPJ: 20.962.892/0001-19 CIDADE: PLANALTO

Responsável pela Cotação:

E-mail:

2.1, OBJETO: Contratação de empresa visando à aquisição de materiais esportivos para treinamentos,

jogos e aquisição e instalação de redes de proteção para o ginásio municipal de esportes destinado à

Secretaria de Esportes do Município de Planalto - PR. Conforme abaixo segue;

ESTADO:PARANÁ Av Rio Grande rio <;..i mec
CEP 85750-000 - Planalto - PR

ITEM UN OBJETO QTD PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 UN APTONIA - Desenvolvido para MASSAGEAR
e DESCONTRAIR os MÚSCULOS depois da
prática esportiva. Para descontrair e relaxar
ao se massagear! Acessório de massagem
que permite descontrair os músculos.
Marca/modelo de referência: Aptonia -
aparelho de massagem.

06 R$65,10 R$390,50

02 UN Bola Tonificadora 1 k - Tamanho: 12 cm de

diâmetro: - Material de Revestimento: PVC; -
Material de Preenchimento: Areia;
Marca/modelo de referência: Volio.

06 R$87,55 R$ 525,30

03 UN Bola Tonificadora 2 kg - Tamanho: 13 cm de
diâmetro; - Material de Revestimento: PVC; -
Material de Preenchimento: Areia;
Marca/modelo de referência: Volio.

06 R$113,30 R$679,8D

04 UN Bola Tonificadora 3 kg - Tamanho: 14 cm de
diâmetro; - Material de Revestimento: PVC; -
Material de Preenchimento: Areia;
Marca/modelo de referência: Volio.

06 R$194,70 R$1.168,02

05 UN Faixa Elástica - Em borracha látex, 0,35mm -
Intensidade Leve - Largura 50 cm - Altura 5
cm - Peso: 55 gr - comprimento 120 cm
Marca/modelo de referência: Oxer ou Volio.

30 R$59,36 R$1.780,80

06 PAR Pegadores para Faixa Elástica - Tubo
interno: policloreto de vinila - Manopla: EVA -
Cinta: 82% polipropileno e 18% poliéster -
Comprimento das cintas: 19cm
Comprimento da manopla: 12cm
Marca/modelo de referência: Líveup.

06 R$86,10 R$516,60

07 UN Mini Band Forte - Material: Borracha

Termoplástica (TPE) - Dimensões: Largura: 5
cm / Cumprimento: 30cm - Peso: 27g
Marca/modelo de referência: Volio ou Oxer.

06 R$49,44 R$296,64

08 UN Mini Band Leve - Material: Borracha

Termoplástica (TPE) - Dimensões: Largura: 5
cm / Cumprimento: 30cm - Peso: 20g
Marca/modelo de referência: Volio ou Oxer.

12 R$37,80 R$453,60

0012
A



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.525/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

09 UN Mini Band Média - Material; Borracha

Termoplástica (TPE) - Dimensões: Largura: 5
cm / Cumprimento: 30cm - Peso: 21g
Marca/modelo de referência: Volio ou Oxer.

12 R$40.10 R$482,04

10 UN Rolo Liberação Mfofacial - Material: PVC e
EVA; Com Ranhuras - Dimensões: 33x14 cm
Marca/modelo de referência; Acte ou Odinfit.

06 R$153,30 R$919.80

11 UN Rolo Liberação Miofaclal - Comprimento:
45cm - Diâmetro: 15cm - Material: EVA - liso

- Peso 250g. Marca/modelo de referência:
Acte ou Odinfit.

06 R$188,68 R$1.132,08

12 UN Super Band Elástico Extensor Intensidade
Forte: - Dimensões: 208 cm comprimento x
3,3 cm largura x 0,5 cm espessura -
Resistência: de 23 kg a 34 kg - Material:
Borracha natural látex de alta resistência

Marca/modelo de referência: Kikos ou

Yangfit.

06 R$203,92 R$1.223,57

13 UN Super Band Elástico Extensor Intensidade
Leve: - Dimensões: 208 cm comprimento x
1,3 cm largura x 0,5 cm espessura -
Resistência: de 7 kg a 12 kg - Material:
Borracha natural látex de alta resistência.

Marca/modelo de referência: Kikos ou

Yangfit.

06 R$156,45 R$938,70

14 UN Super Band Elástico Extensor Intensidade
Médio: - Dimensões: 208 cm comprimento x
2,3 cm largura x 0,5 cm espessura -
Resistência: de 12 kg a 23 kg - Material:
Borracha natural látex de alta resistência

Marca/modelo de referência: Kikos ou

Yangfit.

06 R$221,45 R$1.328,70

15 PAR Antena para Vôlei em Fibra de Vidro -
(PAR)
Composição: Fibra de vidro com pintura
esmalte sintético (vermelha e branca); Altura:
1,80 m; Diâmetro: 10 mm;
Marca/modelo de referência; Rythmoon.

03 R$233,20 R$699,60

16 KIT Suporte para antena de vôlei -1 kit composto
por 4 peças (2 superiores e 2 inferiores) de
material PEAD - Serve para redes com fita 70
X 6mm ou 7 x 0,6cm. Antena: serve para
antenas de até 0I Imm.

Cor branca /Comprimento: 150mm /
Largura:70mm / Espessura:70mm
Marca/modelo de referência: Incomplast -
Suporte rosqueavel para rede de vôlei.

03 R$187,95 R$563,85

17 UN Placar De Mesa Contador De Pontos

Marcador Manual Dobrável

Ideal para marcar pontos de jogos que
necessitam de pontuação e set.
Possui sistema articulado e pino de trava para
ser apoiado na mesa.

03

Críati

R$412,34

va^i)/raría e
EMs R. FrI

R$1.237.02

Papelaria
zen

—CNPJ 20.962.892/ÜU01-19—
Av Rio Grande do Sul 1066

CEP 85750-000 ■ Planalto - PR
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1 583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Leve 8 dobrável, possui formato fechado de
pasta para facilitar o transporte.
Marcação de 7 sets até 31 pontos.
- Numeração: 1 a 31 pontos.
- Sets: 1 ao 7.0s números são estampados na
frente e no verso da placa, se um número
estiver de um lado, o outro lado estará
igual.Material: PVC (estrutura) e papelão
(plaquinhas).Dimensões:
Aberto- Altura: 21 cm

Largura: 20 cm
Comprimento: 38 cm
Fechado-Altura: 21 cm

Largura: 4 cm
Comprimento: 38 cm
Placa maior-Altura: 13,5 cm

Comprimento: 10,5 cm
Placa menor- Altura: 5,8 cm
Marca/modelo de referência: Volio

18 UN Redes de proteção esportivas para ginásio d€
esportes. Rede para os fundos medindo 2,7£
X 7 m de altura. Produto fabricado com Fio 4,C

PE 100% Poiletileno - Nylon, com
proteção UV, fio modelo torcido, malha entre
nós 10 X lOcentímetros. Cor branca.

04 R$263,93 R$1.055,75

19 UN Redes de proteção esportivas para ginásio de
esportes. Rede para os fundos medindo 9 x
20,50 m de altura. Produto fabricado com Fio
4,0 PE 100% Poiletileno - Nylon, com
proteção UV, fio modelo torcido, malha entre
nós 10 X 10 centímetros. Cor branca.

02 R$2.527,4

6

R$5.054,93

20 UN Rede de proteção esportivas para ginásio de
esportes. Rede para a laterais medindo 35,50
X 6m de altura. Produto fabricado com Fio 4,0
PE 100% Políetileno - Nylon, comproteção
UV, fio modelo torcido, malha entre nós 10 x
10 centímetros. Cor branca.

01 R$2.974,5
4

R$2.974,54

21 UN Rede de proteção esportivas para ginásio de
esportes. Rede para a laterais medindo 35,5C
X èm de altura. Produto fabricado com linh
grilon UV em monofílamento 0,70
malha entre nós 10 xlO cm

01 R$5.139.7

O

R$5.139,70

VALOR TOTAL: RS 28.731,54.

Prazo de Entrega: 15 Dias.

Validade da Proposta: 90 Dias.

Data:06 deFevereiro de 2023.

Prazo para resposta 03 dias úteis.

<Zl

Elias R. Fritzen

CNPJ 20.862.892/0001-19
Av Rio Grande do Sul 1066

CEP 85750-000 • Planalto - PR 0014



MUNICÍPIO DE

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pfanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

RAZÃO SOCIAL: DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO AMERICANSUL LTDA

CNPJ: 73.272.528/0001-93 - E-MAIL: americansu2@gmail.com

ENDEREÇO; RUA D.PBDRO I, 394 - BAIRRO: CENTRO.

TELEFONE: 46 - 3563 1014

CIDADE: SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PARANÁ

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS

DATA DA PROPOSTA: 02/02/2023

2.1. OBJETO: Contratação de empresa visando à aquisição de materiais esportivos para treinamentos,

jogos e aquisição e instalação de redes de proteção para o ginásio municipal de esportes destinado à

Secretaria de Esportes do Município de Planalto - PR. Conforme abaixo segue:

ÜET^

APTONIA - Desenvolvido para MASSAGEAR
e DESCONTRAIR os MÚSCULOS depois da
prática esportiva. Para descontrair e relaxar
ao se massagear! Acessório de massagem ,
que permite descontrair os músculos.
Marca/modelo de referência: Aptonia -
aparelho de massagem.
Bola Tonificadora 1 k - Tamanho: 12 cm de

diâmetro; - Material de Revestimento: PVC; -
Material de Preenchimento: Areia;
Marca/modelo de referência: Volio.
Bola Tonificadora 2 kg - Tamanho: 13 cm de
diâmetro: - Material de Revestimento: PVC; -
Material de Preenchimento: Areia;
Marca/modelo de referência: VolIo.
Bola Tonificadora 3 kg - Tamanho: 14 cm de
diâmetro; - Material de Revestimento: PVC; -
Material de Preenchimento: Areia;
Marca/modelo de referência: VolIo.
Faixa Elástica - Em borracha látex, 0,35mm -
Intensidade Leve - Largura 50 cm - Altura 5
cm - Peso: 55 gr - comprimento 120 cm
Marca/modelo de referência: Oxer ou Voilo.

Pegadores para Faixa Elástica - Tubo
interno: policloreto de vinila - Manopla: EVA -
Cinta: 82% polipropileno e 18% poliéster -
Comprimento das cintas: 19cm
Comprimento da manopla: 12cm
Marca/modelo de referência: Liveup.
Mini Band Forte - Material: Borracha

Termoplástica (TPE) - Dimensões: Largura: 5
cm / Cumprimento: 30cm - Peso: 27g
Marca/modelo de referência: VolIo ou Oxer.

mm'

06 R$ 45,00 R$ 270,00

06 R$ 65,00 I R$ 390,00

06 R$ 98,00 R$ 588,00

06 R$ 110,00 R$660,00

30 R$ 30,00 R$ 900,00

06 RS 55,00 R$ 330,00

06 R$ 45,00 I R$ 270,00



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

Mini Band Leve - Material: Borracha

Termoplástica (TPE) - Dimensões: Largura: 5
cm / Cumprimento: 30cm - Peso: 20g
Marca/modelo de referência: Volio ou Oxer.

Mini Band Média - Material: Borracha

Termoplástica (TPE) - Dimensões: Largura: 5
cm/ Cumprimento: 30cm - Peso: 21 g
Marca/modelo de referência: VolIo ou Oxer.

Rolo Liberação Miofacial - Material: PVC e
EVA; Com Ranhuras - Dimensões: 33x14 cm
Marca/modelo de referência: Acte ou Odinfit.

Rolo Liberação Miofacial - Comprimento:
45cm - Diâmetro: 15cm - Material: EVA - liso

- Peso 250g. Marca/modelo de referência:
Acte ou Odinfit.

Super Band Elástico Extensor Intensidade
Forte: - Dimensões: 208 cm comprimento x
3,3 cm largura x 0,5 cm espessura -
Resistência: de 23 kg a 34 kg - Material:
Borracha natural látex de alta resistência

Marca/modelo de referência: Kikos ou

Yangfit.
Super Band Elástico Extensor Intensidade
Leve: - Dimensões: 208 cm comprimento x
1,3 cm largura x 0,5 cm espessura -
Resistência: de 7 kg a 12 kg - Material:
Borracha natural látex de alta resistência.

Marca/modelo de referência: Kikos ou

YangfiL
Super Band Elástico Extensor Intensidade
Médio: - Dimensões: 208 cm comprimento x
2,3 cm largura x 0,5 cm espessura -
Resistência: de 12 kg a 23 kg - Material:
Borracha natural látex de alta resistência
Marca/modelo de referência: Kikos ou

Yangfit.
Antena para Vôlei em Fibra de Vidro -
(PAR)
Composição: Fibra de vidro com pintura
esmalte sintético (vermelha e branca): Altura:
1,80 m; Diâmetro: 10 mm;
Marca/modelo de referência: Rythmoon.
Suporte para antena de vôiei -1 kit composto
por 4 peças (2 superiores e 2 inferiores) de
material PEAD - Serve para redes com fita 70
X 6mm ou 7 X 0,6cm. Antena: serve para
antenas de até 0I Imm.

Cor: branca /Comprimento:150mm /
Largura:70mm / Espessura:70mm
Marca/modelo de referência: Incomplast -
Suporte rosqueavel para rede de vôlei.
Placar De Mesa Contador De Pontos

Marcador Manual Dobrável

Ideal para marcar pontos de jogos que
necessitam de pontuação e set.
Possui sistema articulado e pino de trava para
ser apoiado na mesa.

R$45.00 I R$540,00

R$ 45,00 R$ 540,00

R$ 160,00 R$960.00

R$225,00 R$ 1.350,00

R$260,00 R$ 1.350,00

R$250,00 R$1.350,00

R$250.00 R$ 1.350,00

R$ 190,00 R$570,00

R$ 155,00 R$465,00

R$255.00 R$765,00



MUNICÍPIO DE

m00 méi^/

município de planalto
CNPJ: 76.460.525/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Leve e dobrável, possui formato fechado de
pasta para facilitar o transporte.
Marcação de 7 sets até 31 pontos.
- Numeração: 1 a 31 pontos.
- Sets: 1 ao 7.0s números são estampados na
frente e no verso da placa, se um número
estiver de um lado, o outro iado estará

iguai.Material: PVC (estrutura) e papelão
(plaquinhas).Dimensões:
Aberto- Altura: 21 cm

Largura: 20 cm
Comprimento: 38 cm
Fechado- Altura: 21 cm

Largura: 4 cm
Comprimento: 36 cm
Placa maior- Altura: 13,5 cm

Comprimento: 10,5 cm
Placa menor- Altura: 5,8 cm
Marca/modelo de referência: Volio.

Redes de proteção esportivas para ginásio de
esportes. Rede para os fundos medindo 2,7í
x7 m de altura. Produto fabricado com Fio 4,(
PE 100% Polletileno - Nylon, com
proteção UV, fio modelo torcido, malha entre
nós 10 X lOcentímetros. Cor branca.

Redes de proteção esportivas para ginásio de
esportes. Rede para os fundos medindo 9 x
20,50 m de altura. Produto fabricado com Fio
4,0 PE 100% Polietileno - Nylon, com
proteção UV, fio modelo torcido, malha entre
nós 10 X 10 centímetros. Cor branca.

Rede de proteção esportivas para ginásio de
esportes. Rede para a laterais medindo 35,50
X 6m de altura. Produto fabricado com Fio 4,0
PE 100% Polietileno - Nylon, comproteção
UV, fio modelo torcido, malha entre nós 10 x
10 centímetros. Cor branca.

Rede de proteção esportivas para ginásio d(
esportes. Rede para a laterais medindo 35,5(
X 6m de altura. Produto fabricado com llnhs

grilon UV em monofilamento 0,70
malha entre nós 10 xlO cm

R$ R$ 10.780,00
2.695,00

R$ 5.170,00
2.585,00

R$ R$ 2.982,00
2.982,00

R$ R$ 7.565,00
7.565,00

VALOR TOTAL: R$ 39.145.00

DISTRIBUIDORA DE Assinado de forma digital
MATERIAIS DE ' por distribuidora de

MATERIAIS DE ESCRITÓRIO
t:DC.KI lUKIU AMERICAN:73272528000193

AMERiCAN:7327252 Dados: 2023.02.02 16:12:48

8000193

ASSINATURA
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Pi/tUNICfPIO DE

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mall: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

JEVERSON IVAN PAESE- PITTY SPORTS • ME

CNPJ: 25.371.647/0001-50 FONE: (46) 3526-1366

RUA JOSE SILVA N° 550 - INDUSTRIAL

ITAPEJARA D'OESTE - PR

lE: 9072887570

Emall: plttvsports@vahoo.CQm

01 UN APTONIA - Desenvolvido para MASSAGEAR
0 DESCONTRAIR os MÚSCULOS depois da
prática esportiva. Para descontrair e relaxar
ao se massageari Acessório de massagem
que permite descontrair os músculos.
Marca/modelo de referência: Aptonía -
aparelho de massagem.

06 R$ 62,00

02 UN Bola Tonificadora 1 k - Tamanho: 12 cm de

diâmetro; - Material de Revestimento: PVC; -
Material de Preenchimento: Areia;
Marca/modelo de referência: Volio.

06 R$ 85,00

03 UN Bola Tonificadora 2 kg - Tamanho: 13 cm de
diâmetro; - Material de Revestimento: PVC; -
Material de Preenchimento: Areia;
Marca/modelo de referência: Voílo.

06 R$ 110,00

04 UN Bola Tonificadora 3 kg - Tamanho: 14 cm de
diâmetro; - Material de Revestimento: PVC; -
Material de Preenchimento: Areia;
Marca/modelo de referência: VolIo.

06 R$ 189,00

05 UN Faixa Elástica - Em borracha látex, 0,35mm -
Intensidade Leve ■ Largura 50 cm - Altura 5
cm - Peso: 55 gr - comprimento 120 cm
Marca/modelo de referência: Oxerou VolIo.

30 R$ 56,00

06 PAR Pegadores para Faixa Elástica - Tubo
interno: policloreto de vinila - Manopla: EVA -
Cinta: 82% polipropileno e 18% poliéster -
Comprimento das cintas: 19cm
Comprimento da manopla: 12cm
Marca/modelo de referência: Liveup.

06 R$ 82,00

07 UN Mini Band Forte - Material: Borracha

Termoplástica (TPE) - Dimensões: Largura: 5
cm / Cumprimento: 30cm - Peso: 27g
Marca/modelo de referência: VolIo ou Oxer.

06 R$ 48,00

08 UN Mini Band Leve - Material: Borracha

Termoplástica (TPE) - Dimensões: Largura: 5
cm / Cumprimento: 30cm - Peso: 20g
Marca/modelo de referência: Voilo ou Oxer.

12 R$ 36,00



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Mini Band Média - Material: Borracha

Termoplástica (TPE) - Dimensões: Largura: 5
cm / Cumprimento: 30cm - Peso: 21g
Marca/modelo de referência: Volio ou Oxer.

Rolo Liberação Miofacial - Material: PVC e
EVA; Com Ranhuras - Dimensões: 33x14 cm
Marca/modelo de referência: Acte ou Odinfit.

Rolo Liberação Miofacial - Comprimento:
45cm - Diâmetro: 15cm - Material: EVA - liso

- Peso 250g. Marca/modelo de referência:
Acte ou Odinfit.

Super Band Elástico Extensor Intensidade
Forte: - Dimensões: 208 cm comprimento x
3,3 cm largura x 0,5 cm espessura -
Resistência: de 23 kg a 34 kg - Material:
Borracha natural látex de alta resistência

Marca/modelo de referência: Kikos ou

Yangfit.
Super Band Elástico Extensor Intensidade
Leve: - Dimensões: 208 cm comprimento x
1,3 cm largura x 0,5 cm espessura -
Resistência: de 7 kg a 12 kg - Material:
Borracha natural látex de alta resistência.

Marca/modelo de referência: Kikos ou

Yanqfit.

Super Band Elástico Extensor Intensidade
Médio: - Dimensões: 208 cm comprimento x
2,3 cm largura x 0.5 cm espessura -
Resistência: de 12 kg a 23 kg - Material:
Borracha natural látex de alta resistência

Marca/modelo de referência: Kikos ou

Yangfit.
Antena para Vôlei em Fibra de Vidro -
(PAR)
Composição: Fibra de vidro com pintura
esmalte sintético (vermelha e branca); Altura:
1,80 m; Diâmetro: 10 mm;
Marca/modelo de referência: Rythmoon.
Suporte para antena de vôlei -1 kit composto
por 4 peças (2 superiores e 2 inferiores) de
material PEAD - Serve para redes com fita 70
x 6mm ou 7 x 0,6cm. Antena: serve para
antenas de até 0I Imm.

Cor: branca /Comprimento: 150mm /
Largura:70mm / Espessura:70mm
Marca/modelo de referência: Incomplast -
Suporte rosqueavel para rede de vôlei.
Placar De Mesa Contador De Pontos

Marcador Manual Dobrável

Ideal para marcar pontos de jogos que
necessitam de pontuação e set.
Possui sistema articulado e pino de trava para
ser apoiado na mesa.

R$ 39,00 I R$ 468,00

R$ 146,00 R$876.00

R$ 178,00 R$ 1.068,00

R$ 197,99 R$1.187,94

R$ 149,00 R$894,00

R$215,00 R$ 1.290,00

R$220,00 R$660,00

R$179,00 R$537,00

R$389,00 R$1.167,00
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MUNICÍPIO DE

MUNICiPtO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maif: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Leve e dobrável, possui formato fechado de
pasta para facilitar o transporte.
Marcação de 7 sets até 31 pontos.
- Numeração: 1 a 31 pontos.
- Sets: 1 ao 7.0s números são estampados na
frente e no verso da placa, se um número
estiver de um lado, o outro lado estará

igual.Material: PVC (estrutura) e papelão
(plaquinhas).Dimensões:
Aberto- Altura: 21 cm

Largura: 20 cm
Comprimento: 38 cm
Fechado-Altura: 21 cm

Largura: 4 cm
Comprimento: 38 cm
Placa maior-Altura: 13,5 cm

Comprimento: 10,5 cm
Placa menor- Altura: 5,8 cm
Marca/modelo de referência: Volio.

Redes de proteção esportivas para ginásio dí
esportes. Rede para os fundos medindo 2Ji
X 7 m de altura. Produto fabricado com Fio 4,(
PE 100% Polietileno - Nylon, com
proteção UV, fio modelo torcido, malha entre
nós 10 X lOcentímetros. Cor branca.

Redes de proteção esportivas para ginásio de
esportes. Rede para os fundos medindo 9 x
20,50 m de altura. Produto fabricado com Fio

4,0 PE 100% Poíietileno - Nylon, com
proteção UV, fio modelo torcido, malha entre
nós 10 X 10 centímetros. Cor branca.

Rede de proteção esportivas para ginásio de
esportes. Rede para a laterais medindo 35,50
X 6m de altura. Produto fabricado com Fio 4,0
PE 100% Polletileno - Nylon, comproteção
UV, fio modelo torcido, malha entre nós 10 x
10 centímetros. Cor branca.

Rede de proteção esportivas para ginásio d(
esportes. Rede para a laterais medindo 35,5(
X 6m de altura. Produto fabricado com linhí

grilon UV em monofilamento 0,70
malha entre nós 10 xlO cm

R$ 256,251 R$ 1.024,10

R$ R$
2.453,85 4.907,70

R$2.832,9 R$2.832,90
O

R$ 4.990,00

VALOR TOTAL: R$ 27.470,64
Prazo de entrega: 60 dias
Validade do orçamento: 60 dias
Dia 03 de fevereiro de 2023 JEVERSON IVAN PAESE

0SIBPBO

ASSINATURA COM CARIMBO
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SPITTER IND. E COM. PE REDES E CORDAS EiRELI - EPP

CNPJ: 82.672.221/0001/70 CAD/ICMS 713.00154-62

ROD. URBANO PEDRONI, Sm KM 16 PQ. IND. PRIMAVERA
CEP: 87185-000 FLORAÍ- PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

Fone: (46) 3555-8100
Cidade: Planalto - Paraná

E-raail:

A/C:

ORÇAMENTO N'' 98715

Descrição do Produto
Redes de proteção esportivas para a o ginásio de esportes.
Rede para os fundos medindo 2,75 x 7 m de altura.
Produto fabricado com Fio 4,0 PE 100% Polietileno - Nylon, com
proteção UV, fio modelo torcido, malha entre nós 10x10
centímetros. Cor branca.

Redes de proteção esportivas para a o ginásio de esportes.
Rede para os fundos medindo 9 x 20,50 m de altura.
Produto fabricado com Fio 4,0 PE 100% Polietileno - Nylon, com
proteção UV, fio modelo torcido, malha entre nós 10x10
centímetros. Cor branca.

Rede de proteção esportivas para a o ginásio de esportes.
Rede para a laterais medindo 35,50 x 6m de altura.
Produto fabricado com Fio 4,0 PE 100% Polietileno - Nylon, com
proteção UV, fio modelo torcido, malha entre nós 10x10
centímetros. Cor branca.

Rede de proteção esportivas para a o ginásio de esportes.
Rede para a laterais medindo 35,50 x 6m de altura.
Produto fabricado com linha grilon UV em monofilamento 0,70
malha entre nós 10 xlO cm

Valor Unit. Valor Total

R$ 205,00 R$ 820,00

R$ 1.964,90 R$3.929,80

R$2.268,45 R$2.268,45

R$4.723,10 R$4.723,10

TOTAL

.  * Formas de pagamento depósito bancário 30 dias com empenho.
* Prazo para entrega 15 a 20 dias

I ■ * Validade da proposta 30 dias.
I  * Com instalação. Materiais usados cabo de aco 3,2 mm, cordas, catracas para

fixação, grampos para cabo de aco.

* Equipe de instaladores com todo a documentação em dia. NR - 35 trabalhos em altura,

ficha de EPI. ASO

Floraí - Pr., 27 de janeiro de 2023

Júnior Barbieri Carrilho

Gerente de Vendas

(44)3242-1491 spitter@spitter.com.br www.spitter.com.br



/ Campo Telas Ltda - Rua Prefeito Roberto Brzezinski, 1478
Centro - CEIp87302-200

Campo Mourâo - Paraná Fone: 3016-2020 CNPJ: 09.252.548/0001-01

Orçamento

EMPRESA Pref. Mun. de Planalto

CNPJ 76.460.526/0001-16

ENDEREÇO Praça São Francisco de Assis - Centro, Planalto - PR, 85750-000

CEP

TELEFONE 46-35558100

CIDADE Planalto CONTATO

Quant. Descrição do Produto Valor Unit. Valor Total

04

Redes de proteção esportivas para a o ginásio de esportes.
Rede para os fundos medindo 2,75 x 7 m de altura.
Produto fabricado com Fio 4,0 PE 100% Polletileno - Nylon, com proteção

UV, fio modelo torcido, malha entre nós 10 x 10 centímetros. Cor branca.

R$ 307,50 R$ 1.230,00

02

Redes de proteção esportivas para a o ginásio de esportes.
Rede para os fundos medindo 9 x 20,50 m de altura.
Produto fabricado com Fio 4,0 PE 100% Polletileno - Nylon, com proteção
UV, fio modelo torcido, malha entre nós 10 x 10 centímetros. Cor branca.

R$ 2.947,35 R$ 5.894,70

01

Rede de proteção esportivas para a o ginásio de esportes.
Rede para a laterais medindo 35,50 x 6m de altura.
Produto fabricado com Fio 4,0 PE 100% Polletileno - Nylon, com proteção
UV, fio modelo torcido, malha entre nós 10 x 10 centímetros. Cor branca.

R$ 3.402,65 R$ 3.402,65

01

Rede de proteção esportivas para a o ginásio de esportes.
Rede para a laterais medindo 35,50 x 6m de altura.
Produto fabricado com linha grilon UV em monofilamento 0,70 malha
entre nós 10 xlO cm

R$ 7.100,00 R$ 7.100,00

TOTAL R$ 17.627,35

43

50

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Boleto bancário 30 dias.

Redes entregue com instalação.

OBSERVAÇÕES: Validade do orçamento, 30 dias.

Campo Mourão, 27 de janeiro de 2023
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FORNECEDOR: CENTER SPORTS

RAZÃO SOCIAL: MORANDI E VASATTA LTDA - EPP

CNPJ: 01.955.417/0001-70

ENDEREÇO; AV. BRASIL

FONE/EMAIL: (45) 3268-1757

INSC. ESTADUAL: 9013448091

N9 1523 CEP: 85892-000

centersportsh@yahoo.com.br

MUNICÍPIO: Santa Helena - PR

Orçamento Produto: Redes esportivas

Prefeitura Municipal de Planalto/Paraná

Descrição do Produto Valor Unit. Valor Total

04

Redes de proteção esportivas para a o ginásio de esportes.

Rede para os fundos medindo 2,75 x 7 m de altura.
Produto fabricado com Fio 4,0 PE 100% Polietileno - Nylon, com proteção UV, fio
modelo torcido, malha entre nós 10 x 10 centímetros. Cor branca.

R$ 287,00 R$ 1.148,00

02

Redes de proteção esportivas para a o ginásio de esportes.
Rede para os fundos medindo 9 x 20,50 m de altura.
Produto fabricado com Fio 4,0 PE 100% Polletlleno - Nylon, com proteção UV, fio
modelo torcido, malha entre nós 10 x 10 centímetros. Cor branca.

R$ 2.750,85 R$ 5.501,70

01

Rede de proteção esportivas para a o ginásio de esportes.
Rede para a laterais medindo 35,50 x Sm de altura.
Produto fabricado com Fio 4,0 PE 100% Polletlleno - Nylon, com proteção UV, fio
modelo torcido, malha entre nós 10 x 10 centímetros. Cor branca.

R$ 3.175,85 R$ 3.175,85

Oi

Rede de proteção esportivas para a o ginásio de esportes.
Rede para a laterais medindo 35,50 x Sm de altura.
Produto fabricado com Unha grilon UV em monofilamento 0,70 malha entre nós
10 xlO cm

R$ 6.612,35 R$ 6.612,35

TOTAL R$ 16.437,90

i•

53

5^

Orçamento com validade 20 dias

Colocação das redes incluso

Pagamento através de boleto bancário à vista

Data 27 de janeiro de 2023 Santa Helena - PR
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MUNtCfPIO DE

'A-e*»/W»S.^»» >'#e«wA '

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

EMPRESA; MAGNUM INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES ESPORTIVAS - EIRELI

TELEFONE: (4 4) 3250-1925, ENDEREÇO: RUA URBANO PEDRONl. S/N. KM 16 LOTE 295-A2. PAROUE

INDUSTRIAL PRIMAVERA, FLORAÍ - PR, CEP: 87.185-000

2.1. CNPJ: 11.358.329/0001-45

2.2. Responsável pela Cotação: EDILSON PIMENTEL

2.3. E-maii: magnumIicita@outlook.com

2.4. OBJETO: Contratação de empresa visando à aquisição de materiais esportivos para treinamentos, jogos e aquisição e

instalação de redes de proteção para o ginásio municipal de esportes destinado à Secretaria de Esportes do Municipio de Planalto -

PR. Conforme abaixo segue:

:

Antena para Vôlei em Fibra de Vidro - (PAR)
Composição: Fibra de vidro com pintura esmalte sintético
(vermelha e branca); Altura: 1,80 m; Diâmetro: 10 mm;
Marca/modelo dc referência: Rythmoon.

Suporte para antena de vôlei -1 kit compostopor 4 peças (2
superiores e 2 inferiores) de material PEAD - Serve para
redes com fita 70 x 6mm ou 7 x 0,6cm. Antena; serve para
antenas de até ol Imm.

Cor: branca /Comprimento: 150mm /
Largura:70mm / Espessura:70mm Marca/modelo de
referência: íncomplast -

Suporte rosqueavet para rede de vôlei.

Redes de proteção esportivas para ginásio de esportes. Redt
para os fundos medindo 2,75x7mdealtura. Produto fabricadc
com Fio 4,0PE 100% Folietileno - Nylon, com proteção UV
fio modelo torcido, malha entre nós 10 x lOcentimetros. Coi
branca.

Redes de proteção esportivas para ginásio de esportes. Rede
para os fUndos medindo 9 x 20,50 m de altura. Produto
fabricado com Fio 4,0 PE IGOVo Folietileno - Nylon, com
proteção UV, fio modelo torcido, malha entre nós 10 x 10
centímetros. Cor branca.

Rede de proteção esportivas para ginásio de esportes. Rede
para a laterais medindo 35,50x 6m de altura. Produto fabricado
comFio4,0PE 100% Folietileno - Nylon, comproteção

UV, fio modelo torcido, malha entre nós 10 x 10 centímetros.

Cor branca.

R$130,00 I R$390,00

R$105,00 ! R$315,00

RS520,00 R$2.080,00

R$4.983,00 I R$9.966,00

R$5.753,00 I R$5.753,00

VALOR TOTAL: R$ 18.504.00 (Dezoito mil, quinhentos e quatro reais)

Prazo dc Entrega: 30 (trinta) dias corridos.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Prazo para resposta 03 dias úteis. ^
Floraí - PR, 03 de FEVEREIRO de 2023.

EDILSON

PIMENTEL:721

83926953

Ajtiniflo deforma dlglUl por EDILSON
PIMENTEL:72183926953

ON: caBR. o-K:p.6ratll, Qu-5«creurla da
Rec.lls Fulcral do Brasil - RFB, ou.RFe .<PF
Al. OU.VALID. ou-AR ONUNE SUL

ovVMcoc«nrcr«fKia.ou«1469$SI7000l$7.
cn>E0IL5ON PIMEKTEL72)83926953
Oadoi: 2023.02.03 14:15:20 .OBW

MAGNUM IND. COM. DE

REDES ESPORTIVAS - LTDA

CNPJ: 11.358.329/0001-45
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SUALOeO

Relatório de Cotação: MATÈRIAIS ESPORTIVOS

CERTIFICADO—j

^oavoidixago—»

Pesquisa realizada entre 10/02/2023 10:23:54 e 10/02/2023 ̂ 4:46:40

tíçistOiio <jrr':ulo r.e di.-j 14 Í5;. Dl fiP !«7 ! K-r!

Em conformidade com a Instrução Normativa N'^' 65 de 07 de Julho de 2021.

Métólio Matemáticó Aplicadò;'Média Aritmética dos prêçòs obtidos í prèi^ calcd baseSã média arfdttética deloc^ os preçoé
seieciònados pelo usuário para aquele determinado Item. •

Çonfórn^InstruçãoNor^tivaf^^dep7de.Jülhotíé202tmArtigo3', 'Apes^sa<teprsço$.s^rnat&M^^^dockmeritò.qi^contsrá:ll^yiylétcidorriat^áticoaplieacfoí^
ikfm^tío valor estimado'

n 1: APTONIA - Desenvolvido para MASSAGEAR e DESCONTRAIR os MÚSCULOS depois da prática esportiva. Para descontrair e relaxar ao se ma
ssagear! Acessório de massagem que permite descontrair os músculos. Marca/modelo de referência: Aptonia - aparelho de massagem.

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE

Site Domínio Amplo

PREÇO

ESTIMADO

RS 49,90 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCUUDO

RS 49,90 RS 299.40

Identificação
Data/Hora

Inclusão

10/02/2023 RS 49,90

Valor Unitário RS 49,90

Mediana dos Preços Obtidos: RS 49,90

Item 2: Bola Tonificadora 1 k - Tamanho: 12 cm de diâmetro; - Material de Revestimento; PVC: - Material de Preenchimento: Areia; Marca/modelo de

referência: Volio.

QUANTIDADE

PROPOSTAS

PREÇO

ESTIMADO

RS 75,04 (un)

Site Domínio Amplo

Magazine Luiza (https;//www.magazineiuiza.com.br/)

Valor Unitário

PERCENTUAL

Mediana dos Preços Obtidos: RS 75,04

PREÇO EST.

CALCUUDO

RS 75,04 RS 450,24

Identificação
Data/Hora
,  , - Preço
Inclusão

10/02/2023 R$75,04

10:31:07

RS 75,04

Item 3: Bola Tonificadora 2 kg ■ Tamanho: 13 cm de diâmetro; - Material de Revestimento; PVC; - Material de Preenchimento: Areia; Marca/modelo d
e referência; VolIo.

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 95,00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCUUDO

RS 96,00 RS 576,00

Relalório gerado no dia 10/02/2023 14:55:01 (IP: 187.49.128.11B)
Código Validação: B)6XM75CmOch5qQPSfZkNJegE1f4Vf34p*poOX01KjEqHU8nPtm6WA%3d%3d

http.7/www.bancodepreco8.com.br/Cef1ificadoAutentlcidade?token=Bj6XM75CmQch5qQPSfZkNJeaE1f4Vf34pxpoOX01KjEqHU8nP1m6WA%253d%253d
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Preço Compras

Governamentais
Órgão Público

PREF.MUN.DE ENTRE IJUIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA

Identificação
Licitação

Valor Unitário

N°Pregão;312022 31/10/2022 RS 115.73

UASG:988419

NoPregão:782022 06/G9/2O22 R$ 76,27

UASG;987809

R$ 96,00

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 96,00

Item 4. Bola Toníficadora 3 kg Tamanho: 14 cm de diâmetro; - Material de Revestimento: PVC; - Material de Preenchimento: Areia; Marca/modelo d
e referência: Volio.

PREÇOS /

PROPOSTAS

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 120,12 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 120.12 RS 720.72

Órgão Público Identificação
Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAIÚVA DO SUL N°Pregão:752022 23/08/2022 RS 120.12

UASG:987459

RS 120,12

Mediana dos Preços Obtidos: RS 120.12

Item 5: Faixa Elástica - Em borracha látex, 0.35mm - intensidade Leve - Largura 50 cm - Altura 5 cm - Peso: 55 gr - comprimento 120 cm Marca/m
odeio de referência: Oxer ou VolIo.

PREÇOS /

PROPOSTAS

Preço Compras

Governamentais

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 31,53 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 31,63 RS 948.90

Órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAIÚVA DO SUL

Identificação
Licitação

Valor Unitário

N«'Pregão;752022 23/08/2022 RS 31,63

UASG:987459

R$31.63

Mediana dos Preços Obtidos: RS 31.63

Item 6; Pegadores para Faixa Elástica - Tubo interno; policloreto de vinila - Manopla: EVA - Cinta: 82% polipropileno e 18% poliéster - Comprimento d
•^cintas: 19cm - Comprimento da manopla; 12cm Marca/modelo de referência: Liveup.

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE

Site Domínio Amplo

Magazine Luiza

Valor Unitário

PREÇO

ESTIMADO

RS 65,00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 65.00 RS 390.00

Identificação
Data/Hora
,  , - Preço
Inclusão

10/02/2023 R$65,00

14:37:05

RS 65.00

Mediana dos Preços Obtidos: RS 65,00

Item 7; Mini Band Forte - Material: Borracha Termoplástica (TPE) ■ Dimensões: Largura; 5 cm / Cumprimento: 30cm - Peso: 27g Marca/modelo de re
ferência: VolIo ou Oxer.

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 50.00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 50.00 RS 300,00

Relatório gerado no ala 10/02/2023 14:55:01 (IP: 187.49.128.118)
Código ValkJaçôo: Bj6XM75CmQcíi5qQPSf2kNJegE1f4VJ34pxpoOX01KjEqHU8nPim6WA%3â%3d

hnp://www.bar>codepre«».com.br/Cerllfic3doAutentícldade?token=Bj6XM75CmQch5qQPSfZkNJegE1f4VT34pxpoOX01K]EqHUeiiPtm6WA%253d%253d
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Site Domínio Amplo

Magazine Luiza (httpsV/www.magazineiuiza.com.br/)

identificação

Anexo 2

Data/Hora

Inclusão

10/02/2023 RS 50,00

Valor Unitário
RS 50,00

Mediana dos Preços Obtidos: RS 50,00

Item 8: Mini Band Leve - Material: Borracha Termoplástica (TPE) - Dimensões: Largura: 5 cm / Cumprimento: 30cm - Peso: 20g Marca/modelo de ref
erência: Volio ou Oxer.

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 36,17 (un)

PERCENTUAL

Órgão Público

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 36,17

identificação

RS 434,04

MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA

Licitação

0023/2022 28/10/2022 RS 36,17

Valor Unitário RS 36,17

Mediana dos Preços Obtidos: RS 36,17

Item 9: Mini Band Média - Material: Borracha Termoplástica (TPE) - Dimensões: Largura: 5 cm / Cumprimento: 30cm - Peso: 21 g Marca/modelo de r
'^^ncia: VolIo ou Oxer.

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 44,90 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 44,90 RS 538,80

Site Domínio Amplo

Magazine Luiza

Identificação

Valor Unitário

Data/Hora
.  Preço

Inclusão

10/02/2023 R$44,90

14:40:50

RS 44.90

Mediana dos Preços Obtidos: RS 44,90

Item 10: Rolo Liberação Miofacial - Material: PVC e EVA; Com Ranhuras - Dimensões: 33x14 cm Marca/modelo de referência: Acte ou Odinfit

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE

Site Domínio Amplo

Valor Unitário

PREÇO

ESTIMADO

R$150,53 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 150,53 RS 903,18

Identificação
Data/Hora

Inclusão

10/02/2023 RS 150,53

14:44:46

RS 150,53

Mediana dos Preços Obtidos: RS 150,53

Item 11: Rolo Liberação Miofacial - Comprimento: 45cm - Diâmetro: 15cm - Material: EVA - liso - Peso 250g. Marca/modelo de referência: Acte ou O
dinfit.

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE

Site Domínio Amplo

Drogasil.com

PREÇO

ESTIMADO

R$185.25 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 185,25 RS 1.111,50

Identificação
Data/Hora

Inclusão

10/02/2023

14:45:43

R$185.25

g Relatório gerado no dia 10/02/2023 14:55:01 (IP: 167.49.128.118}
^ Código Validação: BJ6XM75CmQch5qQPSfZkNJegE1f4VT34pxpoOX01KjEqHU8nPtm6WA%3d%3d
1 htip://www.bancodepre<íos-com.br/CertmcadoAutenUcidade?token=Bj6XM75CmQch5qQPS1ZkNJeflE1f4Vt34p)ípoOX01KJEqHU8ríPlm6WA%253d%2S3d
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Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 185,25

Item 12: Super Band Elástico Extensor Intensidade Forte; - Dimensões: 208 cm comprimento x 3,3 cm largura x 0,5 cm espessura - Resistência: de 2
3 kg a 34 kg - Material: Borracha natural látex de alta resistência Marca/modelo de referência: Kikos ou Yangfit

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 201,99 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 201.99 RS 1.211,94

Site Domínio Amplo

Magazine Luiza (https://www.magazineluiza-com.br/)

Identificação
Data/Hora
,  , - Preço
Inclusão

10/02/2023 RS 201.99

Valor Unitário RS 201,99

Mediana dos Preços Obtidos: RS 201,99

Item 13: Super Band Elástico Extensor Intensidade Leve; - Dimensões: 208 cm comprimento x 1,3 cm largura x 0,5 cm espessura - Resistência: de 7
kg a 12 kg - Material: Borracha natural látex de alta resistência. Marca/modelo de referência: Kikos ou Yangfit

PREÇOS /

PROPOSTAS

1 /O

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

R$165,57 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

R$165,57 RS 993,42

Site Domínio Amplo Identificação

Valor Unitário

Data/Hora
.  Preço

Inclusão

10/02/2023 RS 165,57

12:14:25

RS 165.57

Mediana dos Preços Obtidos: RS 165,57

Item 14: Super Band Elástico Extensor Intensidade Médio: - Dimensões: 208 cm comprimento x 2,3 cm largura x 0,5 cm espessura - Resistência: de

12 kg a 23 kg - Material: Borracha natural látex de alta resistência Marca/modelo de referência: Kikos ou Yangfit

PREÇOS /

PROPOSTAS

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 237,13 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCUUDO

RS 237,13 RS 1.422,78

Órgão Público Identificação
Licitação

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO j Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares/Sede I

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DR. MIGUEL RIET CORRÊA JÚNIOR

Mediana dos Preços Obtidos: RS 237,13

N®Pregão:562022 02/09/2022 RS 237,13

UASG;155908

RS 237.13

Item 15: Antena para Vôlei em Fibra de Vidro - (PAR) Composição: Fibra de vidro com pintura esmalte sintético (vermelha e branca); Altura: 1,80 m;
Diâmetro: 10 mm

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 199,99 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

R$199,99 RS 599,97

Site Domínio Amplo

Magazine Luiza

Identificação
Data/Hora
,  , - Preço
Inclusão

10/02/2023 RS 199,99

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: RS 199,99

RS 199,99

Relalórío gerado no dia 10/02/2023 14:55:01 (IP: 187.49,128.118)
Código Validação: BJ6XM75CmQch5qQPSfZkNJegeif4Vf34pxpoOX01KjEqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodaprecos.com,br/Ceniric3doAutentlcidade?tokens8l6XM75CmQcíi5qQPSfZlcNJegE1f4Vr34pxpoOX01KjEqHUenPtm6WA%253d%2S3ò
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Item 16: Suporte para antena de vôlei

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE

Site Domínio Amplo

Magazine Luiza

Valor Unitário

PREÇO

ESTIMADO

R$ 146,13 (un)

PERCENTUAL

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 146.13

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 145,13

Identificação

RS 438,39

Data/Hora
.  . - Preço
Inclusão

10/02/2023 R$185,76

14:51:12

10/02/2023 RS 106,50

14:51:11

RS 146,13

Item 17: Placar De Mesa

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 392,86 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 392,86 RS 1.178,58

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

Órgão Público Identificação Preço
Licitação

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO j Secretaria Executiva j Subsecretária de Planejamento N®Pregão:172022 30/09/2022 RS 392,86
e Orçamento | Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-Rio- UASG:158125

Grandense-RS

RS 392,86

Mediana dos Preços Obtidos: RS 392,85

Item 18: Redes de proteção

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 254,63 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST,

CALCULADO

RS 254,63 RS 1,018,52

Preço Compras

Governamentais
Órgão Público Identificação

Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ/PR

Valor Unitário

N°Pregão:822022 25/10/2022 R$ 254,63

UASG:987689

RS 254,63

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 254,53

Item 19: Redes de proteção esportivas para ginásio de esportes. Rede para os fundos medindo 9 x 20,50 m de altura. Produto fabricado com Fio 4,0
PE 100% Poiietileno - Nylon, com proteção UV, fio modelo torcido, malha entre nós 10 x 10 centímetros. Cor branca.

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 2,580,00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 2.580,00 RS 5,160,00

Órgão Público Identificação
Licitação

Prefeitura Municipal de Três Arroios

Valor Unitário

00001823 26/01/2023 R$2.580,00

RS 2.580,00

Mediana dos Preços Obtidos: RS 2.580,00

g Relatório gerado no dia 10/02/2023 14:55:01 (IP: 187.49.128.118)
^ Código Validação: aj6XM75CmQcii5qQPSekNJegE1f4Vf34pxpoOX01KjSqHU8nPlmSWA%3d%3d
: hItp:"www-bancodeprecos.coni.br/CenlflcadoAutenticidade?token=Bj6XM75CinQch5(}QPSfZkNJegE1f4Vf34p*poOX01KjEqHU8nPtm6WA%253d%253d
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Item 20: Rede de proteção esportivas para ginásio de esportes. Rede para a laterais medindo 35,50 x 6m de altura. Produto fabricado com Fio 4,0 P
E100% Polietileno - Nylon, com proteção UV. fio modelo torcido, malha entre nós 10 x 10 centímetros. Cor branca.

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

R$ 4.210,00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCUUDQ

RS 4.210,00 RS 4.210,00

Órgão Público identificação
Licitação

Fundo Municipal de Aposentadoria, Pensão e Previdência - FAPP

Fundo Municipal de Aposentadoria, Pensão e Previdência - FAPP

00001823 26/01/2023 R$ 2.580,00

00001823 25/01/2023 RS 5.840,00

Valor Unitário RS 4.210,00

Mediana dos Preços Obtidos: RS 4.210,00

Item 21: Rede de proteção esportivas para ginásio de esportes. Rede para a laterais medindo 35,50 x 6m de altura. Produto fabricado com linha gril
on UV em monofilamento 0,70 malha entre nós 10 x10 cm

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE

^^Preço
Órgão Público

Prefeitura Municipal de Três Arroios

Valor Unitário

PREÇO

ESTIMADO

RS 5.840,00 (un)

PERCENTUAL

Mediana dos Preços Obtidos: RS 5.840,00

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 5.840,00 RS 5.840,00

Identificação
Licitação

00001823 26/01/2023 R$5.840,00

RS 5.840,00

Valor Global: R$ 28.746,38

Detalhamento dos Itens

Hern 1, APTONIA - Desenvulvido para MA,SSA(jEAR e. DESCuNTRAIR üs ívlUSCUI-üS depois da pratica esportiva.-Para descoriirair-e relaxar
se iTiassagear! Acessório de massagem que pemnite descontrair os músculos. Marca/modelo de referência Aptonia - aparelho de
ssogem - . - -

Prrro Fstimado: -lu ori tiinv

Quantidade Descrição

Pnrcnntiiál- - Proço f-nfimnrlo Cntciilnrln: P.S Móriin rins Preços Obtidos'PS m 90

Observação

6 Unidades APTONIA - Desenvolvido para MASSAGEAR e DESCONTRAIR os MÚSCULOS depois da prática esportiva. Para descontrair e relaxa
r ao se massagear! Acessório de massagem que permite descontrair os músculos. Marca/modelo de referência: Aptonia - aparei
ho de massagem.

Preço Site de Domínio Amplo 1

Inc l/lArt 5° da IN 65 de 07de Julho de 2021

Site: Amazon

Produto: Massageador Portátil Lemat Limpeza de pele 5 em 1

Descrição:

Data/Hora Inclusão: 10/02/2023 14:27:49

CNPJ: 15.436.940/0001-03

Telefone:

Relalório gerado r»o dia 10/02/2023 14:55:01 (IP: 187.49,128.118)
Código Validação: Bj6XM75CmQch5qQPSf2kNJeg61t4VI34pxpoOX01KjEqHU8nRm6WA%3d%3d
http://ivww.bancodeprecos.com.br/Cert(ficadoAutentlcldade?token=Bi6XM7SCmQch5qQPSfZkNJegE1f4VT34pxpoOX01iqEqHU8nRm6WA%253d%253d
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ttem bola \ oniTicadora 1 k - Tamanho; 12 cm de diámeiro; - Material de Revestimento* PVC; - Material de Preenchimento Áreia
Mai.ca/modelode referência-VoIIq : ■ =: . •

Preço ÈBlimado" RS /5,04 (itn) Percentual' - Preço Lstimado Calculado: HS 75.04
-.Média dos Preços Obtidos; RS rõ;04

Quantidade Descrição

6 Unidades

Observação

Bola Tonificadora 1 k • Tamanho: 12 cm de diâmetro; - Material de Revestimento: PVC; - Material de Preenchimento: Areia; Marca/
modelo de referência: Volio,

Preço Site de Domínio Amplo 1

Inc. 11/Ari. 5' da IN 65de 07de Jui/V) de 2021

Site; Magazine Luiza (https://www.magazineluiza.com.br/)

Produto: Bola Tonificadora Tonning Bali 2Kg Odín Fit

Descrição: Anexo 1

Data/Hora inclusão: 10/02/2023 10:31:07

CNPJ: 47.960.950/1088-36

Telefone: 0800 773 3838

Uri: https://www.magazineluíza.com.br/bola-toníficadora-tonning-bali-2kg-odin-fit/p/hh25291c4j/es/slmb/?=&sellerJd=olist

sp&utm_source=zoomSutm_medium=cpa&utm_content=-urunagalu-ce_b2c-cp8.partnerJd=10569&utm_campaign=7ce
36c60b9fd4el ebl 08c3b3cba82a3a&utrn.term=7ce36c6ab9fd4el ebl 08c3b3cba82a3a

I
. ItemS bola loniticaclofa 2kg- I amanho. 13 cm de diâmetro.-.[viatôndl cie Reveslimenlo PVC, - Maleiial de f-reenuhimenio Mteia,
■iviarGa/modeio de referencia: Volio -

Prern Fstimadn' qA nn d ml Percentual - Preçn Pstimadn Calculado' "6'KV Mndií) dos Preço;: Obtrdos: RS 05 ÚO I
Quantidade Descrição Observação

6 Unidades Bola Tonificadora 2 kg - Tamanho: 13 cm de diâmetro; - Material de Revestimento: PVC; - Material de Preenchimento: Areia; Marca
/modelo de referência: Volio.

Preço (Compras Governamentais) 1; Média das 3 Melhores Propostas Iniciais
/nc. / Art. 5° da IN 65de 07 de Julho de 2021

Órgão; PREF.MÜN.DE ENTRE IJUIS
Objeto: Equipamentos, Materiais de Consumo para as atividades de Educação Física,

atividades Pedagógicas e recreativas desenvolvidas nas Escolas da Rede
Municipal.

Descrição: Aparelho / equipamento para condicionamento físico - Aparelho /
Equipamento Para Condicionamento Físico Tipo: Bola Para Pilates , Modelo: Bola
Suiça, Aplicação: Condicionamento Físico, Características Adicionais: Diâmetro:
75 Cm/Pvc Antiderrapanetem/Carga: 300 Kg

CatMat: 411184 - APARELHO / EQUIPAMENTO PARA CONDICIONAMENTO FiSICO

Data: 31/10/2022 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NAO

Identificação: Nopregão:312022 / UASG:988419

Lote/Item: /13

Fonte: www.comprasgovernameniais.gov.
br

Quantidade

Unidade Unidade

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

22.369.825/0001 -65 OF FITNESS LTDA RS 115,00
Marca: Arktus

Fabricante: Arktus
Modelo: Bola De Bobath

29.761.115/0001-80 100 SPORTS EIRELI RS 116,00
Marca. ATRIO
Fabricante; ATRIO
Modelo: OFICIAL

j Relatório getBdo no dia 10/02/2023 14:55:01 (IP: 187.49.128.118)
i Código Validação; Bj6XM75CniQch5qQPSfZkNJegÊ1f4Vf34pxpoOX01KiEqHU8t>P(m6WA%3£l%3d
í rittp://wAv.bancodeprecos.com.br/Certlfie3doAutentícId8de?tol<enaBj6XM75CmQch6qQPSm<NJeQE1f4Vf34pxpoOX01KJEqHU8nPlm6WA%253d%253d
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RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

43.853.693/0001 -78 EDUCANDO COMERCIO DE ARTIGOS PEDAGÓGICOS LIDA
* VENCEDOR *

Marca; NEDEL

Fabricante: NEDEL

Modelo: NEDEL

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

R$116.19

Preço (Compras Governamentais) 2; Média das 3 Melhores Propostas Iniciais

Inc. lArt. 5'da IN 65d€ 07de Julho de 2021

Órgão; PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos de reabilitação de
multiprofissional, para rede de atenção da linha de cuidado à Saúde da pessoa
com deficiência e reabilitação da síndrome Pós-Covid-i 9, através da Resolução
SESA 870/2021.

Descrição: Aparelho / equipamento para condicionamento físico • Tipo: Bola Para Pilates,

Modelo: Bola Suíça, Material: Pvc Antiderrapanie, Aplicação: Condicionamento

Físico, Características Adicionais: Acompanha Bomba P/ Inflar, Adaptador E
Extensor, Dimensões: Carga Ate 300 Kg E Diâmetro 55 CM.

Data: 06/09/2022 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N°Pregão:782022 / UASG:987809

Lote/Item: /38

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade: 2

Unidade: Unidade

RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

17.238.455/0001-42 A AZ SAÚDE COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI

* VENCEDOR*

Marca: KESTAL

Fabricante: KESTAL

Modelo: 55 CM

RS 76,27

05.264.280/0001 -69 MEDICATTO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA

Marca: Arktus

Fabricante: Arktus

Modelo: Suíça

R$ 76.27

Item 4 Bola í onificaclora d Kg - 1 amanho 14 cm ae aiameiro - Material de Revestimento PVC,-Material de Preenchimento Areia,

i^arca/modelo de referência Volin

Preço Estimado: RS TM 12'un) , Percentual:-r- Preço .Estimado Calculado: RS :t'2n,3 2 Média dos Preços Obtidos RS 12Ü !2

Quantidade Descrição

6 Unidades Bola Tonificadora 3 kg - Tamanho; 14 cm de diâmetro; - Material de Revestimento: PVC; • Material de Preenchimento: Areia; Marca

/modelo de referência: Volio.

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1; Média das 3 Melhores Propostas Iniciais

Inc. lArl. 5° da IN 65 de 07 de Julho de2021

Órgão; PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAIÚVA DO SUL

Objeto: Aquisição de equipamentos de reabilitação multiprofissional para atender as

necessidades dos setores de fisioterapia, fonoaudiologia e psicologia da

secretaria municipal de saúde, conforme especificações constantes no edital e

seus anexos..

Descrição: Aparelho / equipamento para condicionamento físico - Aparelho /

Equipamento Para Condicionamento Físico Tipo: Bola Para Pilates, Modelo: Bola

Suíça , Material: Pvc Antiderrapanie, Aplicação: Condicionamento Físico,

Caracteristicas Adicionais: Acompanha Bomba P/ Inflar, Adaptador E Extensor,

Dimensões: Carga Ate 300 Kg E Diâmetro 45 C

Modalidade

Identificação

Lote/Item

23/08/2022 08.30

Pregão Eletrônico

Nopregão:752022 / UASG:987459

www.comprasgovernamentais.gov,

br

Quantidade: 2

Relelório gerado no dia 10/02/2023 14:55:01 (IP: 187.49.128.118)
Código Validação: Bj6XM75CmQch5qQPSfZkNJeg61f4VI34pxpoOX01K)EqHU8nRm6WA%3d%3d
hItp://www.bancodepreeôs.com.far/CertificadoAutenticídade?token=Bj6XM7SCmQch5qQPSGkNJegE1f4VT34pxpoOX01KjEqHUenPtm6WA%253d%253d
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Unidade: Unidade

UF: PR

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

23.015.239/0001 -30 SAO BERNARDO COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LIDA

Marca: LIVEUP

Fabricante: LIVEUP

Modelo: BOLA SUiÇA PREMIUM 45CM

10.728.371/0001-48 TK PRODUTOS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA

Marca: LIVEUP

Fabricante: LIVEUP

Modelo: Al 1

19.468.880/0001 -53 ESPORTIVA RV - EIRELI

♦VENCEDOR*

Marca: LIVE UP
Fabricante: LIVE UP
Modelo: BOLA 45 CM

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

RS 100,00

R$130,00

R$130.35

Hn 5 Faixa Elástfca - Fm boi racha látex, O.SSinm - Intensidade Leve - Largura 50 cm - AltLira 5 cm - Peso 55 gr - comprimento 120 cm
rr5rcâ/modelo de.referencia: Dxer ou Voílo.

-PraçaFslimado: RS 31,b3;(un)- Peícentual: ^,!.:;. Preço Estimado Calculadü^ RS 3.T,63 Média düs#reços Obtidos: RS 31,63^:

Quantidade Descrição

30 Unidades Faixa Elástica - Em borracha látex, 0,35mm - Intensidade Leve - Largura 50 cm - Altura 5 cm - Peso: 55 gr - comprimento 120 c
m Marca/modelo de referência: Oxer ou Voüo.

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais
Inc. lArt. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAIÚVA DO SUL
Objeto: Aquisição de equipamentos de reabilitação multiprofissionaí para atender as

necessidades dos setores de fisioterapia, fonoaudiologia e psicologia da
secretaria municipal de saúde, conforme especificações constantes no edital e
seus anexos..

Descrição: Faixa - Faixa Material: Látex De Borracha Natural. Largura: 15 CM,
Comprimento: 45,5 M, Tipo: Elástica , Modelo: Média , Cor: Com Cor

Data; 23/08/2022 08:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N°Pregão:752022 / UASG-987459

Lote/Item: /18

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.
br

Quantidade

Unidade Unidade

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

05.264.280/0001 -69 MEDICATTO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA
♦VENCEDOR*

Marca: Arktus
Fabricante; Arktus
Modelo: Thera band

19.468.880/0001 -53 ESPORTIVA RV - EIRELI

Marca: VOLLO

Fabricante: VOLLO
Modelo: FAIXA MEDIA

23.015.239/0001-30 SAO BERNARDO COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA

Marca: ARKTUS
Fabricante: ARKTUS
Modelo: TOP BAND MÉDIO

S Relatório gerado no dia 10/02/2023 14:55:01 (IP: 187,49,128.118)
^ Código ValWaçèo; Bj6XM75CnQch5qQPSfZkNJegE1f4Vf34pxpoOX01K)EqHU8nPtm6WA%3d%3d
! http://Ww,bancodeprecos.com.br/CertlficadoAutenticldade?token=Bj6XM75CmQch5qQPStZkNJegE1f4Vf34pxpoO>a)1KjEqHU8nPtm6WA%2S3d%253d

RS 27,45

RS 27,45

R$ 40,00
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liem b keyaüuies pdtd Faixa tiastica - fubo mlerno: policloreto de vinila- Manopla EVA-Cmta 82%poliprbpilenoe 18% poliésler-
Comprimento.das cintas. ,|Ç;cm - Comprtmento da manopla; T2cm Marca/modelo de referência- Liveup - " -

Preço Eslifiiado: hb Gb.GG íun)

Quantidade Descrição

Percentual; - Preço Estimado Calculado; RS 65.00 Média dos'Preços OblidQS;;-RS6i>.00

Observação

6 Pares Pegadores para Faixa Elástica - Tubo interno: policloreto de vinila - Manopla: EVA - Cinta: 82% polipropileno e 18% poliéster - Comp
rimento das cintas: 19cm • Comprimento da manopla: 12cm Marca/modelo de referência: Liveup.

Preço Site de Domínio Amplo 1

Inc. IIIArt. 5° dâ IN 65de 07 de Julho de2021

Site: Magazine Luiza

Produto: Faixa Elástica Nível Forte Volio Vp 1024 C/ Pegadores

Descrição:

Data/Hora Inclusão: 10/02/2023 14:37:05

CNPJ: 47.960.950/0449-27

Telefone:

Item /.^Mfní Band Forte- Material- Borracha^ermoplástica (-T PL)- Dimensões; Largura. 5 cm / Cumprimento SOcni - Peso- 27g
Marca/modelo de referência: VolIo ou Oxer

PreçorEstimado; RS fjP.QSHuni Percentual; • Preço Fstimado Calculado: RS Sn on Média dn«í Prpros Dbfidos' RSSnniV

Quantidade Descrição

6 Unidades Mini Band Forte - Material; Borracha Termopíástica (TPE) - Dimensões: Largura: 5 cm / Cumprimento: 30cm - Peso: 27g Marca/m
odeio de referência: VolIo ou Oxer.

Observação

Preço Site de Domínio Amplo 1

Inc- IIIArt. 5° da IN 65 de 07de Julho de 2021

Produto

Descrição

Data/Flora Inclusão

CNPJ

Telefone

Magazine Luiza (https://www.maga2ineluiza.c0m.br/)

Faixa Elástica Mini Band Extra Forte - Funcional Yoga Acte - Acte Spor

Anexo 2

10/02/2023 10:49:51

47.960.950/1088-36

0800 773 3838

https://www.magazineluiza.com.br/faixa-elastica-mini-band-extra-forte-funcional-yoga-acte-acte-sports/p/ebgkh9789g/
es/mnbd/?=&sellerjd=badmintonstore&ütm_source=zoom&utm_medium=cpa&utm_content=-un_magalu-ce_b2c-cp&p
artnerjd=10569&utm_campaign=95f1588538c4417b88264b74cfe7d3bG&utm_term=95fl588538c4417b88264b74cfe7

d3b0

Ilc:i-it8. Mini band Levc- iylateiial boiiaulia lermoplaGtica (i Pt) - uimensoes", Largura: 5 cm / Cumprimebtõ:;30,cm,-_PesõP2@9n
-Marca/j-nodelo de referência; Volio ou Oxer ; Fv:|VVc.: T'

Proço Estimado: RS 36,17 'unl Percentual: - Preço Estimado Calculado- RS 36,17 Média dós Preços ObtidosKfí$;3,é,'37

Quantidade Descrição

12 Unidades Mini Band Leve - Material: Borracha Termopíástica (TPE) - Dimensões: Largura: 5 cm / Cumprimento: 30cm - Peso: 20g Marca/m
odeio de referência: VolIo ou Oxer.

Observação

Relatório gerado no (Jia 10/02/2023 14:65:01 (IP: 187.49,128.118)
CódlgoValldaçSo;BJ6XM75CmQch5qQPSfZkNJegE1f4Vt34pxpoOX01K)EqHU8nPtm6WA%3d%3cl
ht!p://Wií(w,bancodepfecos.com.br/CerttfícadoAutentlcidade?token=B16XM75CmQch5qQPSf2kNJegE1f4VT34pxpoOX01KjEqHU8nPim6WA%2S3d%253{l

0034



Preço (Outros Entes Públicos) 1; Média das 3 Melhores Propostas Iniciais

Inc. IIAn. 5''dalN65de07deJulhode2021

Órgão; MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA

Objeto: CONTRATAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO

PORTE PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA ATIVIDADES FÍSICAS,

conforme descritos na Planilha de Itens, anexo II deste edital, vinculado a

Secretaria Municipal de Saúde, através do processo de licitação n° 478/2022, na

modalidade Pregão Eletrônico n° 23/2022 pelo Sistema de Registro de Preços
49/2022, TIPO MENOR PREÇO por item, com entrega parcelada, através do site

www.pregaoonlinebanrisul.com.br,

Descrição; MINI BAND KIT ELÁSTICO - leve ou media, 25X5X0,04 ou 0,06 cm.

Data: 28/10/2022 08:35

Modalidade: Pregão Eletrônico (10.024/19)

SRP; NÃO

Identificação: 0023/2022

Lote/Item: 11/1

Ata: I ink Ata

Homologação: 28/10/202213:44

Fonte: www.banrisui.com.br

Quantidade: 10

Unidade: UNIDADE

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

45.972.435/0001-36 ESPORTIVA COMERCIO DE MATERIAIS LTDA

♦VENCEDOR*

Marca: NEOEL

Fabricante: Fabricante não Infoimado
Modelo: NEOEL

73,993.362/0001 -02 BARONESA LTDA

Marca: Convoi
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Convoi

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

Ttem 9;: Mini Band Média - MateríaL^Borracha Termopláslica.(TPE) - DiménsÕésÇLàfguíar^ SOcm - Peso 2lg
/Màrca/modelo de referência: Volio ou Oxer.

R$36,17

Preço Estimado: RS 44,90 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado; RS'44^90/ Média dos Preços Obtidos:.RS 4450;'

Quantidade Descrição

12 Unidades Mini Band Média - Material: Borracha Termoplástica (TPE) - Dimensões: Largura: 5 cm / Cumprimento: 30cm - Peso: 21 g Marca/
modelo de referência: VolIo ou Oxer.

Observação

Preço Site de Domínio Amplo 1
Inc. lIlAn 5'da IN 65 de 07de Julho de 202!

Site: Magazine Luiza

Produto: Kit 3Un Faixa Elástica Mini Band Leve Média E Forte - Gama Loja
Descrição:

Data/Hora Inclusão: 10/02/202314:40:50

CNPJ: 47.960.950/0449-27

Telefone:

Item 10 Rülo Liberação Mio facial - ívlatei idi. PVü.e LVA, Com Raníiui ao - üiniciiiucs. 3ox 14 cm. Marca/inodelo-de reiereneia; >M2te ou udinfit

Preço Fslimarlo- P? 150 "^3 Oin: Percenlual: - Proço Estimado Calculado" RS 150,53 Módia dos Preços Obtidos: nS150.5r

Quantidade Descrição

6 Unidades Rolo Liberação Miofacial - Material: PVC e EVA; Com Ranhuras - Dimensões: 33x14 cm Marca/modelo de referência: Acte ou Odinf
it

Observação

Rdatório gerado no dia 10/02/2023 14:55:01 {IP: 187.49.128.118)
Código Validação: BJ6XM75CmQchSqQPSf2kNJegE1f4VT34p)(poOX0lKjEqHÜ8r)Plm6WA%3d%3d
htip://wwM'.bancodeprecos.com.br/Cer1ific3doAutenticidade?tot(er>=Bj6XM75CmQch5qQPSf2kNJegE1f4VT34p)(poOX01KiEqHÜ8nPtm6WA%263d%253d
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Preço Site de Domínio Amplo 1

Inc. Il/Art. 5° da IN 65 da 07de Julho de2021

Site; Amazon

Produto: REAX, Rolo Miofacial Adulto Unissex, Cinza (Grey), 33 cm

Descrição:

Data/Hora Inclusão: 10/02/2023 14:44:46

CNPJ: 15.436.940/0001-03

Telefone:

ltenvll:-Rolo Liberação Miofacial- Gdmpritnento 45cra - Diâmetro: IBcín.-.ívtatenal: EVÁ - liso- Peso 250g. Marca/modelo de reíerênciá:
'Acteoubdinfit. -

Preço Estimado; R$ 185,25 {un)- .Percenlual: - Preço Estimado Calculado: RST85,25 Média dos Preços Obtidos: RS lRS9.'i

Quantidade Descrição

6 Unidades Rolo Liberação Miofacial • Comprimento: 45cm - Diâmetro: 15cm - Material: EVA - liso - Peso 250g. Marca/modelo de referência:
Acte ou Odinfit.

Preço Site de Domínio Amplo 1

Inc. IIIArt. 5° da IN 65 de 07 de Julho de2021

Site: Drogasil.com

Produto: Rolo de Liberação Miofacial Hidrolight

Descrição:

Data/Hora Inclusão: 10/02/202314:45:43

CNPJ: 61.585.865/0240-93

Telefone:

liem 12 oupei band hldelii.u txleitüui Inteiibiüade í-ütle..--Dimensões 4(J8 cm coinpiimentü x b,bem largura x ü,b cm espessura
Resistência,:d,e,23 kg a 34 kg - .Material. Borracha natural.lalex.de alta resistênciaMarca/modelOíde referência Kikoscu Vangíil"

Preço Estimado: R.S 201 .pri fun)

i^iantldade Descrição

PercenUtal - Preço Estimado Calculado: RS 201.99 Média dos Preços Obtidos; RS 261,99

u Unidades Super Band Elástico Extensor Intensidade Forte: - Dimensões; 208 cm comprimento x 3,3 cm largura x 0,5 cm espessura - Resiste
nela: de 23 kg a 34 kg - Material: Borracha natural látex de alta resistência Marca/modelo de referência: Kikos ou Yangfit

Preço Site de Domínio Amplo 1

Inc. ///An. 5'da IN 65de 07de Julho de 2021

Site: Magazine Luiza {https://www.magazineiuiza-com.br/)

Produto: Kit Super Band 3 Intensidade Leve Médio E Forte Elástico Original - 36

Descrição:

Data/Hora Inclusão: 10/02/2023 11:27:32

CNPJ: 47.960.950/1088-36

Telefone: 0800 773 3838

Relatório gerado no dia 10/02/2023 14:55:01 (IP: 187.40.128.118)
Código Validação: Bj6XM75CmQch5qQPSfZkNJegE1f4Vf34pxpoOX01KjEqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://iMVW.bancodepfecos.com.br/CeftiricadoAutentlcidade?token=Bj6XM75CmQch5qQPSf2kNJegE1f4Vf34pxpoOX01KJEQHU8nRm6WA%253d%253d
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liem 13.. Supei Banu ÜdSlicu hxLeiisut Intensidade4.eve:,: üimensoes" 2U8cm compnmento x 1.3 em largura-x 0,5 cm espessura-
Rcsistência: de 7 kg a 12 kg - Material: Borracha natural látex de alta resistêhera. Marca/modelo de referencia- Kikos ou Yangfil

Prpçn Fslimado; RS 165.5/ (un) Percentual.-: Preço kslimado Calculado- RS 165.57 Média dos Preços Obtidos: RS .16S;S?

Quantidade Descrição

6 Unidades Super Band Elástico Extensor Intensidade Leve: - Dimensões: 208 cm comprimento x 1,3 cm largura x 0,5 cm espessura - Resistén
cia: de 7 kg a 12 kg - Material: Borracha natural látex de alta resistência. Marca/modelo de referência: Kikos ou Yangfit

Preço Site de Domínio Amplo 1

Inc IIIAn. 5<>daIN65de07deJulhode2021

Site: Amazon

Produto: Liveüp Super Band 4.5, 2080M,5*45Mm. Azul, Sports,, LS3650-4-5

Descrição:

Data/Hora Inclusão: 10/02/2023 12:14:25

CNPJ: 15,436,940/0001-03

Telefone:

I
14 Super Band Elástico Extensor Intensidade Médio - Dimensões; 208 cm comprimento x 2,3 cm iaigura x 0,5 cm espessura -

isténcia. de 12 kg a 23 kg - Matei lai" Bonacha natural látex de alta resistência Marca/modelo de referência Kikos ou Yangfit

Preço Estimado: RS-237J.3.(ui.i) l^ercenlual: - . Preço Estimado Calculadoi:RS.237,13 . Média dos Preços Obtidos RS 23713 I
Quantidade Descrição

6 Unidades Super Band Elástico Extensor Intensidade Médio: - Dimensões: 208 cm comprimento x 2.3 cm largura x 0,5 cm espessura - Resiste
nela; de 12 kg a 23 kg - Material; Borracha natural látex de alta resistência Marca/modelo de referência; Kikos ou Yangfit

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas iniciais

Inc. lAn. 5° da IN 65 de 07 de Julho de2021

Órgão; MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares/Sede

HOSPITAL UNIVERSíTARIO DR. MIGUEL RIET CORRÊA JÚNIOR

Objeto: Aquisição de materiais para a Terapia Ocupacional e Reabilitação Física.

Descrição: Exercitador musculatura - Material; Borracha Natural. Aplicação; Faixa Elástica.
Tipo: Médio, Largura: 15 CM, Características Adicionais: Resistência Gradativa,

CatMat; 379659 - EXERCITADOR MUSCULATURA

Data; 02/09/2022 09:00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP; SIM

Identificação; NopregãoS62022 / UASG:155908

Lote/Item; /12

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov-

br

Quantidade:

Unidade

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

87,551.345/0001-93 G GOTUZZO E CIA LTDA

*VENCEDOR*

RS 41,40

Marca: CARCI

Fabricante; CARCI

Modelo: CARCI

68.920.222/0001-66 MN IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E COMERCIO DE SUPRIMENTOS

TERAPÊUTICOS E DE REABILITAÇÃO LTDA

RS 70,00

Marca; North Coast

Fabricante; North Coast

Modelo: Faixa elástica resist. média

01.424.128/0001-45 LUtZTADEO DAMASCHI RS 500,00

Relatório gerado no di3 10/02/2023 14:55:01 (IP: 187.49.128.118)
Código Validação: Bj6XM75CmQch5qQPSf2kNJegeif4\fl34pxpoOX01KjEqHU8nPtm6WA%3d%3d

http://wyAv,bar»codeprecos.coni.br/CertlficadoAutenlicidade?token=Bj6XM75CmQch5ciQPSfZkNJe9E1f4\fl34p>tpoOX01KjEqHU8nPtm6WA%253d%2S3d
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liem 1,5. Antena.para Vôlei em Fibia de Vidro - (PAR) ComposiQãO/^ibra de vidro coir? pinlura esmalte sintético (vermelha e branca);;Altôís;'
l,80m. Diâmetro 10 mm

Preço Estimadoc RS lâQ.yj (iin)

Quantidade Descrição

Percentual - Preço Estimado Calculado. R$ 199,00 Média dos Rreços^Obtidos: R$ |.99;99::

3 Pares Antena para Vôlei em Fibra de Vidro - (PAR) Composição: Fibra de vidro com pintura esmalte sintético (vermelha e branca); Altura
: 1,80 m; Diâmetro: 10 mm

Preço Site de Domínio Amplo 1

Inc. IIIArt. 5° da IN 65 de 07de Julho de 2021

Site: Magazine Luiza

Produto: Antena P/ Vôlei Of Fibra De Vidro Ato (Par) • Master Rede

Descrição:

Data/Hora Inclusão: 10/02/202312:34:51

CNPJ: 47.960.950/0449-27

Telefone:

Uri:

I
item IL. bupüiie-paia antena de volei

Preço Estimado: RS V16 13 (uni

Quantidade Descrição

3 Kits Suporte paSuporte pa

Percentual. - Preço EstimadoGalcularJo: R? MC 15 Méditi dos Preços Obtidos: RS M6,13

ra antena de vôlei -1 kit composto por 4 peças (2 superiores e 2 inferiores) de material PEAD - Serve para redes com fit
a 70 X 6mm ou 7 x 0.6cm. Antena: serve para antenas de até pi Imm. Cor: branca /Comprimento:150mm / Largura:70mm / Espes

sura:70mm Marca/modelo de referência: incomplast - Suporte rosqueavel para rede de vôlei.

Preço Site de Domínio Amplo 1

Inc. IIIArt. 5" da IN 65 de 07 de Julho de2021

Site: Ponto

Produto: Suporte Com Para Antena De Vôlei

Descrição:

Data/Hora Inclusão: 10/02/2023 14:51:11

CNPJ:

Telefone:

Uri:

Preço Site de Domínio Amplo 2

Inc. IIIArt. 5° da IN 65 de 07de Julho de2021

Site

Produto

Descrição

Data/Hora Inclusão

CNPJ

Magazine Luiza

Rede De Vôlei Oficial 9,SM Com Suporte De Antena Branca - Evo Sports

10/02/2023 14:51:12

47.960.950/0449-27

Relaiófio gerado no dia 10/02/2023 14:55:01 (IP: 187.49.128.118)
Código Validação: Bj6XM75CniOch5qQPSfZkNJegE1f4VI34pxpoOX01K)EqHU8nPim6WA%3d%3d
http://www.bancodepfecos.com.br/CertificadoAutenticidade?tokensaj6XM75CmQch5qQPSfZkt4JegE1f4Vf34pxpoO)ffl1IÇEqHU8nPtmeWA%253d%253d
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Quantidade Descrição

3 Unidades Placar De Mesa Contador De Pontos Marcador Manual Dobrável. ideal para marcar pontos de jogos que necessitam de pontuação
e set. Possui sistema articulado e pino de trava para ser apoiado na mesa. Leve e dobrável, possui formato fechado de pasta para
facilitar o transporte. Marcação de 7 sets até 31 pontos, - Numeração: 1 a 31 pontos. - Sets: 1 ao 7.Os números são estampados n
a frente e no verso da placa, se um número estiver de um lado. o outro lado estará igual. Material: PVC (estrutura) e papelão (plaqu
inhas). Dimensões: Aberto- Altura: 21 cm Largura: 20 cm Comprimento: 38 cm Fechado- Altura: 21 cm Largura: 4 cm Comprimento
: 38 cm Placa maior-Altura: 13,5 cm Comprimento: 10,5 cm Placa menor-Altura: 5.8 cm Marca/modelo de referência: Volio.

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais

Inc. lArt. 5° da IN 55 de 07 de Julho de 2021

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria Executiva

Subsecretária de Planejamento e Orçamento
Instituto Federai de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-Rio-Grandense-RS

Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a

aquisição de Material de Consumo e Permanente, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos..

Descrição: Placar Poliesportivo - Placar Políesportivo Material: Pvc, Tipo: Manual,

Características Adicionais: Plaquetas Em Pvc, De Mesa

CatMat: 480258 - PLACAR POLIESPORTIVO

Data: 30/09/2022 09:30

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: Nopregão:172022/UASG 158126

Lote/Item: /50

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade: 21

Unidade: Unidade

I

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

45.819.743/0001 -26 RBM ESPORTES LTDA

Marca: Pista e Campo
Fabricante; Mesa

Modelo: Unidade

73.993.362/0001 -02 BARONESA LTDA

Marca: VOLLO

Fabricante: VOLLO

Modelo: VOLLO

09.630.087/0001-55 OLITHIER COMERCIO DE MATERIAIS E MERCADORIAS EIRELI RS 392,86

Marca: Klopf

Fabricante: Klopf
Modelo: Marcador Pontos Cód. 5086 (1 Kg)

item 18: Kecies de proteção

^  Preço Estimado; RS 254,63 (un)

Quantidade Descrição

Percentual: - Preço Eslimado Calculado: RS 264.63^= Média dos Preços Obtidos: RS 2b4i&3;

Observação

4 Unidades Redes de proteção esportivas para ginásio de esportes. Rede para os fundos medindo 2,75 x 7 m de altura. Produto fabricado com
Fio 4,0 PE 100% Polietileno - Nylon, com proteção UV, fio modelo torcido, malha entre nós 10 x 10 centímetros. Cor branca.

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais
Inc I Ari 5° da IN 65de 07 de Julho de2027

Relatórto gerado no dia 10/02/2023 14:SS:01 (IP: 187.49.128.118)
Código Validação: BJ6XM75CmQchSqQPSf2l(NJegE1f4Vf34pxpoOX01K)EqHU8nPtm6WA%3d%3d

htIp://www.bancodeprecos.com,bf/Cer1lfic3doAutenHcidade?token=B)6XM75CmQtíi5qQPSfZkNJegE1f4Vt34pxpoOX01KjEqHU8nPtm6WA%263d%253d
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órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ/PR Data: 25/10/2022 09:00
Objeto: Registro de preços para eventuais aquisições de Materiais Esportivos, Modalidade: Pregão Eletrônico

destinados na utilização da Divisão de Esportes do Município de Mariluz, SRP- NÃO
conforme especificações constantes dentro no Termo de referência e elementos
. .. ^ ^ , Identificação; N°Pregao:822022 / UASG:987689
mctn itnreQ Hn Artita ' '

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Descrição; Manutenção e reparo de material esportivo / brinquedo - REDE OFICIAL DE

FüTVÓLEI - CONFECCIONADO COM FIO DE NYLON / POLIPROPILENO ENTRE 4 E
6 MM, DE ALTA RESISTÊNCIA, COM PROTEÇÃO ULTRAVIOLETA, MALHA 10X1D
CM. TAMANHO; 9,50x1,00 M. COM 4 ESTICADORES EM PVC RÍGIDO. COM AS 4

BORDAS EM LONA EMBORRACHADA.

CatSer: 25151 - MANUTENÇÃO E REPARO MATERIAL ESPORTIVO / BRINQUEDO

Lote/Item; /44

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade

Unidade UNIDADE

RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

45.615.867/0001 -52 LCA INDUSTRIA E COMERCIO DE CORDAS E REDES ESPORTIVAS LIDA

♦VENCEDOR*
RS 254,63

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado

19.468.880/0001 -53 ESPORTIVA RV - EIRELI RS 254,63
Marca; Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado

41.227.145/0001-07 FENIX DO BRASIL SPORTS LTDA RS 254,63
Marca: Marca não informada
Fabricante; Fabricante não informado

I
Uém 19 Redes de proteção èspórtivàs para giiiasíode esportes. Rede parà.os f.Lindos medindo 9 x 20,50 hT de^ãlturâ."^ròdulcrfabricado
Gom Fio 4,0 PE 100% Polietileno - Nylon, com proteção UV, fio modelo torcido, malha entre nós-IO x 10 centímetros. Gòrbianca

Preço Estimado; RS 2.5S0.0Q.funT Percenlual: -:r Preço Estimado Calculado;. RS 2.580,00' Média dos Preços Obtidos; RS 2.580.00 I
Quantidade Descrição Observação

2 Unidades Redes de proteção esportivas para ginásio de esportes. Rede para os fundos medindo 9 x 20,50 m de altura. Produto fabricado co
m Fio 4.0 PE 100% Polietileno - Nylon, com proteção UV. fio modelo torcido, malha entre nós 10x10 centímetros. Cor branca.

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais
me. IIArt. S''da IN 65óe 07 de Julho úe 2021

Órgão: Prefeitura Municipal de Três Arroios
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de redes de proteção para quadra

esportiva, para goleira e de vôlei profissional para instalação no ginásio
municipal de esportes de Trés Arroios-RS, conforme Termo de Formalização de
Dispensa.

Descrição: REDES DE PROTEÇÃO PARA QUADRA ESPORTIVA, MALHA 12X12CM, ESP.
4MM, BRANCO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAM 33.Ü0X6.50M • REDES DE
PROTEÇÃO PARA QUADRA ESPORTIVA, MALHA 12X12GM, ESP. 4MM, BRANCO,
DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAM 33,00X6,SOM

Modalidade

Identificação

Lote/Item

26/01/2023 00:00

DISPENSA

00001823

portal.pmtresarroios.com.br;8079/t
ransparencia/

Quantidade

Unidade

RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

13.530.221 /0001 -13 ELCIR DAVID SCHÜLTZ 41131614020
*VENCEDOR*

RS 2.580,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado

g Relatório gerado no dia 10/02/2023 14:55:01 (IP; 187.49.128.118)
li Código Validação; Bj6XM7SCmQch5qQPSf2kNJegE1f4Vr34pxpoOX01KJEqHU8nPtm6WA%3d%3d
: ltt1p://\«AW.b8ncodeprea>s.com,br/CeftiflcadoAut8ntWdade?token=Bj6XM75CmQch5qQPSfZkNJegE1f4Vf34pxpoOX01KjEqHU8nPlm6WA%253d%253d
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liem Hetíe de proteção esportivas para ginásio de, esportes, Rede.para a laterais medindo-35,50 x 6m de altura Produto fabricado corn"
Fio4,0Pfc 100%Polietiieno -Nylon.com proteção UV, fio modelo toicido, malha entre nós 10 x 10 centímetros Cor branca

l'reço tstímado; R.9 4 210.üu fun)- Perceniuah^-- - Preço Estimado GalGulado: RS 4-?1O:0O^ tvládia dos Preços Obtidos: RS 4 21-0Í0Ô-

Quantidade Descrição

1 Unidade Rede de proteção esportivas para ginásio de esportes. Rede para a laterais medindo 35,50 x 6m de altura. Produto fabricado com
Fio 4.0 PE 100% Polietiíeno - Nylon, com proteção UV, fio modelo torcido, malha entre nós 10 x 10 centímetros. Cor branca.

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais
Inc IIArt. 5''dalN65de07deJulhode2021

Órgão; Fundo Municipal de Aposentadoria, Pensão e Previdência - FAPP

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de redes de proteção para quadra
esportiva, para goleira e de vôlei profissional para instalação no ginásio
municipal de esportes de Três Arroios-RS, conforme Termo de Formalização de
Dispensa.

Descrição; REDES DE PROTEÇÃO PARA QUADRA ESPORTIVA, MALHA12X12CM, ESP.

4MM, BRANCO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAM 33,00X6,50M - REDES DE

PROTEÇÃO PARA QUADRA ESPORTIVA, MALHA 12X12CM, ESP, 4MM, BRANCO,
DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAM 33,00X5,50M

Data: 26/01/2023 00:00

Modalidade; DISPENSA

SRP; NÃO

identificação: 00001823

Lote/Item; 1/1

Ata; N/A

Fonte; portal,pmtresarroios,com,br:8079/t

ransparencia/

Quantidade; 2

Unidade; UN

UF; RS

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

13.530,221 /0001 -13 ELCIR DAVID SCHULTZ 41131614020

*VENCEDOR*

Marca; Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

RS 2.580,00

Preço (Outros Entes Públicos) 2; Média das 3 Melhores Propostas Iniciais

Inc IIArt. 5"da IN 65de 07de Juiho de2021

Órgão; Fundo Municipal de Aposentadoria, Pensão e Previdência • FAPP

Objeto; Contratação de empresa para fornecimento de redes de proteção para quadra

esportiva, para goleira e de vôlei profissional para instalação no ginásio

municipal de esportes de Três Arroios-RS, conforme Termo de Formalização de
Dispensa.

Descrição: REDE DE PROTEÇÃO PARA QUADRA ESPORTIVA, MALHA 12X12CM, ESP.

4MM, BRANCO. DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAM 24,00X33,00 - REDE DÊ

PROTEÇÃO PARA QUADRA ESPORTIVA, MALHA 12X12CM, ESP, 4MM, BRANCO,
DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAM 24,00X33,00

Data; 26/01/2023 00:00

Modalidade; DISPENSA

SRP; NÃO

Identificação; 00001823

Lote/Item; 1/2

Ata; N/A

Fonte; portal,pmtresarroios.com,br;8079/t

ransparencia/

Quantidade: 1

Unidade; UN

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

13.530.221 /0001-13 ELCIR DAVID SCHULTZ 41131614020

*VENCEDOR*

Marca: Marca não Informada

Fabricante: Fabricante não informado

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

R$ 5.840,00

^ Retatório gerado no dia 10/02/2023 14:55:01 (IP: 187.49.128.118)
I Código Validação: Bj6XM75CmQch5qQPSfZkNJegE1f4VÍ34pxpoO>«»1KiEqHU8nPtm6WA%3d%3d
: 'ittp://«MW.b8ncodeprecos.com,bryCertificadoAutenticidada?to(íen=B|6XM75CmQch5qQPSfZkNJegE1f4\434pi(poOX01KJEqHUenPtm6WA®4253d%253d
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I t<.ni ̂  I .:.Recie de pi ülcÇdu e^pet Uvdü.pai a yinasiu de espui les./fteüe^para a laterais medindo dd.õü x 6m dealtura. Produto fabricado com

:linha gríloo UV em mOnofiíamenlo 0,70 malha entre nós 10 xTO cm "

Proçn Fjítimario: RS r "■ !C C >jn Pcrccnlual • Preço Estimado Calculado: RS S.S-!0,00 Média dos Preços Obtidos: RS 5 840.00

Quantidade Descrição

1 Unidade Rede de proteção esportivas para ginásio de esportes. Rede para a laterais medindo 35.50 x 6m de altura. Produto fabricado com
inha grilon UV em monofilamento 0,70 malha entre nós 10 x10 cm

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais
rnc. I/Art. 5° da IN 65de 07de Julho de2021

Órgão: Prefeitura Municipal de Três Arroios
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de redes de proteção para quadra

esportiva, para goleira e de vôlei profissional para instalação no ginásio
municipal de esportes de Três Arroios-RS, conforme Termo de Formalização de
Dispensa.

Descrição: REDE DE PROTEÇÃO PARA QUADRA ESPORTIVA, MALHA 12X12CM, ESP.
4MM. BRANCO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAM 24,00X33,00 - REDE DE
PROTEÇÃO PARA QUADRA ESPORTIVA, MALHA 12X12CM, ESP. 4MM, BRANCO,
DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAM 24,00X33,00

Data: 25/01/2023 00:00

Modalidade: DISPENSA

SRP; NÃO

Identificação: 00001823

Lote/Item: 1/2

Ata: N/A

Fonte: portaí.pmtresarroios.com.br:8079/t

ransparencia/

Quantidade; 1

Unidade: UN

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

13.530.221 /OOQl-13 ELCIR DAVID SCHULTZ 41131614020
*VENCEDOR*

Marca: Marca não informada
Fabricante; Fabricante não informado

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

RS 5.840,00

g Relatório gerado no dia 10/02/2023 14:55:01 (IP: 187.49.128.118)
í Código Validação: Bj6XM7SCmQch5qQPSfZkNJegE1f4Vf34pxpoOX01K)EqHU8nPtm6WA%3d%3d
. http://wwMf.bancodeprecos.com.br/CertificadoAiitentlckJ8de?token=Bj6XM75CmQchSqQPSfZkNJegE1f4Vf34p)ípoOX01KjEqHU8nPtm6WA%2S3d%253d
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Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

Ai LNÇ-ÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em.Leis vigentes.
Instruções Normativas. Acórdãos, Heguiamenlos, Decretos ePorlanas. Sendo assim, por reunir diversas, fontes governanientais,
cornplementares e sites de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e. sim, um meio para que as pesquisas sejam -
re JÍizadas de forma segura, ágil e eficaz. . - -

Fontes de preços pesquisados no Banco de Preços:

1 - Banrisul

www.banrisul.com.br

2- ComprasNet

www,comprasgovernamentais.gov.br

3 - Prefeitura Municipal de Três Arroios/RS

portal.pmtresarroios.com.br:8079/transparencia/

Data: 7 7/71/2022 13:51:04

Acessar a fonte aqui

Data: 15/09/2022 09:15:54

Acessar a fonte aqui

Data: 10/02/2023 13:16:47

Acessar a fonte aqui

Relatório gerado no dia 10/02/2023 14:55:01 (IP; 187.49,126.118)
Código Validação: Bi6XM7SCmOch5qQPSfZkNJegE1f4\fl34p>(poOX01KjEqHU8nRm6WA%3d%3d
htlp://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAjjtenticidade?tol<ensBj6XM75CmQch5qQPSf2kNJegE1f4Vf34p)ipoOX01KJEqHU8nPtm6WA%263d%253d
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Boixeagonao SUPGRAI^ eofMwehsry^KiresdepnxiyCoscom Fr©t©GrótiS

Nosítófojas; Tmftasua ReçuJmí-i^tos Acíss^tóasde Gti^de A^ütmento 0800773 Meas pedidos
s«9uranfa sg^g

Busca no Magaiu
IIIHIiillilHIliilliH

Senv-rádo;>
HIIii^^Bfli ^niièoumtísstte-se

= ledos os depananientos v Ofertas do Dis Celuiare
D

9
Vm ofertas para mmna

escubra as ofertas mais próximas de você!

s  V . O I T ^ j T- „ Compartilhe sua localização para receber OS íttelhores, BolaTonificadoraTonrangB vatoresdefreleentregasmaisrápídasemultomafe.

Bola Tonificadora Tonning Bali 2Kg Odin Fit
(fndigo hi-i26201 cij | Ver d&scncáo completa í Odin Fü

Cadastrar C£P

★ ★ ★ ★ ̂  Avaliar produto <Ç>

Vendido e entregue por Oli&tSp

O Magaiu garante a sua compra, do pedido a entrega. Saiba mais

R^5,04
noPlX (5% de desconto)

Cartão de crédito
sem juros

RS 75.04
1xR$7S.04

COMPRAR AGORA

ADICIONARÁ SACOLA

9 Catcularfreteeprazo

Quem viu este produto, viu estes também

Par De Bolas Tonificadora 14.5cm 2kg
Em Pvc Amarelo T56 Acte

RS03.Õ3

Cookies: a gente guarda estatísticas de visitas para melhorar sua experiência de

navegação, saiba mais em nossa política de privacidade. ENTENDi E FECHAR



e  rr^har^ de produtos com Fr6t© Grótís • CO(TnFa> ) •Confira res

Ucssãs lojas TaUiasua Regutamefito« Acess&Mdado Guia de
íoja

MQCiaLU

Todososdepartsmemos v OfenasdoDía Celulares : Movei

Al«idimaito Compre psiotel: 0800 773

V«r ofertas paia manha
. {egioo

D

Msuspedid
3838

escubra as ofertas mais próximas de você!

iAnnnii, - . V ^ ^ .. .. .. . ,-. . Compartilhe sua localização para re(^>er os mdhores
'■ " ' '' ■ irí..; -iP.i ;.v-ho . FaiXi valoresdeírete,entrega3maisrápidasemultomaís. Sports

Faixa Elástica Mini Band Extra Forte - Funcional . Cadastrar CEP

Códigoenakfiy789çj i Ver descrição compjela I ActeSpcft;;

Quem viu este produto, viu estes também

■k "k ir ir ik Avaliar produto

Entregue por MC^aUi
O Magaiu garante a sua compra, do pedido á entrega.

R$ 50,00

9 Calcular fretee prazo

RS 50.00
TxRS 50,00

Faixa Elástica para Exercícios Thera
Band G282 Forte Proaction

RS 30,06
R$ 25,50

Faixa Elástica Tipo Thera Band Látex
(Extra Forte) - Volio

R$ 48,90

Produtos patrocinados do Magaiu para você

Cookíes: a gente guarda estatísticas de visitas para melhorar sua experiência de
navegação, saiba mais em nossa política de privacidade. ENTENDI E FECHAR



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 ■ Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 15 de Fevereiro de 2023.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a Aquisição de materiais
esportivos para treinamentos e jogos, destinado à Secretaria de Esportes do
Município de Planalto - PR, encaminhamos:

PARA:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
para fins de indicação de recursos de ordem
orçamentária para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
para fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação/contrato;

Departamento Jurídico;
para fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente,

t.Aci rJ í

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

004G
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MUNICÍPIO OE

PLANALTO
-Aip* OT*»^ mm ̂iHfldb mi0m^

município de planalto
CNPJ: 76.460.525/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: píanalto@planaltQ.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 15 de Fevereiro de 2023.

DB:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação anexa, visando a Aquisição de
materiais esportivos para treinamentos e jogos, destinado à Secretaria de
Esportes do Município de Planalto - PR, expedido por Vossa Excelência nesta
data de 15/02/2023, com fulcro nos artigos 212 e 216, § 6° da Constituição
Federal de 1988, vimos por meio deste, informar que a despesa decorrente do
referido processo observadas as características e demais condições,
especificações, valores e quantidades, definidas no Termo de Referência e
seus anexos, não comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e a
educação, conforme pedido exarado pelo Secretário Municipal de Esportes,
Gilmar da Silva com o valor total de R$ 26.636,58(Vinte e seis mil e trezentos
e trinta e seis reais e cinqüenta e oito centavos). O pagamento será
efetuado através da dotação orçamentária:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

01670 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

Cordialmente,

JONES ROBERTO KINNER

CONTADOR - C.L RG N° 3.654.820-7 - PR

ENSON ELP^AR SCHABO

Secretário de Finanças

0047



^rofeitura Municipal de Planalto - 2023 )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 10/02/2023

Óujão/Uiutí.-íSQ/ProjütoouAtiwaade/Contacieaespesa/í oote de recurso ( F. PADRÃO/ORIG/APL/DES/DET) Valor outorgado Valor atualizado Liquido empenltado

'i - " r-cns MdduteoçãoaSecretéi^iòdArsporte ^

- 13.90.30.00.00 MATERIALOECONSUMO

— 01670 E-.00000 000a'01/07/00«0 Recursos Ordinários (Liwes)

162.185,86

Critérios de seleção:

Data do cálculo. 10/02/2023

Orgãoentre. 08e08
Natureza de despesa entre: 3.3 90.30 00 00 e 3 3 90.30 00.00

EmiSdopor. CADASTRO DEPPA, naiersão 5531 h

E - Grupodafontedoejercicio/EA- Griíodafontedeoercícios anteriores

10/02^023 08:33:43



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii; planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° .../2023
PROCESSO LICITATÓRIO N° .../2023

DATA DA REALIZAÇÃO .../.../2023
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná
vwvw.comDrasaovernanientais.aov.br "Acesso Identificado"

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-
16, através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n° 1583

- centro - Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos

Boni, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, para atender á solicitação de
todas as Secretarias Municipais, objetivando a Aquisição de materiais esportivos para

treinamentos e jogos, destinado à Secretaria de Esportes do Município de Planalto -

PR. Conforme segue:

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

de 2023 às hOOmin

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR

Local da Sessão Pública: www.comprasqovernamentais.qov.br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste
Edital e seus Anexos, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024,
de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei Complementar Federal n.° 147, de 14 de agosto de 2014 e o Decreto
Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e legislação complementar aplicável e, no que
couber, na Lei Federal n.° 8.666 de 21 de junho de 1993.

É Pregoeira, deste Município, Carla Sabrina Rech Malinski, designada pela Portaria n°
005/2023 de 03 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná,
Edição n° 2426, de 05/01/2023.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA
SESSÃO PÚBLICA

O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa
de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
www.comprasgovernamentais.qov.br.

A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá / de
2023 às ....... hOOmin, no site www.comprasqovernamentais.qov.br. nos termos
das condições descritas neste Edital.

Página 1
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MUNICÍPIO DE

«« VWoWi mtl^l

município de planalto
CNPJ: 76.460.525/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

2  DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a Aquisição de materiais esportivos para
treinamentos e jogos, destinado à Secretaria de Esportes do Município de
Planalto - PR.

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços
eletrônicos: www.comprasqovernamentais.aov.br e

www.Dlanalto.Dr.qov.br/licitacoes/.

A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu Interesse.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no
Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão
as últimas.

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao
Setor de Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 3555-8121.

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela
Secretaria Municipal de Administração, telefone r\° (46) 3555-8100.

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, observada
às especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste
Edital.

Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou
providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital,
desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a
abertura da sessão pública do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro e protocolizadas
em dias úteis, das 07h30min às 17h30min, à Praça São Francisco de Assis,
1583, centro. Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas
através de e-maíl no endereço eletrônico: llcitacao@Dlanalto.pr.qov.br.
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4.1.2 Caberá ao Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois)
dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

4.1.3 O pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do
certame.

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste
PREGÃO.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se
tratando de pessoa física, e de CNPJ em se tratando de pessoa jurídica (por
documento original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e
procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente,
representa e possui poderes de representação da impugnante.

4.3 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores á data designada para
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via Internet,
endereçados exclusivamente ao e-mail: lícitacao@planalto.pr.qov.br.

4.3.1 O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

5  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

5.1 A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte
e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007, cujo
ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SIGAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 de abril de
2018.

5.1.1 As empresas não cadastradas no SIGAF, que tiverem interesse em participar
do presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua
habilitação de acordo com as orientações que seguem no link:
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www.comprasqovernamentais.qov.br/index.php/sicaf. até o terceiro día

útil a data do recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do íicitante será confirmada por meio de
consulta ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.1.3Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de
2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123,
de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014.

5.2 Será vedada a participação de empresas:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma
da legislação vigente;

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

c) enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores, ou ainda,

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou
liquidação.

5.3 Como requisito para participação neste Pregão, o íicitante assinalará "sim" ou "não", em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.°
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus artigos 42 a 49;

5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
definidos neste Edital;

5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.3.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a
partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente;
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5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1°
e no inciso III do artigo 5° da Constituição Federal.

6  DO CREDENCIAIVIENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma
eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no
sítio www.comprasgovernamentais.qov.br. por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes a este Pregão.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade
do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

7  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente

com os documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, prospecto com as informações técnicas do
veículo, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item
10 deste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes
dos sistemas.
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7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

7.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006.

7.6 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da
licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

7.7 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar
rigorosamente a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital
e seus anexos, descrevendo detalhadamente as características do objeto cotado,
informando marca/fabricante e modelo (se for o caso) em campo próprio do
sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula.

7.8 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da
data da sessão pública do Pregão.

7.9 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive
ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos
bens ou da prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus
para o Município de Planalto.

7.10 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão.

7.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta.

7.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

8  DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1 No dia / de 2023 às hOOmin, horário de Brasília-DF, a sessão pública
na internet será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas
eletrônicas recebidas e início da etapa de lances.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
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que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas
no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e
do valor consignado no registro.

8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item.

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

^ 8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real).

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema.
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poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o
reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada
imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

8.20.1 no pais;

8.20.2 por empresas brasileiras;

8.20.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia

no País;

8.20.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

8.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.

8.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
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8.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.24 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.25 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8.26 Os Itens foram distribuídos conforme Lei complementar n° 123/2006. alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014. art. 48:

8.27 Exclusiva" - Lote/itens de contratação estão abertos para a participação
EXCLUSIVA de "Microempresa - ME" ou "Empresa de Pequeno Porte - EPP", e
que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado, conforme determina
o artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014.

9  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
indícios que fundamentam a suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar.
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por melo de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob
pena de não aceitação da proposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro.

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf a nova
data e horário para a sua continuidade.

9.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAÇÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimenío das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 SICAF.

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

(https://certidoes-apf.apps.tcu.qov.br/

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei 8.429, de 1992, que prevê, dentre
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação.

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 A documentação relativa á HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

10.5.1 No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
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10.5.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da
Condição de MIcroempreendedor Individual - COMEI, na forma da Resolução
CGSIM n° 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br:

10.6 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá

10.8.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação iudicial ou

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à
matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a
120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro
prazo não constar do documento.

10.7 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:

10.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ:

10.7.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal.
relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade
e compatível com o objeto contratual.

10.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação
de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida

Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da
Fazenda;

10.7.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

10.7.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado;

10.7.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de
Tempo de Serviço (FGTS):

10.7.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT). nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011;

10.7.7.1 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,
desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s)
nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de
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regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for
declarado vencedor do certame, para regularização da documentação,
para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

10.7.7.1.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções cabíveis.

10.8 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:

10.8.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III);

10.9 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição
cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e
atualizados.

10.9.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6° da Instrução
Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIRÁ
APENAS os documentos indicados nos subitens acima 10.5 - Habilitação
Jurídica, 10.6 - Qualificação econômico-fmanceíra e 10.7 - Regularidade
fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios apresentação.

10.9.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF)
ou no ORO, o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o
documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena
de inabilitação, ressalvando o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal
das microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme disposto na Lei
Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014.

10.9.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de
regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma
documentação vencida junto ao SICAF;

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e
sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

«r

10.11 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.12 O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a
inabilitação do licitante.
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10.13 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções
cabíveis.

10.14 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO

11.1 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor
oferta, item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema
COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o
último lance ofertado. Para tanto, o pregoeiro fará uso de a ferramenta "CONVOCAR
ANEXO", devendo o licitante anexar o documento utilizando o link "ANEXAR"
disponível apenas para o licitante/vencedor.

11.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o
licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de
02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02
fDUASI HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 7h30min
às 11h30mln e das 13h30min às 17h30mín, contados da convocação.

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por
meio do e-mail: licítacao@planalto.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável
pelo envio deverá entrar em contato com a pregoeira para confirmar o recebimento do
e-mail e do seu conteúdo. A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por
qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou
navegador, tanto do Município de Planalto, quanto do emissor.

11.4.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de
02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação,
o envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da não
aceitação da proposta.

11.4.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar,
dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.
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11.4.2 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria
constar do processo desde a realização da sessão pública.

11.4.3 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de
Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira
DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente,
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

11.5 A proposta deverá conter:

^  11.5.1 proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do
presente Edital, vedado o preenchimento desta com dados aleatórios,
sob pena de desclassificação da proposta;

11.5.2 preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por
extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão
inflacíonária;

11.5.3 especificação detalhada e marca do objeto;

11.5.4 A apresentação da proposta Implicará na plena aceitação das condições
estabelecidas neste edital e seus anexos.

11.5.5 prazo de validade da proposta não Inferior a 60 (sessenta) dias, contados
da data estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no
art. 69, § 2° combinado com o artigo 66, § 4°;

ks

11.5.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real),
com até duas casas decimais (0,00).

11.5.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve
atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos
sob pena de desclassificação.

11.5.8 A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do
processo sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar
documentos complementares que julgar necessários para os respectivos
esclarecimentos.

11.5.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados
no mercado no dia de sua apresentação.

11.6 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade
da PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a
aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar
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O pedido; entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser
modificada.

12 DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL

12.1 A documentação constante no item 10, caso solicitada, deverá ser encaminhada em
original ou cópias autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no
prazo máximo de 03 ítrêsl dias úteis, contados da solicitação da pregoeira no
sistema eletrônico, no seguinte endereço; Praça São Francisco de Assis, 1583 -
Centro - Pianaito - PR, CEP 85.750-000. Aos cuidados do Departamento de
Compras, Licitações e Contratos e a pregoeira responsável: Carla Sabrina Rech
Malinski. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome
da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão
Eletrônico.

12.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro
lugar, o pregoeiro o declarará vencedor.

12.3 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem
crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de
aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a
licitação.

13 DOS RECURSOS

13.1 Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante
^  poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de

recorrer.

13.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na
decadência desse direito.

13.3 Uma vez aceita a intenção de recurso, será concedido o prazo de 03 (três) dias para a
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo
intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que
começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

13.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio
eletrônico via internet, no site: wwvy.comprasaovernamentais.qov.br

13.5 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo

13.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco)
dias para:

Página 15

•  0063



município de planalto

município de

w<l «An»/

CNPJ:76.460.526/OOOM6
Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-mail: planalto(a)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

13.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do
prazo estabelecido:

13.6.2 motivadamente, reconsiderar a decisão;

13.6.3 manter a decisão, encaminhando o recurso á autoridade competente;

13.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

13.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para
determinar a contratação.

13.9 Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada
a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e
os que dele dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos
do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de
lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado
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em primeiro lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação,
será examinada a documentação do segundo proponente classificado, na
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma
proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo
proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação.

15.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade
competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente
vencedor pela pregoeira, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade
competente.

15.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração a
aquisição do objeto licitado.

^16 DO RECEBIMENTO E CONDIÇÕES DOS ITENS

16.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os itens solicitados em até 10 (dez)
dias consecutivos, na Rua Soledade n°998 - Ginásio de Esportes, após o recebimento
do requerimento emitido pela Secretaria municipal responsável nos termos do subitem
seguinte.

16.2. Caso seja detectado, quando da entrega, que o produto não atende às especificações
técnicas previstas, poderá o Município, rejeitá-lo integralmente ou em parte, obrigando-
se o fornecedor a providenciar a sua substituição no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,
contados da notificação:

16.3. Todos os materiais deverão ser novos e ter a embalagem lacrada, a fim de permitir
completa segurança durante o transporte, além disso, devem estar em perfeitas
condições quando da recepção pelo Município e identificados externamente com os
dados constantes da Nota Fiscal;

16.4. O material deverá conter na sua embalagem a marca e procedência.

16.5. Todas as despesas, diretas e indiretas, correrão por conta da Contratada. Inclusive
transporte/deslocamento até o local indicado para entrega do objeto, tributos, taxas,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do objeto
contratado.

16.6. Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s) objeto(s),
obrigando-se a concertar e/ou substituir aquele que apresentar defeito.

16.7. A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de
seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas

incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra,
combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos
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correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas referentes aos seguros, bem

como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de

impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

17. DAS OBRIGAÇÕES

17.1. São Obrigações da CONTRATANTE:

17.1.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

17.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

17.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

17.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de

Administração:

17.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

17.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

17.2. São Obrigações da CONTRATADA:
17.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: Efetuar a entrega e a
instalação dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e validade;

17.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

17.2.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
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17.2.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com

a devida comprovação;

17.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

17.2.6. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

17.2.7. Substituir no prazo de 15 (quinze) dias úteis o Item que for considerado defeituoso
pelo requisitante;

17.2.8. Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, sempre
que solicitado;

17.2.9. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de
Referência;

17.1.10. Cumprir, as suas expensas

obrigações;

.  todas as cláusulas contratuais que definam suas

17.2.11. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo
exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a

instalação do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

17.2.12. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato;

17.2.13. Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao
Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da
execução do serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo à Administração,
em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes

decorrentes.

18. DO PAGAMENTO

18.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária
da Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da
apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

Página 19

(IÜ67



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail; planaito(a)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

18.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TFRABALHISTA,
CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

18.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção
por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento
até que o problema seja definitivamente sanado.

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS

19.1. Durante a vigência do Contrato, os valores registrados não serão reajustados.

19.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

19.3. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem
álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

19.4. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao
Departamento de Licitações e Contratos do Município de Planalto.

19.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham
todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto
no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

19.6. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

19.7. Valor máximo estimado da licitação é de R$ 26.636,58(Vínte e seis mil e trezentos e
trinta e seis reais e cinqüenta e oito centavos).

19.8. Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, os
recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

01670 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

20. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

20.1. As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE
CONTRATO, cuja minuta consta como Anexo IV deste Edital.

20.2. O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao
Contratado a impressão e assinatura do Instrumento em 02 (duas) vias,
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providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura
Municipal, em até 05 (cinco) dias úteis após o seu recebimento.

20.3. A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante,
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para
retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das
vias originais prevista no item anterior.

20.4. Para a assinatura do contrato, esta deverá ser assinada pelo representante legal da
adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do
contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de
identidade do representante.

20.5. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que
ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1 DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRE
CONTRATUAL:
21.1.1. A proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela,
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
21.1.1.1. Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência
de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens
seguintes;
21.1.1.2. Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
21.1.1.3. A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
21.1.1.4. 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições
estabelecidas neste Edital;

21.2 DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
21.2.1. Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato
que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará
sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.

21.2.2. A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a
saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
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1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

21.2.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato,
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor
total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez)
dias contados da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte
do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso
por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais
sanções cabíveis;

21.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência
na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente
o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente, conforme Artigo 419 do
Código Civil.
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6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste Item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração e descredenciamento no SICAF, os que
incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros Ilícitos previstos em lei.
21.2.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

22.1 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou
anulá-la em virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade
dos atos que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já
produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público
ou aos demais interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado
o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Planalto - PR.

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

23.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°
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8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que
para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção,
bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma.

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. O resultado e demais atos do presente certame serão divulgados no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná através do endereço eletrônico
www.diariomunicipal.com.br/amp/. e no Portal da Transparência do Município
através do endereço eletrônico www.planalto.pr.qov.br/.

24.2. As normas dísciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e
não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da
contratação.

24.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

24.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira.

24.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento,
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo, inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação
aos produtos cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de
parecer técnico destinado a fundamentar a decisão.

24.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

24.7. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as
operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem
enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável
pela apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos.

24.8. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação
de documentação referente ao presente Edital.
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24.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-
se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de
expediente normal na Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente
disposto em contrário.

24.11. A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem
que caiba às Ucitantes direito à indenização.

24.12. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site
http://www.comprasgovernamentais.gov.br e estará disponível junto a Divisão de
Licitações do Município de Planalto.

24.13. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas.

24.14. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e
interpretar o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por
interpretações errôneas ou inobservâncias.

24.15. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato
(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os
dados devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira
responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão
considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos
documentos.

24.16. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de
Planalto, quanto do emissor.

24.17. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
qualquer mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

24.18. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de
lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances
continuarão sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

24.19. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo
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24h (vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo
próprio no sistema eletrônico.

24.20. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O
PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO
PREGOEÍRO VIA CHAT.

24.21. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo
indisponibilidade no Sistema Comprasnet que impeça a realização do certame na data
e horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja
comunicação do Pregoeiro em contrário.

24.22. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

24.23. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será
competente o Foro da Comarca de Capanema - PR.

24.24. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.

24.25. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial;
ANEXO III Modelo de Declaração Unificada;
ANEXO IV Modelo de Minuta de Contrato

Planalto - PR, ... de Fevereiro de 2023.

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO N° ../2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ./2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição de materiais esportivos para treinamentos
Secretaria de Esportes do Município de Planalto - PR.

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

jogos, destinado

1. ÓRGÃO INTERESSADO
1.1. Secretaria Municipal de Esportes.

2. OBJETO

2.1. Aquisição de materiais esportivos para treinamentos e jogos, destinado à Secretaria de
Esportes do Município de Planalto - PR, observadas as características e demais condições
definidas neste termo e seus anexos.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
3.1. Gilmar da Silva - Secretário Municipal de Esportes.

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO
4.1. O objeto desta contratação é em virtude que nossa Secretaria realiza treinamentos
esportivos em várias categorias e classes, que são elas: Futsal, Futebol de Campo, Voleibol e
Vôlei de praia;
4.2. O objetivo da realização dos treinamentos promovidos pela Secretaria é valorizar e
incentivar a prática esportiva, desenvolvendo amplas atividades para o pleno desenvolvimento
físico, mental, social, hábitos de saúde, educação e principalmente competir no mais alto nível
em todos os esportes aqui propostos;
4.3. Essas iniciativas contribuem para que os nossos atletas possam encontrar diversos
momentos para a prática esportiva e de convivência social, melhorando a eficiência e
capacidade de nossos atletas que representam o município em diversas competições e jogos
regionais e estaduais;
4.4. Os treinamentos visam criar por meio de diversas práticas a qualidade de vida e
aprimoramento técnico para que possamos ter resultados positivos e competir em alto nível
em todos jogos que teremos participação;
4.5. Os nossos treinamentos fazem parte da nossa organização dentro do município e
visam cumprir o calendário de competições e jogos esportivos do município, as quais visam o
trabalho social com nossos atletas e participação em competições e jogos locais, regionais e
estaduais;
4.6. O valor máximo para o item foi definido através da média dos preços obtidos entre três
orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, e pesquisa junto ao Banco
de Preços.
4.7. Responsável pela cotação: Gilmar da Silva.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO
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LOTE

APTONIA - Desenvolvido para MASSAGEAR e
DESCONTRAIR os MÚSCULOS depois da prática
esportiva. Para descontrair e relaxar ao se
massagear! Acessório de massagem que permite
descontrair os músculos.

Marca/modelo de referência; Aptonia - aparelho de
massagem.

R$ 333,00

TOTAL: R$ 333,

oníficadora 1 k - Tamanho: 12 cm de diâmetro; -
Material de Revestimento: PVC; - Material de
Preenchimento: Areia;
modelo de referência: Volio.

onificadora 2 kg - Tamanho: 13 cm de diâmetro;-
Material de Revestimento: PVC; - Material de
Preenchimento: Areia;
modelo de referência: VolIo.

onificadora 3 kg - Tamanho: 14 cm de diâmetro; -
Material de Revestimento: PVC; - Material de
Preenchimento: Areia;
modelo de referência: Voiio.

R$ 78,15 R$ 468,89

R$ 104,33 R$625,95

R$115,06 R$690,36

OBJETO

TOTAL: R$ 1.785,20

LOR TOTAL

30 R$ 30,82 RS 924.60

■ilHlHHH

PAR bres para Faixa Elástica - Tubo interno: policloreto de
vinila - Manopla: EVA - Cinta: 82% polipropileno e
18% poiiéster - Comprimento das cintas: 19cm -
Comprimento da manopla: 12cm
modelo de referência: Liveup.

rn*. íiiTiTTnr,

07 UN snd Forte - Material: Borracha Termoplástica (TPE) -
Dimensões: Largura: 5 cm / Cumprimento: 30cm -
Peso: 27g

modelo de referência: VolIo ou Oxer.

06 1 66

08 UN and Leve - Material: Borracha Termoplástica (TPE) -
Dimensões: Largura: 5 cm / Cumprimento: 30cm -
Peso: 20g

modelo de referência: VolIo ou Oxer.

12 '4 ;91

09 UN and Média - Material: Borracha Termoplástica (TPE) -
Dimensões: Largura: 5 cm / Cumprimento; 30cm -
Peso: 21g

12 15 03
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odeio de referência; Volio ou Oxer.

ITEM UN

10 UN

11 1 UN

TOTAL: R$ 1.260,60

i UN

.Iberação Miofacial - Material: PVC e EVA; Com
Ranhuras - Dimensões: 33x14 cm

odeio de referência: Acte ou Odinfit.

beração Miofacial - Comprimento: 45cm - Diâmetro:
15cm - Material: EVA - liso - Peso 250g.
Marca/modelo de referência: Acte ou Odinfit.

R$914.75

R$ 183,98 I R$ 1.103,88

TOTAL: R$ 2.018,63

LOTE 006

OBJETO

Band Elástico Extensor Intensidade Forte: -

Dimensões; 208 cm comprimento x 3,3 cm largura x
0,5 cm espessura - Resistência: de 23 kg a 34 kg -
Material: Borracha natural látex de alta resistência

nodelo de referência: Kikos ou Yangfit

Band Elástico Extensor Intensidade Leve: -

Dimensões: 208 cm comprimento x 1,3 cm largura x
0,5 cm espessura - Resistência: de 7 kg a 12 kg -
Material: Borracha natural látex de alta resistência,

odeio de referência: Kikos ou Yanqfit.

Band Elástico Extensor Intensidade Médio: -

Dimensões: 208 cm comprimento x 2,3 cm largura x
0,5 cm espessura - Resistência: de 12 kg a 23 kg -
Material: Borracha natural látex de alta resistência

odeio de referência: Kikos ou Yanqfit.

QTD VALOR

UNIT.

VALOR TOTAL

R$ 201,30 TRS 1.207,80

R$157,04 1 R$942,24

R$224,53 I R$ 1.347,18

TOTAL: R$ 3.497,22

para Vôlei em Fibra de Vidro - (PAR)
>ição: Fibra de vidro com pintura esmalte sintético
(vermelha e branca); Altura: 1,80 m; Diâmetro: 10
mm;

nodelo de referência: Rythmoon.

i para antena de vôlei -1 kit composto por 4 peças (2
superiores e 2 inferiores) de material PEAD - Serve
para redes com fita 70 x 6mm ou 7 x 0,6cm. Antena:
serve para antenas de até 011 mm.
rança /Comprimento:150mm / Largura:70mm /
Espessura:70mm
nodelo de referência: Incomplast - Suporte
rosqueavei para rede de vôlei.

TOTAL: R$ 1.047,76
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Redes de proteção esportivas para ginásio de
esportes. Rede para os fundos medindo 2,75 x 7 m de
altura. Produto fabricado com Fio 4,0 PE 100%
Polletileno - Nylon, com proteção UV, fio modelo
torcido, malha entre nós 10 x 10 centímetros. Cor

branca.

Redes de proteção esportivas para ginásio de
esportes. Rede para os fundos medindo 9 x 20,50 m
de altura. Produto fabricado com Fio 4,0 PE 100%
Poíietileno - Nyion, com proteção UV, fio modelo
torcido, malha entre nós 10 x 10 centímetros. Cor

branca.

Rede de proteção esportivas para ginásio de
esportes. Rede para a laterais medindo 35,50 x 6m
de altura. Produto fabricado com Fio 4,0 PE 100%
Poíietileno - Nylon, com proteção UV, fio modelo
torcido, malha entre nós 10 x 10 centímetros. Cor

branca.

Rede de proteção esportivas para ginásio de esportes.
Rede para a laterais medindo 35,50 x 6m de altura.
Produto fabricado com linha grilon UV em
monofilamento 0,70 malha entre nós 10 xlO cm

R$262.38 R$1.049,52

R$2.544,20 R$5.088,40

R$2.939,40 R$2.939,40

R$5.173,20 I R$5.173,20

TOTAL: R$ 14.250,52

:  LOTE 009

UN OBJ^O QTD !_ÒRUNIT." "" .LÒR TOTAL "i
UN Placar De Mesa Contador De Pontos Marcador 03 30 16,90

Manual Dobrável. Ideal para marcar pontos de jogos
que necessitam de pontuação e set. Possui sistema
articulado e pino de trava para ser apoiado na mesa.

^  Leve e dobrável, possui formato fechado de pasta
para facilitar o transporte. Marcação de 7 sets até 31
pontos.
- Numeração; 1 a 31 pontos.
- Sets: 1 ao 7.Os números são estampados na frente
e no verso da placa, se um número estiver de um
lado, o outro lado estará igual. Material: PVC
(estrutura) e papelão (plaquinhas). Dimensões:
Aberto- Altura: 21 cm Largura: 20 cm Comprimento:
38 cm

Fechado- Altura: 21 cm Largura: 4 cm Comprimento:
38 cm

Placa maior- Altura; 13,5 cm
Comprimento: 10,5 cm
Placa menor- Altura: 5,8 cm

Marca/modelo de referência: Volio.

TOTAL: R$ 1.086,90

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT e a do Edital,
prevalecerá a descrição constante no Edital.

5.1. O valor para a aquisição é de R$ 30.866,11 (Trinta mil e oitocentos e sessenta e seis
reais e onze centavos).

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO DOS OBJETOS
6.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os itens solicitados em até 10 (dez)

Página 30

0078



MUNICÍPIO DE

0r* ̂  >tiaiinw» wA#/

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

dias consecutivos, na Rua Soledade n°998 - Ginásio de Esportes, após o recebimento
do requerimento emitido peta Secretaria municipal responsável nos termos do subitem
seguinte.

6.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
Discriminação dos produtos a serem adquiridos;
Local onde serão entregues os produtos e instalados;
Prazo para entrega dos objetos;
Quantidade e medidas do material, quando for o caso;
Assinatura do Secretário Municipal solicitante.

6.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que
verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido á empresa
vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota ou requisição de empenho.

6.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento do produto caso este seja solicitado sem a
elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 6.2.

6.5. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a
empresa vencedora do certame.

6.6. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

6.7. O momento do recebimento dos itens serão verificadas: quantidade, especificações,
qualidade do material, reservando-se ao Município o direito de recusar aqueles em
desacordo com a proposta apresentada pela empresa vencedora do certame.

6.8. Em caso de devolução dos produtos, por estarem em desacordo com as especificações,
todas as despesas serão atribuídas à contratada devendo esta providenciar sua
substituição ou adequação ao edital no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

6.9. O pagamento será efetuado no prazo de 30(trinta) dias após a emissão e o recebimento da
respectiva nota fiscal.

6.10. A solicitação deverá ser carimbada e assinada pela comissão de recebimento, para fins
de recebimento definitivo do produto.

6.11. A solicitação proveniente da Secretaria, após o recebimento definitivo do bem, deverão
ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de
Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de
órgão interno e externos.

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
7.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pelo
Secretário Municipal de Esporte, Gilmar da Silva.

Planalto PR, 13 de Fevereiro de 2023.

Gilmar da Silva

Secretário Municipal de Esportes

Luiz Carlos Boni

Prefeito de Planalto
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EDITAL DE PREGÃO N® .../2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO ./2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição de materiais esportivos para treinamentos e jogos, destinado à
Secretaria de Esportes do Município de Planalto - PR.

ANEXO-II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)
(papel timbrado da licitante)

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n® , neste ato representada por

, cargo. RG , CPF , (endereço), vem por meio desta,
apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n° .../2023 em epígrafe que tem
por objeto a Contratação de empresa, visando a aquisição de materiais para manutenções e
consertos em gerais, de grades e portões de ferro que fazem parte de vários prédios públicos,
para atender todas as Secretarias Municipais deste município de Planalto PR, conforme
segue:

Especificação Marca e

Modelo

Unidade Quantidade Valor

Unitário R$

R$

Informar Valor total R$.

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura
da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

de 2023.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N® .../2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° .../2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição de materiais esportivos para treinamentos e jogos, destinado à
Secretaria de Esportes do Município de Planalto - PR.

ANEXO -

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licítante)

Ao pregoeiro e equipe de apoio

Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO N° .../2023

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n° , com sede na
, através de seu representante legal infra-assinado, que:

(  ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei
Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microemoresa. emoresa de oecueno

porte ou cooperativa.

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V
do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99.

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes
impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inídônea por nenhum órgão
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993.
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5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos
procedimentos íicitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da
empresa é o(a) Sr.(a) Portador(a) do RG sob n°

e  CPF n° , cuja
função/cargo é (sócio administrador/procurador/diretor/etc),
responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura
referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo
que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail:

Telefone: ( )( )

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a) , portador(a) do
CPF/MF sob n.° , para ser o(a) responsável para acompanhar a
execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N°
.../2023 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento
convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

de 2023.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N°
EDITAL DE PREGÃO N° ..72023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° . 72023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição de materiais esportivos para treinamentos e jogos, destinado à
Secretaria de Esportes do Município de Planalto - PR.

ANEXO-IV

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO,
com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no
CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado,

doravante designado CONTRATANTE e de outro inscrita no CNPJ sob o n°
com sede na cidade de , neste ato representado pelo{a) Sr.(a) portador do
CPF n° , doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as
normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em
decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico n° ..72023, mediante as
seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é Aquisição de materiais esportivos para treinamentos e jogos,
destinado à Secretaria de Esportes do Município de Planalto - PR.

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato,
assim como ao Edital n° .../2023 - pregão eletrônico, observadas as especificações
disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO
concorda em receber é de R$ (....), e o presente contrato não prevê atualização de valores.

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao
objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como
demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações
assumidas pelo presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da
Nota Fiscal, acompanha das CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento
definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada
indicada pela mesma.
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PAFIÁGRAFO PRIMEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo
cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55,
inciso XIII da Lei Federal n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e
legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a
CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma deste contrato,
independentemente de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento
da mercadoria.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PAFRÁGFRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de
expediente.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no
MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo
quantitativo de serviços/materiais constantes neste contrato.

PARÁGRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o
edital - Pregão Eletrônico .../2023 e conseqüente contrato correrão por conta da seguinte
dotação:

DOTAÇÕES

Conta da despesa

01670

Funcional programática

08.124.27.812.2701.2069

Destínação de recurso

3.3.90.30.00.00.00000

PAFRÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota
Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter
durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital
(Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão
reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos
casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de
inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser
protocolados junto ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição
de valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida
recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após
a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA. DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO - A empresa vencedora do certame deverá entregar os itens
solicitados em até 10 (dez) dias consecutivos, na Rua Soledade n'^998 - Ginásio de
Esportes, após o recebimento do requerimento emitido pela Secretaria municipal
responsável nos termos do subitem seguinte.

PARAGRAFO SEGUNDO - Caso seja detectado, quando da entrega, que o produto não
atende às especificações técnicas previstas, poderá o Município, rejeitá-lo integralmente ou
em parte, obrigando-se o fornecedor a providenciar a sua substituição no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, contados da notificação:

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Todos os materiais deverão ser novos e ter a embalagem lacrada,
a fim de permitir completa segurança durante o transporte, além disso, devem estar em
perfeitas condições quando da recepção pelo Município e identificados externamente com os
dados constantes da Nota Fiscal;

PARÁGRAFO SEGUNDO - O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá
conter as seguintes informações:

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;
b) Identificação dos itens a serem adquiridos;
c) Quantidade e medida (quando necessário) dos itens;
d) Local e prazo de entrega dos itens;
e) Assinatura do Secretáno(a) municipal responsável;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os itens deverão ser novos e acompanhado da respectiva nota
fiscal, sendo que a empresa contratada está sujeita a à fiscalização do objeto licitado no ato
da entrega e posteriormente, reservando-se à Prefeitura Municipal de Planalto, através do
responsável pelo recebimento, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se
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encontre em condições satisfatórias, e de acordo com as especificações do contrato assinado

PAFRÁGRAFO QLfARTO - O material deverá conter na sua embalagem a marca e
procedência;

PARÁGRAFO QUINTO - Todas as despesas, diretas e indiretas, correrão por conta da
Contratada. Inclusive transporte/deslocamento até o local indicado para entrega do objeto,
tributos, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do
objeto contratado;

PAFIÁGF^FO SEXTO - Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a
qualidade do(s) objeto(s), obrigando-se a concertar e/ou substituir aquele que apresentar
defeito;

PARÁGFRAFO SÉTIMO - A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao
pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e
taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra,
combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos
correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas referentes aos seguros, bem
como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de
impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se
pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada,
que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o
desperdício.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional
da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de
comportamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência á aquisição e uso de equipamentos e
complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência
energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PAF^GRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à
redução do consumo de energia e Água

PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se
fizerem necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SEXTO - Evitar o desperdício de água.
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PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas
de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo
de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PAFÍÁGFRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças
religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da
empresa.

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos
serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais
e/ou insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os
potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de
aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam
em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PAF^GFRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta
intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos
por material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando
ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e
seu aproveitamento;

PARAGRAFO décimo quinto - Colaborar para a não geração de resíduos e,
secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e
a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGF^FO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a
execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a
fim de reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar
preferencialmente a função "duplex" (frente e verso), bem como de papel
confeccionado com madeira de origem legal.

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos
em aterros de resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água,
lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.
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PAFRÁGF^FO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em
conformidade com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas
e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;
d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal
de Administração;

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

PAFRÁGFRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTFRATADA:

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e. ainda:

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo
e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,
na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência,
registro e garantia;

c) Todos os produtos deverão observar rigorosamente as determinações legais no que
tange ao registro, autorização de produção, ao armazenamento e à comercialização
nos órgãos competentes;

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12. 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de
1990);

e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

f) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
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terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que
estiver sujeita;

i) Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, sempre
que solicitado;

]) Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo
de Referência;

k) Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas
obrigações;

I) Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja
transporte especial quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a
responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido
atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGíRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

PARÁGF^FO SEGUNDO - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos
de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

PAFLÁGRAFO TERCEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
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ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das
demais sanções cabíveis;

PARÁGRAFO QUARTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta
a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração
Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir;
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93
e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os
infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
uniiateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos
nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os
que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos
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ou supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE,
Independentemente de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:

a) infringência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTFRATADA.
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir,
caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas
obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará
à CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de
21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei rf 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa
do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros
referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será

feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega
de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais
do Município de Planalto - PR, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61,
§ r, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Fica assegurado ao Município de Planalto - PR o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente
resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do
procedimento, a autoridade competente Indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de
indenizar pela Administração.

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo
os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os
já produzidos.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao
interesse público ou aos demais interessados.

PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

PAíRÁGíRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o
Prefeito Municipal de Planalto - Pr.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de
obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos
com o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da
Lei 8.666/93.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza
trabalhista, previdenciária, comercial, civil, pena! ou fiscal, inexistindo solidariedade do
CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente
advirem de prejuízos causados a terceiros.

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico,
para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação,
competindo ao Contratado a impressão e assinatura do Instrumento em 02 (duas)
vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da
Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente,
ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da
entrega das vias originais prevista no item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

Página 44



MUNICÍPIO OE

município de planalto
CNPJ; 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(a)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei
Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam
da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no edital n° .../2023 - Pregão Eletrônico e na proposta
apresentada pela CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos
quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes
das obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação
de prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma
ampla e irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao gestor do contrato e ao Secretário municipal de
Administração, promoverem todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das
condições estipuladas neste contrato e ainda:
a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas
neste contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela
CONTRATADA;
b) Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos
competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver
indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao erário;
c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto
contratado;
d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las a unidade competente para pagamento;
e) Promover o adequado encaminhamento, a unidade competente, das ocorrências
contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e
demais medidas pertinentes;
f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual
constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do
saldo contratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal;
g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao fiscal do contrato, Secretário municipal de
Administração, Marcelo Felipe Schmitt, o acompanhamento do recebimento do objeto da
presente contratação, informado ao gestor do contrato as ocorrências que possam
prejudicar o bom andamento do contrato e ainda;
a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, determinado o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos
observados;
b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as dúvidas que surgirem
no curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel
execução do contato durante toda a vigência do contrato;
c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que
estejam em desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de
referência, determinando para a correção de possíveis falhas ou substituições de
produtos em desconformidade com o solicitado;
d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou
equivalentes, devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins
de pagamento;
e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e
f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a
perfeita execução do contrato; crie obstáculos à fiscalização; não corresponda ás técnicas
ou as exigências disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica
sejam inadequados á execução do contrato, que venha causar embaraço á fiscalização
em razão de procedimentos incompatíveis com o exercício de sua função.

PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus
empregados ou prepostos.

PARÁGRAFO QUINTO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da
CONTRATANTE, não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a
quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão co-responsabilidade da
CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.

PARÁGRAFO SEXTO - Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos
considerados Inadequados pelo gestor.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Por força do contido no art. 68, da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por
ocasião da assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste
contrato, para representá-la sempre que for necessária.

PARÁGRAFO OITAVO - Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições:
a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;
b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE;
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c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos;
d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do
contrato com os esclarecimentos julgados necessários;

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico
de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se
por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro
do mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de
domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste
referido foro.

Planalto - PR, de de 2023.

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER jurídico

Senhor Prefeito,

1. Trata-se de procedimento licítatório, na modalidade Pregão eletrônico,
com vistas à contratação de empresa para o fornecimento de materiais esportivos e
itens similares para o Município de Planalto-PR, cujas especificações estão
estabelecidas em solicitação datada de 13 de fevereiro de 2023, conforme
especificações do Termo de Referência.

2. A pesquisa de preços fora realizada junto ao Banco de Preços e 07
(sete) orçamentos, contendo no mínimo 03 (três) para cada item.

3. Os autos foram devidamente paginados, não havendo o número do
pregão eletrônico a ser realizado.

4. O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes
documentos, no que importa à presente análise:

a) Termo de referência;

b) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos
presentes autos ao Contador para indicação de recursos de ordem
orçamentária para garantir a despesa; Remessa à Procuradoria
Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 15 de fevereiro de
2023;

c) Parecer Contábil da Secretaria de finanças datado de 15 de
fevereiro de 2023;

d) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;

Na sequencia, em data de 22 de fevereiro de 2023, o processo foi
remetido a esta Procuradoria, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da
minuta de edital elaborada e minuta do contrato, prescrita no art. 38, parágrafo
único, da Lei n® 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a
municipalidade no controle interno da legalidade dos atos administrativos
praticados na fase preparatória da licitação.

PARECER JURÍDICO - PROCURADORIA JURÍDICA
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ANALISE jurídica

I. DA ADEQUAÇAO DA MODALIDADE LICITATORIA ELEITA

6. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n^
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios.

7. Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legaF,
são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.

8. No caso vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos bens
pretendidos com o presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como
modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame
proposto.

9. Na hipótese, a Administração, acertadamente, optou pela
utilização do pregão eletrônico.

10. Considere-se também, no que concerne especificamente ao Sistema
de Registro de Preços-SRP, que, a par da modalidade concorrência prevista no art.
15, §30, inc. I, da Lei no 8.666 de 1993, o art. 11 da Lei no 10.520, de 2002^
admitiu a utilização do Pregão para a efetivação do registro de preços para eventual
contratação de bens e serviços comuns.

II. Importante ressaltar que o Decreto n° 7.892/2013, que regulamenta o
SRP, em seu art. 3°, caput^ fez previsão no mesmo sentido, de maneira que se
pode concluir que a utilização do pregão para registro de preços de bens comuns é
a modalidade licitatória compatível com a legislação pertinente.

12. Por fim, o artigo 2° do Decreto n® 7.892, de 2003 enumera as
situações nas quais deverá ser adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro
de Preços. Tais hipóteses não são exaustivas, dependendo a utilização de referido
sistema mais do atendimento ao interesse público do que do enquadramento
preciso em uma delas.

13. Optou-se pela utilização do critério de julgamento menor preço
por lote.

14. Analisando o contexto das contratações desta natureza, apesar
de ser possível a individualízação por itens, vislumbro que a utilização do

Art. 1® da Lei n" 10.520/2002; "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado."^

^ Art 11. As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federa! e dos Municípios, quando efetuadas pelo

sistema de registro de preços previsto no art. 15 da Lei n' 8.666. de 21 dejunho de 1993. poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento especifico.

PARECER JURÍDICO 2
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critério menor preço por lote, por característica dos itens, atenderia aos
princípios da economicidade e da competitividade sem causar prejuízo aos
licitantes, bem como facilitaria a fiscalização por parte da municipalidade,
visto que seriam celebrados menos contratos.

15. Deste modo, entendo que o critério de julgamento esteja correto.

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

16. O pregão é regido pela Lei n^ 10.520/2002, o Decreto no 3.555/2000,
e, subsidiariamente, a Lei 8.666/93.

17. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação
foram estabelecidos no art. 3° da Lei no 10.520/2002, que assim dispõe:

I  - a autoridade competente justificará a necessidade de
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções
por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com
fixação dos prazos para fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara,
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou
desnecessárias, limitem a competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o
orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação,
dos bens ou serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores
do órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e
sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do
certame ao licitante vencedor.

18. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução
dos autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se
for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela
Administração.

2.1. Da iustlficativa da contratação

19. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da
legislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por
delegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente

PARECER JURÍDICO



encarregado da contratação no âmbito da Administração)^, a quem cabe indicar os
eiementos técnicos fundamentais que o apoiam.

20. Nos autos, se encontram encartados a justificativa da contratação,
com exposição da sua motivação e dos benefícios deia resuitantes, constando no
termo de referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da
Administração Municipai, não tendo este Procurador Jurídico como anaiisar as
questões de conveniência e necessidade, sendo de responsabiiidade de quem às
deciarou e soiicitou e de quem autorizou a sua compra.

21. Verifica-se, ainda, a necessidade de chancela da autoridade

competente à justificativa apresentada^ a fim de que se possa considerar
atendida a exigência normativa neste quesito, ao menos no oue tanae aos
seus aspectos jiuridico-formais.

22. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes
preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos
motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade
dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por
isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e
corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que
não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da
municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodoiogicamente.

23. A Lei no 10.520/2002 (art. 3^, I) determina também que a autoridade
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de
habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimpiemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos
na minuta do editai e do contrato administrativo.

2.2. Do Termo de Referência e da definição do objeto

24. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão
e deve conter todos os eiementos caracterizadores do objeto que se pretende
licitar, como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve
propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a
estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual.

25. Em atendimento à exigência iegat, o termo de referência fora
devidamente juntado aos autos deve ser chancelado pelo Prefeito Municipai, eis que
ainda não há autorização para a contratação.

26. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III, "a" do
Decreto n° 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela
autoridade competente, exigida na Lei do Pregão (n® 10.520/2002). Nos autos,
percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele
definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital.

Lei n° 10.520/2002, art. 3", I; Decreto n° 3.555/2000, art. 8°, III a.
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27. Para a Mcítude da competição, impende também que a definição do
objeto, refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do
Município, evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes
de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-se que não
incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter
eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o
cumprimento deste requisito.

28. Convém lembrar que o art. 7°, § 4° da Lei n® 8.666/93, veda a
inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem
previsão de quantidades. Em atenção ao preceito legal, a correta definição do
objeto Impõe a apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma
justificada, mesmo que sucintamente.

29. Ao que tudo indica, tal requisito foi atendido.

2.3, Da pesquisa de orecos e do orçamento estimado

30. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os
elementos que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem
empregados, critérios ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos
preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico.

31. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a
Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve
consignar a justificativa nos autos.

32. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de
Contas nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável.
Falhas comuns são a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação
dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação permitiria
eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos.

33. Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja
adequada às características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica
do mercado recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de
consulta através de outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de
compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes.

34. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo
pertinente à contratação desejada (Acórdão no 1.782/2010-Plenário) e que não
pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n°
4.561/2010-ia CâmaraV

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:

a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC'0909-10/07-1);

b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1);
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c) Indicação dos valores praticados (AC'2602-36/10-P) de maneira
fundamentada e detalhada (AC~1330-27/08-P);

d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-

!)■

36. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é
essencial para aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a
verificar a existência de recursos suficientes para acobertá-la.

37. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação
indevida da participação no certame"*, uma vez que o vaior contratual estimado é
determinante para definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas.

38. No presente caso, houve a juntada de pesquisa no Banco de Preço,
bem como de 07 (sete) orçamentos fornecidos por empresas distintas, havendo no
mínimo 03 (três) cotações para cada item.

39. Analisando as cotações realizadas, vislumbro que a pesquisa de
preços se mostrou adequada,

40. Friso, novamente, em especial ao ilustre Pregoeiro que irá coordenar
os trabalhos na presente licitação, de que atualmente o TCU tem entendido que
referido servidor também é responsável por conferir os preços dos itens que estão
sendo licitados.

41. Aliás, toda a CPL deve participar desta conferência.

42. Referido entendimento fora exarado no Acórdão no 2.318/17 do TCU,
onde fixou-se o entendimento de que é de responsabilidade do pregoeiro e da
autoridade que homologa o certame a conferência sobre a pesquisa de preço, ou
seja, se ela realmente atende aos critérios exigidos, estando dentro do preço de
mercado e se não houve sopre-preço.

43. Assim, cabe à CPL e à Administração Municipal decidir pelo
prosseguimento da licitação da forma como se encontra atualmente, sob sua
responsabilidade.

44. Portanto, sugiro sejam reanalisados os preços lançados que possuam
variação considerável entre os orçamentos e pesquisas realizadas, a fim de se
saber qual o real preço de mercado para compras públicas.

45. Friso que o que se busca com a pesquisa de preço é o lançamento da
licitação nos valores reais de mercado, sendo que a colheita de orçamentos deve
visar descobrir qual é esse preço, chegando-se ao mais próximo possível do preço
praticado no mercado de compras públicas.

46. Destaco que a pesquisa de preços deve ser clara, havendo a
necessidade de constar no processo licitatório quem fora o responsável pela

Art. 18,1 da LC n° 123/2006; Art. 6® do Decreto n® 6.204/2007 e art. 34 da Lei n® II.488/2007.
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cotação, cabendo à CPL e ao preaoeíro responsável pelo certame a conferência dos
preços para lançamento.

2.4. Das Exigências de Habilitação

47. A Lei no 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a
verificação de que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional,
a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as
Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que
atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e
econômico-financeira".

48. Como se pode perceber da análise da minuta de edital, os requisitos
estão presentes, porém faço ressalvas quanto à capacidade econômico-financeira
que deve ser comprovada no presente processo licitatório e nos demais a serem
realizados, visto que exigir somente a apresentação de certidão negativa de
falência ou concordata, não me parece seguro para a Administração Pública, visto
que a "saúde" econômica de grande parte das empresas brasileiras não encontram-
se em situação invejável, recomendando-se exigir a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa ser
cumprido em seus ulteriores termos.

Dos critérios de Aceitação das Propostas

49. Outra exigência da Lei n° 10.520/2002 é que a autoridade competente
defina os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3°, l).

50. Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação

tocante aos critérios de aceitação das propostas.

2.5. Da Previsão de existência de recursos orçamentários

51. A Lei no 8.666/93, aplicável ao presente caso, estabelece que a
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que
assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da
contratação dos serviços comuns.

52. Assim, conforme se denota do processo de licitação, o parecer contábil
pontando, ainda que de forma simplória, todas as exigências legais para a
realização do processo licitatório, no que tange às finanças públicas.

2.6. Autorização para a abertura da licitação

53. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como
a definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se
possível ao gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a
contratação.

PARECER JURÍDICO



54. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a
autorização para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n°
3.555/2000.

2.7. Da Minuta do Edital e seus Anexos

55. Segundo o art. 21, incisos VIU e IX do Decreto n® 3.555/2000, o
processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre
os quais a minuta do contrato - o que foi atendido.

CONCLUSÃO

56. Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada,
desde aue observadas todas as recomendações dispostas no presente
parecer, especialmente:

a) Que o presente processo licitatório seja numerado, nos termos do art. 38,
caput, da Lei n. 8.666/93;

b) Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato
possa ser cumprido em seus ulteriores termos.

c) Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as
recomendações ora apresentadas;

d) Solicito que a justificativa para a não utilização de tais critérios e métodos
deverá vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de quem as declarar;

e) É necessário que o Ilustre Prefeito Municipal emita autorização para a
realização da presente licitação;

47. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se
ateve às questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com
seus anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei no 8.666/93. Não se
incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá
ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município.

48. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem,
para as providências cabíveis e, após, que retornem os autos para a Procuradoria
jurídica para nova análise.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 22 de feverejro de 2023

DERSON KLAUCK

P4ud4i^ - OAB/PR n. 61.323
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-maií: planalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

Planalto-PR, 01 de março de 2023.

DE: Luiz Carlos Boni

PARA: Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente
Processo, Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, pelo critério de julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE que
tem por objeto à Aquisição de materiais esportivos para treinamentos e jogos,
destinado à Secretaria de Esportes do Município de Planaito - PR, nos termos
da Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n°
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e LC
147/2014 o Decreto Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007, 4673/2017 e demais
disposições legais.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 005/2023.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

hiSi} t-J^QrO
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) 013/2023
PROCESSO LICITATÓRIO N° 040/2023
DATA DA REALIZAÇÃO 15/03/2023

HORÃRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná

vwvw.comprasqovernamentais.gov.br "Acesso Identificado"

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-
16, através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n° 1583
- centro - Planalto - Paraná, por Intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos
Boni, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE/GRUPO para atender à
solicitação de todas as Secretarias Municipais, objetivando a Aquisição de materiais
esportivos para treinamentos e jogos, destinado à Secretaria de Esportes do Município
de Planalto - PR. Conforme segue:

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

15 de março de 2023 às 09 hOOmin

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR
Local da Sessão Pública: wwv)/.comprasqovernamentais.qov.br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste
Edital e seus Anexos, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024,
de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei Complementar Federal n.° 147, de 14 de agosto de 2014 e o Decreto
Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e legislação complementar aplicável e, no que
couber, na Lei Federal n.° 8.666 de 21 de junho de 1993.

É Pregoeira, deste Município, Carla Sabrina Rech Malínski, designada pela Portaria n°
005/2023 de 03 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná,
Edição n^ 2426, de 05/01/2023.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA
SESSÃO PÚBLICA

O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa
de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
www.comprasqovernamentats.qov.br.

A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 15 de março de
2023 às 09 hOOmIn, no site www.comprasqovernamentais.qov.br. nos termos das
condições descritas neste Edital.
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2  DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a Aquisição de materiais esportivos para
treinamentos e jogos, destinado à Secretaria de Esportes do Município de
Planalto - PR.

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços
eletrônicos: wvtfw.comprasqovernamentais.qov.br e
www.planalto.Dr.qov.br/licitacoes/.

A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no
Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão
as últimas.

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao
Setor de Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 3555-8121.

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela
Secretaria Municipal de Administração, telefone n° (46) 3555-8100.

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE/GRUPO,
observada ás especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições
definidas neste Edital.

Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou
providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital,
desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a
abertura da sessão pública do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro e protocolizadas
em dias úteis, das 07h30min às 17h30min, à Praça São Francisco de Assis,
1583, centro, Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas
através de e-mail no endereço eletrônico: licitacaoíSjpíanalto.pr.qov.br.
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4.1.2 Caberá ao Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois)
dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

4.1.3 O pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do
certame.

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste
PREGÃO.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se
tratando de pessoa física, e de CNPJ em se tratando de pessoa jurídica (por
documento original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e
procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente,
representa e possui poderes de representação da impugnante.

4.3 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores á data designada para
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet,
endereçados exclusivamente ao e-mail: lícitacaoíajpianalto.pr.qov.br

4.3.1 O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

,4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

5  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

5.1 A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte
e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007, cujo
ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com
Credenciamento regular no Sistema de Gadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 de abril de
2018.

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar
do presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua
habilitação de acordo com as orientações que seguem no link:

^  Página 3
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vvww.comprasqovernamentals.qov.br/index.php/sicaf. até o terceiro dia
útil a data do recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de
consulta ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.1.3Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de
2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123,
de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014.

5.2 Será vedada a participação de empresas:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma
da legislação vigente;

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

c) enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores, ou ainda,

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou
liquidação.

5.3 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.°
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus artigos 42 a 49;

5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
definidos neste Edital;

5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.3.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a
partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente;
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5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1°
e no inciso III do artigo 5° da Constituição Federal.

6  DO CREDENCIAIVIENTO

8.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma
eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no
sítio wvw/.comprasqovernamentais.Qov.br. por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes a este Pregão.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade
do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

'6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

7  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomítantemente
com os documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, prospecto com as informações técnicas do
veículo, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item
10 deste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes
dos sistemas.
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7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

7.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § da LC n° 123, de 2006.

7.6 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da
licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

7.7 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar
rigorosamente a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital
e seus anexos, descrevendo detalhadamente as características do objeto cotado,
informando marca/fabricante e modelo (se for o caso) em campo próprio do
sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula.

7.8 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da
data da sessão pública do Pregão.

7.9 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive
ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos
bens ou da prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus
para o Município de Planalto.

7.10 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão.

7.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta.

7.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

8  DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1 No dia 15 de março de 2023 às 09 hOOmIn, horário de Brasília-DF, a sessão pública
na internet será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas
eletrônicas recebidas e início da etapa de lances.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

X  Página 6
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que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas
no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2.3A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e
do valor consignado no registro.

8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item.

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo minimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
^  relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real).

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente.

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
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poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justifícadamente, admitir o
reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada
imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, aos bens produzidos;

'  8.20.1 no país;

8.20.2 por empresas brasileiras;

8.20.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no Pais;

8.20.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

8.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.

8.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

Página 8
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8.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.24 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.25 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8.26 Os Itens foram distribuídos conforme Lei complementar n° 123/2006, alterada pela Lei

Complementar n° 147/2014. art. 48:

8.27 Exclusiva" - Lote/itens de contratação estão abertos para a participação
EXCLUSIVA de "MIcroempresa - ME" ou "Empresa de Pequeno Porte - EPP", e
que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado, conforme determina
o artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
indícios que fundamentam a suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
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por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob
pena de não aceitação da proposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro.

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf a nova
data e horário para a sua continuidade.

9.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAÇÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 SICAF.

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

f https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br /

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
K  seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação.

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

10.5.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
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10.5.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor.
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da
Condição de Mícroempreendedor Individual - COMEI, na forma da Resolução
CGSIM n° 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.6 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá
em:

10.6.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação ludicial ou
extraiudicial. expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à
matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a
120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro
prazo não constar do documento.

10.7 A documentação relativa á REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:

10.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

10.7.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal.
relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade
e compatível com o objeto contratual.

10.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação
de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida
Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da
Fazenda;

10.7.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

10.7.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado;

10.7.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de
Tempo de Serviço (FGTS):

10.7.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT), nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011;

10.7.7.1 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,
desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s)
nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de
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regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for
declarado vencedor do certame, para regularização da documentação,
para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

10.7.7.1.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções cabíveis.

10.8 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:

10.8.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO ííl);

10.9 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição
cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e
atualizados.

10.9.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6° da Instrução
Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIRÁ
APENAS os documentos indicados nos subitens acima 10.5 - Habilitação
Jurídica, 10.6 - Qualificação econômico-financeira e 10.7 - Regularidade
fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios apresentação.

10.9.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF)
ou no CRC, o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o
documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena

k  de inabilitação, ressalvando o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal
das microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme disposto na Lei
Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014.

10.9.3Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de
regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma
documentação vencida junto ao SICAF;

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e
sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.11 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.12 O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a
inabilitação do licitante.
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10.13 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções
cabíveis.

10.14 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO

11.1 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor
oferta, item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema
COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o
último lance ofertado. Para tanto, o pregoeiro fará uso de a ferramenta "CONVOCAR
ANEXO", devendo o licitante anexar o documento utilizando o link "ANEXAR"
disponível apenas para o licitante/vencedor.

11.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o
licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de
02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02
^  (DUAS) HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 7h30min

às 11h30min e das 13h30mín às 17h30min, contados da convocação.

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por
meio do e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável
pelo envio deverá entrar em contato com a pregoeira para confirmar o recebimento do
e-mail e do seu conteúdo. A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por
qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou
navegador, tanto do Município de Planalto, quanto do emissor.

11.4.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de
02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação,
o envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da não
aceitação da proposta.

11.4.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar,
dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.
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11.4,2 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria
constar do processo desde a realização da sessão pública.

11.4.3 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de
Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira
DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente,
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

11.5 A proposta deverá conter:

11.5.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados
no mercado no dia de sua apresentação.

11.6 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade
da PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a
aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar

11.5.5 prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados
da data estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no
art. 69, § 2° combinado com o artigo 66, § 4°;

11.5.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real),
com até duas casas decimais (0,00).

11.5.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve
atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos
sob pena de desclassificação.

11.5.8 A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do
processo sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar
documentos complementares que julgar necessários para os respectivos
esclarecimentos.

11.5.3 especificação detalhada e marca do objeto;

11.5.4 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições
estabelecidas neste edital e seus anexos.

11.5.2 preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por
extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão
inflacionária;

11.5.1 proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do
presente Edital, vedado o preenchimento desta com dados aleatórios,
sob pena de desclassificação da proposta;
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o pedido; entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser
modificada.

12 DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL

12.1 A documentação constante no item 10, caso solicitada, deverá ser encaminhada em
original ou cópias autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no
prazo máximo de 03 ftrêsl dias úteis, contados da solicitação da pregoeira no
sistema eletrônico, no seguinte endereço: Praça São Francisco de Assis, 1583 -
Centro - Planalto - PR, CEP 85.750-000. Aos cuidados do Departamento de
Compras, Licitações e Contratos e a pregoeira responsável: Caria Sabrina Rech
Malinski. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome
da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão
Eletrônico.

12.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro
lugar, o pregoeiro o declarará vencedor.

12.3 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem
crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de
aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a
licitação.

13 DOS RECURSOS

13.1 Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante
poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de
recorrer.

13.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na
decadência desse direito.

13.3 Uma vez aceita a intenção de recurso, será concedido o prazo de 03 (três) dias para a
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo
intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que
começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

13.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio
eletrônico via Internet, no site: www.comprasqovernamentals.gov.br

13.5 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo

13.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco)
dias para:
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13.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do
prazo estabelecido;

13.6.2 motivadamente, reconsiderar a decisão;

13.6.3 manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente;

13.7 O acolhimento do recurso importará na Invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

13.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para
determinar a contratação.

13.9 Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada
a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e
os que dele dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento

^  equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos
do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de
lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado
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em primeiro lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação,
será examinada a documentação do segundo proponente classificado, na
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma
proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo
proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação.

15.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade
competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente
vencedor pela pregoeira, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade
competente.

15.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração a
aquisição do objeto licitado.

16 DO RECEBIMENTO E CONDIÇÕES DOS ITENS

16.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os itens solicitados em até 10 (dez)
dias consecutivos, na Rua Soledade n°998 - Ginásio de Esportes, após o recebimento
do requerimento emitido pela Secretaria municipal responsável nos termos do subitem
seguinte.

16.2. Caso seja detectado, quando da entrega, que o produto não atende às especificações
técnicas previstas, poderá o Município, rejeitá-lo integralmente ou em parte, obhgando-
se o fornecedor a providenciar a sua substituição no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,
contados da notificação;

16.3. Todos os materiais deverão ser novos e ter a embalagem lacrada, a fim de permitir
completa segurança durante o transporte, além disso, devem estar em perfeitas
condições quando da recepção pelo Município e identificados externamente com os
dados constantes da Nota Fiscal;

16.4. O material deverá conter na sua embalagem a marca e procedência.

16.5. Todas as despesas, diretas e indiretas, correrão por conta da Contratada. Inclusive
transporte/deslocamento até o local indicado para entrega do objeto, tributos, taxas,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do objeto
contratado.

16.6. Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s) objeto(s),
obrigando-se a concertar e/ou substituir aquele que apresentar defeito.

16.7. A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de
seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas
incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra,
combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos
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correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas referentes aos seguros, bem
como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de
impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

17. DAS OBRIGAÇÕES

17.1. São Obrigações da CONTRATANTE:

17.1.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

17.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

17.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

17.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de
Administração;

17.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

17.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

17.2. São Obrigações da CONTRATADA:
17.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: Efetuar a entrega e a
instalação dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e validade;

17.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

17.2.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
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17.2.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com
a devida comprovação;

17.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

17.2.6. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

17.2.7. Substituir no prazo de 15 (quinze) dias úteis o item que for considerado defeituoso
pelo requisitante;

17.2.8. Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, sempre
que solicitado;

17.2.9. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de
Referência;

17.1.10. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas
obrigações;

17.2.11. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo
exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a
instalação do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

17.2.12. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato;

17.2.13. Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao
Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da
execução do serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo à Administração,
em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes
decorrentes.

18. DO PAGAMENTO

18.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária
da Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da
apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.
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18.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TIRABALHISTA,
CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

18.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção
por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento
até que o problema seja definitivamente sanado.

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS

19.1. Durante a vigência do Contrato, os valores registrados não serão reajustados.

19.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no
disposto no Artigo 65. II, "d" da Lei 8.666/93.

19.3. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem
álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

19.4. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao
Departamento de Licitações e Contratos do Município de Planalto.

19.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham
todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto
no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

19.6. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

19.7. Valor máximo estimado da licitação é de R$ 26.636,62(Vinte e seis mil e seiscentos e
trinta e seis reais e sessenta e dois centavos).

19.8. Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, os
recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcionai programática Destinação de recurso

01670 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

20. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

20.1. As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE
CONTRATO, cuja minuta consta como Anexo IV deste Edital.

20.2. O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o
endereço de e~mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias,
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providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura
Municipal, em até 05 (cincol dias úteis após o seu recebimento.

20.3. A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante,
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para
retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das
vias originais prevista no item anterior.

20.4. Para a assinatura do contrato, esta deverá ser assinada pelo representante legal da
adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do
contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de
identidade do representante.

20.5. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que
ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

21. DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1 DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;
21.1.1. A proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela,
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
21.1.1.1. Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência
de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens
seguintes;
21.1.1.2. Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
21.1.1.3. A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
21.1.1.4. 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições
estabelecidas neste Edital;

21.2 DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
21.2.1. Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato
que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará
sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.

21.2.2. A Contratada Inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a
saber:

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
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1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

21.2.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato,
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor
total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez)
dias contados da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o thgésimo dia de atraso, sobre o valor da parte
do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso
por cada dia subsequente ao thgésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais

- sanções cabíveis;

21.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência
na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente
o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente, conforme Artigo 419 do
Código Civil.
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6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido á contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração e descredenciamento no SICAF, os que
incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.
21.2.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

22.1 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou
anulá-la em virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nuíidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade
dos atos que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já
produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público
ou aos demais interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado
o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Planalto - PR.

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

23.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°
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8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que
para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção,
bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. O resultado e demais atos do presente certame serão divulgados no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná através do endereço eletrônico
www.diariomunicipal.com.br/amp/. e no Portal da Transparência do Município
através do endereço eletrônico www.planalto.pr.qov.br/.

24.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e
não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da
contratação.

24.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

24.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira.

24.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento,
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo, inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação
aos produtos cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de
parecer técnico destinado a fundamentar a decisão.

24.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

24.7. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as
operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem
enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável
pela apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos.

24.8. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação
de documentação referente ao presente Edital.



MUNICÍPIO DE

PLÃNALIQ

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planafto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

24.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação.

24.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-
se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de
expediente normal na Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente
disposto em contrário.

24.11. A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem
que caiba às Licitantes direito à indenização.

24.12. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site
http://www.comprasgovernamentais.gov.br e estará disponível junto a Divisão de
Licitações do Município de Planalto.

24.13. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas.

24.14. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e
interpretar o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por
interpretações errôneas ou inobservâncias.

24.15. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato
(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os
dados devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira
responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão
considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos
documentos.

24.16.0 pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de
Planalto, quanto do emissor.

24.17. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
qualquer mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

24.18. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de
lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances
continuarão sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

24.19. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo
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24h (vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo
próprio no sistema eletrônico.

24.20. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O
PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO
PREGOEIRO VIA CHAT.

24.21. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo
indisponíbilidade no Sistema Comprasnet que Impeça a realização do certame na data
e horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja
comunicação do Pregoeiro em contrário.

24.22. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

24.23. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será
competente o Foro da Comarca de Capanema - PR.

24.24. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.

24.25. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial;
ANEXO III Modelo de Declaração Unificada;
ANEXO IV Modelo de Minuta de Contrato

Planalto - PR, 01 de março de 2023.

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO N° 013/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 040/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição de materiais esportivos para treinamentos e jogos, destinado à
Secretaria de Esportes do Município de Planalto - PR.

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ÓRGÃO INTERESSADO
1.1. Secretaria Municipal de Esportes.

2. OBJETO

2.1. Aquisição de materiais esportivos para treinamentos e jogos, destinado à Secretaria de
Esportes do Município de Planalto - PR, observadas as características e demais condições
definidas neste termo e seus anexos.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
3.1. Gilmar da Silva - Secretário Municipal de Esportes.

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO
4.1. O objeto desta contratação é em virtude que nossa Secretaria realiza treinamentos
esportivos em várias categorias e classes, que são elas: Futsal, Futebol de Campo, Voleibol e
Vôlei de praia;
4.2. O objetivo da realização dos treinamentos promovidos pela Secretaria é valorizar e
incentivar a prática esportiva, desenvolvendo amplas atividades para o pleno desenvolvimento

' físico, mental, social, hábitos de saúde, educação e principalmente competir no mais alto nível
em todos os esportes aqui propostos;
4.3. Essas iniciativas contribuem para que os nossos atletas possam encontrar diversos
momentos para a prática esportiva e de convivência social, melhorando a eficiência e
capacidade de nossos atletas que representam o município em diversas competições e jogos
regionais e estaduais;
4.4. Os treinamentos visam criar por meio de diversas práticas a qualidade de vida e
aprimoramento técnico para que possamos ter resultados positivos e competir em alto nível
em todos jogos que teremos participação;
4.5. Os nossos treinamentos fazem parte da nossa organização dentro do município e
visam cumprir o calendário de competições e jogos esportivos do município, as quais visam o
trabalho social com nossos atletas e participação em competições e jogos locais, regionais e
estaduais;
4.6. O valor máximo para o item foi definido através da média dos preços obtidos entre três
orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, e pesquisa junto ao Banco
de Preços.
4.7. Responsável pela cotação: Gilmar da Silva.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO
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ITEM I UN

LOTE 001

OBJETO

Bola Tonifícadora 1 k - Tamanho; 12 cm de
diâmetro; - Material de Revestimento: PVC; - Material
de Preenchimento: Areia;
Marca/modelo de referência: Volio.
Bola Tonifícadora 2 kg - Tamanho: 13 cm de
diâmetro; - Material de Revestimento: PVC; - Material
de Preenchimento: Areia;
Marca/modelo de referência: Volio

Bola Tonifícadora 3 kg - Tamanho: 14 cm de
diâmetro; - Material de Revestimento: PVC; - Material
de Preenchimento: Areia;
Marca/modelo de referência: Volio.

ÍQTD LOR UNIT.

R$ 78,15 R$ 468,90

R$ 104,33 I R$625,98

R$ 115,06 R$690,36

LOTE 002

OBJETO

Faixa Elástica - Em borracha látex, 0,35mm -
Intensidade Leve - Largura 50 cm - Altura 5 cm -
Peso: 55 gr - comprimento 120 cm
Marca/modelo de referência: Oxer ou Volio
Pegadores para Faixa Elástica - Tubo interno:
policloreto de vinila - Manopla: EVA - Cinta: 82%
polipropileno e 18% poliéster - Comprimento das
cintas: 19cm - Comprimento da manopla: 12cm
Marca/modelo de referência: Liveu

VALOR

UNIT.

TOTAL: R$ 1.785,24

VALOR TOTAL

R$ 30,82 I R$ 924,60

|R$ 72,03 I R$ 432,18

LOTE 003
TOTAL: R$ 1.356,78

OBJETO

Mini Band Forte - Material: Borracha Termoplástica
(TPE) - Dimensões: Largura: 5 cm / Cumprimento:
30cm - Peso: 27g
Marca/modelo de referência: Volio ou Oxer.

Mini Band Leve - Material: Borracha Termoplástica
(TPE) - Dimensões: Largura: 5 cm / Cumprimento:
30cm - Peso: 20g
Marca/modelo de referência: Voilo ou Oxer.

Mini Band Média - Material: Borracha Termoplástica
(TPE) - Dimensões: Largura: 5 cm / Cumprimento:
30cm - Peso: 21 g
Marca/modelo de referência: Volio ou Oxer.

QTD VALOR

UNIT.

Rolo Liberação Miofacial - Material: PVC e EVA; 06
Com Ranhuras - Dimensões: 33x14 cm

Marca/modelo de referência: Acte ou Odinfit.
Rolo Liberação Miofacial - Comprimento; 45cm - 06 R$183,98
Diâmetro: 15cm - Material: EVA - liso - Peso 250g.
Marca/modelo de referência: Acte ou Odinfit.

R$ 288,66

R$ 464,88R$ 38,74

R$ 507,00

TOTAL: R$ 1.260,54

VALOR TOTAL

R$914,76

R$ 1.103,88
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ITEM I UN

LOTE 005

OBJETO

Super Band Elástico Extensor Intensidade Forte; -
Dimensões: 208 cm comprimento x 3,3 cm largura x
0,5 cm espessura - Resistência: de 23 kg a 34 kg -
Material: Borracha natural látex de alta resistência
Marca/modelo de referência: Kikos ou Yanafit,
Super Band Elástico Extensor Intensidade Leve: -
Dimensões: 208 cm comprimento x 1,3 cm largura x
0,5 cm espessura - Resistência: de 7 kg a 12 kg -
Material: Borracha natural látex de alta resistência.
Marca/modelo de referência: Kikos ou Yangfít.
Super Band Elástico Extensor Intensidade Médio:
- Dimensões: 208 cm comprimento x 2,3 cm largura x
0,5 cm espessura - Resistência: de 12 kg a 23 kg -
Material: Borracha natural látex de alta resistência
Marca/modelo de referência: Kikos ou Yanafit.

OBJETO

Antena para Vôlei em Fibra de Vidro - (PAR)
Composição: Fibra de vidro com pintura esmalte
sintético (vermelha e branca); Altura: 1,80 m;
Diâmetro: 10 mm;
Marca/modelo de referência: Rythmoon.
Suporte para antena de vôlei -1 kit composto por 4
peças (2 superiores e 2 inferiores) de material PEAD -
Serve para redes com fita 70 x 6mm ou 7 x 0,6cm.
Antena: serve para antenas de até ollmm.
Cor: branca /Comprimento: 150mm / Largura:70mm /
Espessura:70mm
Marca/modelo de referência: Incomplast - Suporte
rosqueavel para rede de vôlei.

LOTE 007

OBJETO

TOTAL: R$ 2.018,64

QTD I valor r VALÒR TOTAL
UNIT.

~Õ6 R$ 201,30 R$ 1.207,80

R$157,04 I R$942,24

R$224,53 I R$1.347,18

VALOR

UNIT.

TOTAL: R$ 3.497,22

VALOR TOTAL

R$ 194,64 R$583,92

R$ 154,62 R$463,86

VALOR'
UNIT.

TOTAL: R$ 1.047,78

I VALOR TOTAL

Redes de proteção esportivas para ginásio de
esportes. Rede para os fundos medindo 2,75 x 7 m de
altura. Produto fabricado com Fio 4,0 PE 100%
Polietileno - Nylon, com proteção UV, fio modelo
torcido, malha entre nós 10 x 10 centímetros. Cor
branca.

Redes de proteção esportivas para ginásio de
esportes. Rede para os fundos medindo 9 x 20,50 m
de altura. Produto fabricado com Fio 4,0 PE 100%
Polietileno - Nylon, com proteção UV, fio modelo
torcido, malha entre nós 10 x 10 centímetros. Cor
branca.
Rede de proteção esportivas para ginásio de
esportes. Rede para a laterais medindo 35,50 x 6m
de altura. Produto fabricado com Fio 4,0 PE 100%

R$ 262,38 R$ 1.049,52

R$2.544,20 R$ 5.088,40

R$2.939,40 R$2.939,40
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Polietileno - Nylon, com proteção UV, fio modelo
torcido, malha entre nós 10 x 10 centímetros. Cor
branca.

Rede de proteção esportivas para ginásio de esportes.
Rede para a laterais medindo 35,50 x 6m de altura.
Produto fabricado com linha grílon UV em
monofilamento 0,70 malha entre nós 10 xlO cm

R$ 5.173,20 R$5.173,20

OBJETO

LOTE 008

Placar De Mesa Contador De Pontos Marcador
Manual Dobrável, Ideal para marcar pontos de jogos
que necessitam de pontuação e set. Possui sistema
articulado e pino de trava para ser apoiado na mesa.
Leve e dobrável, possui formato fechado de pasta
para facilitar o transporte. Marcação de 7 sets até 31
pontos.
- Numeração; 1 a 31 pontos.
- Sets: 1 ao 7.0s números são estampados na frente
e no verso da placa, se um número estiver de um
lado, o outro lado estará igual. Material: PVC
(estrutura) e papelão (plaquinhas). Dimensões:
Aberto- Altura: 21 cm Largura: 20 cm Comprimento:
38 cm

Fechado- Altura: 21 cm Largura: 4 cm Comprimento:
38 cm

Placa maior-Altura: 13,5 cm
' Comprimento: 10,5 cm
Placa menor- Altura: 5,8 cm
Marca/modelo de referência: Volio.

I VALOR
UNIT.

R$ 362,30

TOTAL: R$ 14.250,52

í  VALOR TOTAL

R$ 1.086,90

LOTE 009

OBJETO IQTD 1 VALOR
UNIT.

R$ 55,50

TOTAL: R$ 1.086,90

VALOR TOTAL

21 UN APTONIA - Desenvolvido para MASSAGEAR e 06 R$ 55,50 R$ 333,00
DESCONTRAIR os MÚSCULOS depois da prática
esportiva. Para descontrair e relaxar ao se
massagear! Acessório de massagem que permite
descontrair os músculos.

Marca/modelo de referência: Aptonia - aparelho de
I massagem.

I  TOTAL: R$ 333^
OBS; Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT e a do Edital,

prevalecerá a descrição constante no Edital.

5.1. O valor para a aquisição é de R$ 26.636,62(Vinte e seis mil e seiscentos e trinta e
seis reais e sessenta e dois centavos).

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO DOS OBJETOS
6.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os itens solicitados em até 10 (dez)

dias consecutivos, na Rua Soledade n°998 — Ginásio de Esportes, após o recebimento
do requerimento emitido pela Secretaria municipal responsável nos termos do subitem
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seguinte.
6.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes

informações:
Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
Discriminação dos produtos a serem adquiridos:
Local onde serão entregues os produtos e instalados;
Prazo para entrega dos objetos;
Quantidade e medidas do material, quando for o caso;
Assinatura do Secretário Municipal solicitante.

6.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que
verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa
vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota ou requisição de empenho.

6.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento do produto caso este seja solicitado sem a
elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 6.2.

6.5. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a
empresa vencedora do certame.

6.6. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

6.7. O momento do recebimento dos itens serão verificadas: quantidade, especificações,
qualidade do material, reservando-se ao Município o direito de recusar aqueles em
desacordo com a proposta apresentada pela empresa vencedora do certame.

6.8. Em caso de devolução dos produtos, por estarem em desacordo com as especificações,
todas as despesas serão atribuídas à contratada devendo esta providenciar sua
substituição ou adequação ao edital no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

6.9. O pagamento será efetuado no prazo de 30(trinta) dias após a emissão e o recebimento da
respectiva nota fiscal.

6.10. A solicitação deverá ser carimbada e assinada pela comissão de recebimento, para fins
de recebimento definitivo do produto.

6.11. A solicitação proveniente da Secretaria, após o recebimento definitivo do bem, deverão
ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de
Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de
órgão interno e externos.

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
7.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pelo
Secretário Municipal de Esporte, Gilmar da Silva.

Planalto PR, 13 de Fevereiro de 2023.

Gilmar da Silva

Secretário Municipal de Esportes

Luiz Carlos Boni

Prefeito de Planalto
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EDITAL DE PREGÃO N° 013/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 040/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição de materiais esportivos para treinamentos e jogos, destinado à
Secretaria de Esportes do Município de Planalto - PR.

ANEXO-II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

(papel timbrado da licitante)

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada por

cargo, RG , CPF , (endereço), vem por meio desta,
apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n° 013/2023 em epigrafe que
tem por objeto a Contratação de empresa, visando a aquisição de materiais para
manutenções e consertos em gerais, de grades e portões de ferro que fazem parte de vários
prédios públicos, para atender todas as Secretarias Municipais deste município de Planalto
PR, conforme segue:

Especificação

Informar Valor total R$.

Marca e Unidade Quantidade Valor

Modelo Unitário R$
XX XX XX R$

,A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura
da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

Local e Data
de 2023.

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N° 013/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 040/2023

MODALIDADE; PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição de materiais esportivos para treinamentos e jogos, destinado à
Secretaria de Esportes do Município de Planalto - PR.

ANEXO -

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da llcitante)

Ao pregoeiro e equipe de apoio

Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n° , com sede na
, através de seu representante legal infra-assinado, que:

(  ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
mtcroempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei
Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n® 147/14, bem assim que
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa. empresa de pequeno
porte ou cooperativa.

1} Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V
do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99.

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes
impeditivos para habilitação no presente processo licitatórío, estando ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.
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5) Comprometo-nne a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da
empresa é o(a) Sr.(a) , Portador(a) do RG sob n°

;  e CPF n° , cuja
função/cargo é (sócio administrador/procurador/diretor/etc),
responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura
referente e este processo llcitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo
que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail:

Telefone; { )( )

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a) , portador(a) do
CPF/MF sob n.° , para ser o(a) responsável para acompanhar a
execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N°
013/2023 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no
instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

de 2023.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N°
EDITAL DE PREGÃO N° 013/2023
PROCESSO administrativo N® 040/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição de materiais esportivos para treinamentos
Secretaria de Esportes do Município de Planalto - PR.

ANEXO-IV

jogos, destinado

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO,
com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no
CNPJ/MF sob o n"" 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado,
doravante designado CONTIRATANTE e de outro , inscrita no CNPJ sob o n°
com sede na cidade de neste ato representado pelo(a) Sr.(a) , portador do
CPF n° , doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as
normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em
decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico n® 013/2023, mediante as
seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é Aquisição de materiais esportivos para treinamentos e jogos,
destinado á Secretaria de Esportes do Município de Planalto - PR.

PARÂGFRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato,
assim como ao Edital n° 013/2023 - pregão eletrônico, observadas as especificações

^disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO
concorda em receber é de R$ (....), e o presente contrato não prevê atualização de valores.

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao
objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como
demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações
assumidas pelo presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da
Nota Fiscal, acompanha das CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento
definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada
indicada pela mesma.



MUNICÍPIO DE

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo
cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55,
inciso XIII da Lei Federal n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e
legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a
CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma deste contrato,
independentemente de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento
da mercadoria.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de
expediente.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no
MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO SÉTIMO — A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo
quantitativo de serviços/materiais constantes neste contrato.

PARÁGRAFO OITAVO — Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o
edital - Pregão Eletrônico 013/2023 e conseqüente contrato correrão por conta da seguinte
dotação:

DOTAÇÕES

Conta da despesa

01670

Funcional programática

08.124.27.812.2701.2069

Destinação de recurso

3.3.90.30.00.00.00000

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota
Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter
durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital
(Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão
reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos
casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de
inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser
protocolados junto ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição
de valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida
recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após
a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO - A empresa vencedora do certame deverá entregar os itens
solicitados ern até 10 (dez) dias consecutivos, na Rua Soledade n°998 - Ginásio de
Esportes, após o recebimento do requerimento emitido pela Secretaria municipal
responsável nos termos do subitem seguinte.

PARAGRAFO SEGUNDO - Caso seja detectado, quando da entrega, que o produto não
atende às especificações técnicas previstas, poderá o Município, rejeitá-lo Integralmente ou
em parte, obrigando-se o fornecedor a providenciar a sua substituição no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, contados da notificação;

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Todos os materiais deverão ser novos e ter a embalagem lacrada,
a fim de permitir completa segurança durante o transporte, além disso, devem estar em
perfeitas condições quando da recepção pelo Município e identificados externamente com os
dados constantes da Nota Fiscal;

PARÁGRAFO SEGUNDO - O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá
conter as seguintes informações:

a) Identificação da Secretaria municipal soiicitante;
b) Identificação dos itens a serem adquiridos;
c) Quantidade e medida (quando necessário) dos itens;
d) Local e prazo de entrega dos itens;
e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

PARÁGRAFO TERCEIRO — Os itens deverão ser novos e acompanhado da respectiva nota
fiscal, sendo que a empresa contratada está sujeita a à fiscalização do objeto licitado no ato
da entrega e posteriormente, reservando-se á Prefeitura Municipal de Planalto, através do
responsável pelo recebimento, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se
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encontre em condições satisfatórias, e de acordo com as especificações do contrato assinado

PARÁGRAFO QUARTO - O material deverá conter na sua embalagem a marca e
procedência;

PARÁGRAFO QUINTO - Todas as despesas, diretas e indiretas, correrão por conta da
Contratada. Inclusive transporte/deslocamento até o local indicado para entrega do objeto,
tributos, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do
objeto contratado;

PARÁGRAFO SEXTO - Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a
qualidade do(s) objeto(s), obrigando-se a concertar e/ou substituir aquele que apresentar
defeito;

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao
pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e
taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra,
combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos
correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas referentes aos seguros, bem
como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de
impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se
pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada,
que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o
desperdício.

•^PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional
da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de
comportamento.

PARAGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e
complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência
energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGfRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à
redução do consumo de energia e Água

PAFTÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se
fizerem necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SEXTO - Evitar o desperdício de água.
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PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas
de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo
de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças
religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da
empresa.

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos
serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

. PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais
e/ou insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os
potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de
aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam
em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta
intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos
por material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando
ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e
seu aproveitamento:

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e,
secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e
a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a
execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a
fim de reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar
preferencialmente a função "duplex" (frente e verso), bem como de papel
confeccionado com madeira de origem legal.

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos
em aterros de resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água,
lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.
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PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em
conformidade com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas
e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;
d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal
de Administração;

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo
e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,
na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência,
registro e garantia;

c) Todos os produtos deverão observar rigorosamente as determinações legais no que
tange ao registro, autorização de produção, ao armazenamento e à comercialização
nos órgãos competentes;

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de
1990);

e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

f) Comunicar á Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
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terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que
estiver sujeita;

i) Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, sempre
que solicitado;

j) Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo
de Referência;

k) Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas
obrigações;

I) Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja
transporte especial quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a
responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido

^  atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, ás
sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos
de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:

^  1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da Infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
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ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia. até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das
demais sanções cabíveis;

PARAGRAFO QUARTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta
a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração
Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitaníe e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93
e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os
infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da muita exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente

^  devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos
nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os
que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos
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^4^

OU supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE,
independentemente de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:

a) infringência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir,
caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas
obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará
à CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de
21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa
do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros
referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

^A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTfRATADA será
feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega
de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais
do Município de Planalto - PR, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61,
§ 1°, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Fica assegurado ao Município de Planalto - PR o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente
resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de aigum ato do
procedimento, a autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de
indenizar pela Administração.

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo
os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os
já produzidos.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao
interesse público ou aos demais interessados.

PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o
Prefeito Municipal de Planalto - Pr.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de
obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos
com o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da
Lei 8.666/93.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza
trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do
CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente
advirem de prejuízos causados a terceiros.

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico,
para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação,
competindo ao Contratado a impressão e assinatura do Instrumento em 02 (duas)
vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da
Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento.

d) A via deste Instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente,
ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da
entrega das vias originais prevista no item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
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As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei
Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam
da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no edital n° 013/2023 - Pregão Eletrônico e na proposta
apresentada pela CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.

RAFRÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos
quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes
das obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação
de prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma
ampla e irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício;

PARÁGfRAFO SEGUNDO - Caberá ao gestor do contrato e ao Secretário municipal de
Administração, promoverem todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das
condições estipuladas neste contrato e ainda:
a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas
neste contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela
CONTRATADA;
b) Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos
competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver
indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao erário;
c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto
contratado:
d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las a unidade competente para pagamento;
e) Promover o adequado encaminhamento, a unidade competente, das ocorrências
contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e
demais medidas pertinentes;
f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual
constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do
saldo contratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal;
g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao fiscal do contrato, Secretário municipal de
Administração, Marcelo Felipe Schmitt, o acompanhamento do recebimento do objeto da
presente contratação, informado ao gestor do contrato as ocorrências que possam
prejudicar o bom andamento do contrato e ainda:
a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, determinado o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos
observados:
b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as dúvidas que surgirem
no curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel
execução do contato durante toda a vigência do contrato;
c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que
estejam em desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de
referência, determinando para a correção de possíveis falhas ou substituições de
produtos em desconformidade com o solicitado;
d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou
equivalentes, devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins
de pagamento;
e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e
f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a
perfeita execução do contrato; crie obstáculos à fiscalização; não corresponda ás técnicas
ou as exigências disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica
sejam inadequados á execução do contrato, que venha causar embaraço á fiscalização
em razão de procedimentos incompatíveis com o exercício de sua função.

PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus
empregados ou prepostos.

PARÁGRAFO QUINTO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da
CONTRATANTE, não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a
quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão co-responsabilidade da
CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.

PARÁGRAFO SEXTO - Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos
considerados inadequados pelo gestor.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Por força do contido no art. 68, da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por
ocasião da assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste
contrato, para representá-la sempre que for necessária.

PARÁGRAFO OITAVO - Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições:
a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;
b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE;
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c) Manter o CONTRATANTE Informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos;
d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do
contrato com os esclarecimentos julgados necessários;

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico
de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se
por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro
do mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de
domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste
referido foro.

Planalto - PR de de 2023.

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS;
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Bola esportiva

Bola esportiva

Valor Total (R$);

Intervalo Mínimo entre Lances (RS):

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/PR (6)

Grupo: G1

468,90

1,0

Descrição Detalhada: Bola Esportiva Material: Pvc , Peso Cheia: 420 A 450 G, Características ACicionais: Costurada À Máo, Miolo Removível
Circunferência; 58 A 62 CM, Modelo: Espiribol

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 6

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

0

Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Total (RS):

intervalo Mínimo entre Lances (R$):

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/PR (6)

Grupo: G1

625,98

1,0

íscriçâo Detalhada: Bola Esportiva Material; Pvc. Peso Cheia: 420 A 450 G, Características Adicionais; Costurada À Mão, Miolo Removível
Circunferência: 58 A 62 CM, Modelo: Espiribol

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 6

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Bola esportiva

0

Unidade de Fornecimento: Unidade

96120 - ESTADO DO PARANA

987775 ■ PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N® 00013/2023-000

^J^lor Total (R$):
.ervalo Mínimo entre Lances (RS):

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/PR (6)

Grupo: G1

690,36

1,0

Valor Total (R$): 924,60

Intervalo Mínimo entre Lances (R$):

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/PR (30)

Grupo: G2

1,00

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00013/2023-000 UASG 987775

[4 - Aparelho / acessório - acondicíonamento físico

Descrição Detalhada: Aparelho / Acessório - Acondicionamento Físico Tipo: Faixa Elástica , Características Adicionais: Intensidade Moderada ,
Dimensões: 2,08 M X 2,1 Cm X 0,45 Cm (C X L X E)

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 30

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Descrição Detalhada: Bola Esportiva Material: Pvc, Peso Cheia: 420 A 450 G, Características Adicionais: Costurada À Mão, Miolo Removível
Circunferência: 58 A 62 CM, Modelo: Espiribol

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 6

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

0

01/03/2023 13:49

Unidade de Fornecimento: Unidade

Unidade de Fornecimento: Unidade

0152
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S - Aparelho / acessório - acondicionamento físico

Descrição Detalhada: Aparelho / Acessório - Acondicionamento Físico Tipo: Faixa Elástica , Características Adicionais: intensidade Moderada ,
Dimensões: 2,08 M X 2,1 Cm X 0,45 Cm (C X L X E)

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 6 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Total (RS): 432,18

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/PR (6)

Grupo: G2

5 - Equipamento / acessórios desporto ^ ^ FEEÍE

Descrição Detalhada: Equipamento / Acessórios Desporto Material: Borracha . Tipo: Cone , Uso: Treinamento

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperalivas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 6 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Total (R$): 288,66

Intervalo Mínimo entre Lances (RS): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/PR (6)

Grupo: G3

• Equipamento / acessórios desporto

Descrição Detalhada: Equipamento / Acessórios Despono Material: Borracna , Tipo: Cone , Uso: Treinamento

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 12 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Total (R$): 464.88

Intervalo Mínimo entre Lances (RS): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/PR (12)

Grupo: G3

} - Equipamento / acessórios desporto ^ \

Descrição Detalhada: Equipamento / Acessórios Desporto Material: Borracha , Tipo: Cone , Uso: Treinamento

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 12 Critério de Valor; Valor Máximo Aceitável

ilor Total (R$): 507,00

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/PR (12)

Grupo: G3

Unidade de Fornecimento: Unidade

? - Aparelho / equipamento para condicionamento físico

Descrição Detalhada: Aparelho / Equipamento Para Condicionamento Físico Tipo: Rolo Massagem , Material: Polipropileno, Ferro, Tpe, Pvc E Espuma
, Dimensões: 15 X 15 X 46,50 C

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 6 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Valor Total (R$): 914,76

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/RS (6)

Grupo: G4

Unidade de Fornecimento: Unidade
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o • Aparelho / equipamento para condicionamento físico

Descrição Detaihada: Aparelho / Equipamento Para Condicionamento Físico Tipo: Roio Massagem , Material: Poiipropiieno, Ferro, Tpe, Pvc E Espuma
, Dimensões: 15 X 15 X 46,50 0

Tratamento Diferenciado: Tipo i - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperalivas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Totai: 6 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Total (R$): 1.103,88

Intervalo Mínimo entre Lances {R$}: 1,00

Locai de Entrega (Quantidade): Planalto/PR (6)

Grupo: G4

[11 • Aparelho / equipamento para condicionamento físico " ^ ^ • • • |

Descrição Detaihada: Aparelho / Equipamento Para Condicionamento Físico Tipo: Barra , Material: Borracha/Polipropiieno , Aplicação:
Condicionamento Físico , Caracteristicas Adicionais: Alóxico . Dimensões: 160 0

Tratamento Diferenciado: Tipo 1 - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 6 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Total (R$): 1.207,80

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/PR (6)

^rupo: G5

2 - Aparelho / equipamento para condicionamento físico

Descrição Detalhada: Aparelho / Equipamento Para Condicionamento Físico Tipo: Barra , Material: Borracha/Polipropiieno . Aplicação;
Condicionamento Físico , Caracteristicas Adicionais: Atóxico , Dimensões: 160 C

Tratamento Diferenciado: Tipo i - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 6 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento; Unidade

Valor Total (R$): 942,24

Intervalo Mínimo entre Lances (RS): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/PR (6)

Grupo: G5

13 - Aparelho / equipamento para condicionamento físico ———

Descrição Detalhada: Aparelho / Equipamento Para Condicionamento Físico Tipo: Barra , Material: Borracha/Polipropiieno , Aplicação:
Condicionamento Físico , Caracteristicas Adicionais; Atóxico . Dimensões; 160 C

Tratamento Diferenciado: Tipo i - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

,^^jantidade Total: 6 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Total (R$): 1.347,18

intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Píanalto/PR (6)

Grupo: G5

[14 - Antena rede voleibol = :

Descrição Detaihada: Antena Rede Voleibol Material; Fibra De Vidro , Tamanho: Oficial , Cor; Vermelha E Branca

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 3 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Valor Total (R$): 583,92

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00
Local de Entrega (Quantidade): Planaito/PR (3)

Grupo: G6

Unidade de Fornecimento: Unidade
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5 - Antena rede voleibol

Descrição Detalhada: Antena Rede Voleibol Material: Fibra De Vidro , Tamanho: Oficial , Cor: Vermelha E Branca

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/CooperatIvas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 3 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Total (R$): 463,86

Intervalo Mínimo entre Lances (RS): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/PR (3)

Grupo: G6

6 - Rede proteção

Descrição Detalhada: Rede Proteção Material: Polietileno , Tamanho Fio: 25 Mm . Tamanho Trama: 50 X 50 MM, Comprimento: 20 M, Largura: 7 M.
Cor: Branca

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 4 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Metro

Valor Total (RS): 1.049,52

Intervalo Mínimo entre Lances (RS): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/PR (4)

Grupo: G7

/.Rede proteção ^ - - - -

Descrição Detalhada: Rede Proteção Material: Polietileno , Tamanho Fio: 30/21 Mm , Tamanho Trama: 50 X 50 MM, Comprimento: 10 M, Largura: 2
M, Cor: Preta

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 2 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Metro

Valor Total (RS): 5.088,40

Intervalo Mínimo entre Lances (RS): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/PR (2)

Grupo: G7

[18. Rede proteção ^ :• ^

Descrição Detalhada: Rede Proteção Material: Polietileno . Tamanho Fio: 30/21 Mm , Tamanho Trama: 50 X 50 MM. Comprimento: 3 M, Largura: 3 M.
Cor: Preta

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 1 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Metro
valor Total (R$): 2.939,40

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/PR (1)

Grupo: G7

19. Rede proteção

Descrição Detalhada: Rede Proteção Material: Seda , Tamanho Fio: N" 4 , Tamanho Trama: 10 Cm X 10 Cm , Comprimento: 20 M. Largura; 10

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 1 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Valor Total (R$): 5.173,20

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00
Local de Entrega (Quantidade): Planalto/PR (1)

Grupo: G7

Unidade de Fornecimento: Metro
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o - Placar poliesportivo

Descrição Detalhada: Placar Poliesportivo Material: Pvc, Tipo: Manual. Características Adicionais: Piaquetas Em Pvc, De Mesa

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 3 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Total (R$): 1.086,90

intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Planaito/PR (3)

1' Massageador

Descrição Detalhada; Massageador Modelo: Elétrico , Operação: 0/ Controle De intensidade , Acessórios: C/ Espátulas Plásticas

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 6

Valor Total (R$): 333,00

Intervalo Mínimo entre Lances (RS): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Pianalto/PR (6)

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

rupo 1 - Tipo 1

ola esportiva

ola esportiva

ola esportiva

Unidade de Fornecimento

Unidade

Unidade

Unidade

írupo 2 - Tipo I

N° dq Item [ Descrição
4  Aparelho / acessório - acondicionamento físico

5  Aparelho / acessório - acondicionamento físico

Quantidade Total

30

■Unidade de Fornecimento
Unidade

Unidade

BrupoS-Tipoi
N® do Item [ Descrição-

6  Equipamento / acessórios desporto
7  Equipamento / acessórios desporto
8  Equipamento / acessórios desporto

•Q^ritidade Total
6

Unidade de Fornecimento
Unidade

Unidade

Unidade

3rupo4 - Tipo i
do item Descrição"

9  Aparelho / equipamento para condicionamento físico
10 Aparelho / equipamento para condicionamento físico

Quantídade Total
6

Unidade da Fornecimento

Unidade

Unidade

arupo Si- Tipo i
N® do item I Descrição

\parelho / equipamento para condicionamento físico
\parelho / equipamento para condicionamento físico
\parelho / equipamento para condicionamento físico

Quantidade Total

6

Unidade de Fornecimento
Unidade

Unidade

Unidade

3rupo6-Tipol
N° do Item

14 Antena rede voleibol

15 Antena rede voleibol

Descrição Quantidade Total

3

Unidade de Fornecimento
Unidade

Unidade

Srupo 7 - Tipo I
N° do Item

16 l̂ede proteção
lede proteção
lede proteção
lede proteção

Descrição Quantidade Total

4

Unidade de Fornecimento
Metro

Metro
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02/03/2023, 07:31 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO ELETRÔNICO" N" 013/2023

O município de planalto faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiariamente, à Lei n" 8.666/93 e complementares, em sua
sede sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, fará realizar
Licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob n®
013/2023, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Aquisição de materiais esportivos para treinamentos
e jogos, destinado à Secretaria de Esportes do Município de
Planalto-PR.

VALOR TOTAL: RS 26.636,62(Vinte e seis mil e seiscentos e
trinta e seis reais e sessenta e dois centavos).
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS
LANCES: Dia 15 de março de 2023, a partir das 09h00min.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital
poderá ser obtido junto ao Setor de Licitações do Município de
Planalto, através do Portal de Licitações do Município de
Planalto, através de solicitação via e-mail:
licitacao@planalto.pr.gov.br ou através do site
www.comprasgovemamentais.gov.br.
SISTEMA ELETRÔNICO:
www.comprasgovemamentais.gov.br.

LUIZ CARLOS BON1

Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Sabrina Rech Malinski

Código Identil1cador:286FAFI7

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 02/03/2023. Edição 2721
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

ni58
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/286FAF17/03AFY_a8V9r1wlSJ_Mf9sBp7smB-H-aOEGO_FRMfp8VFeWoMuSE4Ad2XxkRxFidB... 1/1



município DE PLANALTO

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO ELETRÔNICO"

O MUNtCIPIO DE PLANALTO faz saber aos interessados qye

com base na Lei Federal n? 10,520 de 17 de iultio de 2002,

Decreto Municipal de n? 2727/2007 de 25/06/2007 e.

subsidíariamente, à Lei n? 8,666/93 e complementares, em
sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará

reaiizar Licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob
013/2023, conforme descrito abaixo:

OBJETO: Aquisição de materiais esportivos para treinamentos

e jogos, destinado à Secretaria de Esportes do Município de

^lanaito-PR.
,  ,ALOR TOTAL: RS 26.636,62(Vinte e seis mil e seiscentos e

í^ta e seis reais e sessenta e dois centavos).
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES:

Dia 15 de março de 2023, a partir das OOhOOmin,

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS; O referido editai poderá ser
obtido junto ao Setor de Licitações do Município de Planaito,

através do Portai de Licitações do Município de Planaito,

através de solicitação via e-mail: !icitacao@pianalto.pr.gov.br

ou através do site www,comprasgovernamentais.gov.br.

SISTEMA ELETRÔNICO: www.compra5governamentais.gov,br,

Prefeito Municipal

i0

Sucesso Matriz Planalto, semanalmente cadastra pessoas

interessadas em vagas para área de produção. Para se inscrever, os

interessados podem comparecer até a empresa,

(Vila Pérola Km 48, S/N, Interior, Planaito • PR), de segunda a

sexta-feira das 08:30 lis às 12:00 lis e das 13:30 íis as 17:00 hs,

para preencher uma ficha de pretensão

e serem incijidas no Banco de Dados da Empresa.

Para fazer o cadastro é necessário apresentar documentos pessoais

(RG,CPF, Carteira de Trabalho).

Todas as oportunidades da empresa estão

disponíveis para Pessoas com Deficiência e

Aprendíi^s.

Sucesso Matriz Planaito ^

Vila Pérola Km 48, S/N, Interior, Planalto • PR

CONSELHO Mliíflf IP,\L DE A.SSISTÉNCW «10.41- OHAS
RM:!»tcdid(,?2(l,C»ErD

PLÀ.V.4LT0 • P.4R4.\Á
LEIM91$de!8deS(l«B!m)d(199S

SÚMUU: Apnw a Pmiatie de Conos

ZtSemes&eZOZZdolVASl

O Cmeín de Soósl - CMAS M - Patri % íM

Cw&dsfjndo a Wa n* 021*2023 do CWtó de P«ww - Pr. fetf e»jí no as 22 do

r»p<!e2023

r^SOL\i;

1' • iDÈBnen# a de Canas ao reono isceStío t» reASPfi

(EimoCssduai Ass«encâ do PP;^f PMPa.ianaensedeAtsiseieà

SosÉ 1

^-EsSaRetoloçjosin

PRE^NTEC^

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CMAS
Rua: Sofedada, 7Í$, Centro.
PLANALTO-PARANÁ

LBN':819DE18DESPEMBRODE1995

RQOlUÇitC 1002.^23

Stanula: Apmvaçk do Demoistratln Sintéda

AiuatCoAafloameotD fe^l - FNASSlZt

O Conseibo Munapal d« Asibléncia - CMM. de ̂ nallo, eiSado

da Panni. rc use de aN)UÍç6es l^ars que lhe confere a Lei MurKl{>^

n5819/95del8de«teirt)rod6l»5.

Consleerando a DeTíbera^ da Ptee^na raaldada em 32 de narpi de

2023,enorfirafia do CMtó, ais n'02/2023

AESOIVE;

Art. !• - Aprerar i Piesta^k) de Cunlej do C«n«ijt(ativc &iíétifo Anusi da

eieaçio fiwo-fin3n:f!.'0 - Ser>t:,-o</pfcpimís OA Proteçlo Social üdca:

PAP - 3r!)|fwa de Aier^Jo htegrai as Famüias e do SCFV - Serviçc de

Cotivivêiiüa e Fortalecimento de Vínci^os so Sistwid Único de Astistèntia

Social-eCOVlD-19 SUAS ««000 2021,

Art. 2' - Aprowira Preitaçfo de canlas do Deraorstrativo S'f!',eiico Amtó da

ececoçio Tísico fliwcaru da F^ieplo Social Sspccial ciertkio 2021.

W.3e- fjtartsdiiçííieRbawv^emdsiace <uapi.tkaçàc.

Wanai», 02 de março dc 2023

w
{^^DCMDOCMU

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CMAS
Rua: Soledade, 720, Centro.
PLANALTO-PARANÁ

LEI N'; 819 DE 18 DE SETEMBRO DE 1995

RESOLUÇÃO Ni 02

Sgmía: Aprov3ção do DeiKrtstraü»
SintétoAnual Co fin«!Ciamehto ferteral-

fNAS-IGOBf-2021,

O Corisíiho MunIUpâl d« Assisténcá Social - CMAS, de Planaito, «lado
do Psfsiá, no «o dt «as atribuiçõe i^is quí Ihí «ntcre a lei MunWpíl
n' 819/95 de 18 de setemlxo de 19®.

Consideiíndfl a Mi5«aç5o da «enária realiada no (Ta 02 de wrça de
2023, •íUfliio orí niria do CMAS- Ata 02/2023.

An. 1' - í^ínjvar a Prestação de Contai eo Demonsratí» tntético Anual da
ewcuçío Ssico-ínanceíro - leslio PBF/ Prc^rama toisa família - Nice de
Gestão Oecentnllatfe' 2021.

Art, 25 - £ííâ resolução entra em vigor em data de sua larbiicaçJo.

Planalto,02 de rrarço de2023.

OOOilAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CMAS
Rua: Soledade, 720. Centro.
PUNALTO-PARANÁ

LEI tf: 819 DE 18 DE SETEMBRO DE 1995

RESOLUÇlUlNt 04/2023

Sumiis: Aprovação tfc Demonstrativo Siniétíco
Anual Co-financMfrerto Federal- fNAS-

I6D,1UAS-2021.

O Cffltselí» Muni^ de Asss^m Soei - CMAS, de Ffen^, eaado

do Pa^rsá. no uso de suas atribui^es íegan que lhe owfere a lei Munitipil
n» 819/95 de 18 de seiemtKo de 1595-

r»is«fefan(ia s Dcüberaçio da Pienárú rdrada fí dia 02 de ritarçe dt
2023, Kl resmío ordinária dí CMAS. Ata n'02/2023.

RBOlVEi

Art 1' - Aprovr a Prestação de Conas do Demcistrafto SmteUco Anual da
tacu^ fisico-financetre - Gestão IGO/SUAS - 2021, tínflice tfe Gestão
descemraiúadJ do Sisami Único te Assislér«:ia Social

Ait 25 - Esta UÇ20 wba em vl^ em data de sta (xALcaçãí.

Fdanaiffi, 02 de mvço de 2023.

presoest/mcmas
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